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O Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 1501/2023-GP. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando a execução do Projeto "Esporte com Justiça";

 
Considerando, ainda, os termos do expediente TJPA-MEM-2023/18693,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Márcia Cristina Leão Murrieta para atuar no Projeto "Esporte com Justiça" a
ser realizado no dia 12 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1502/2023-GP. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 1466/2023-GP, a contar de 12 de abril do ano de 2023, que
designou o Juiz de Direito Ivan Delaquis Perez, Auxiliar de 3ª Entrância, para auxiliar a 2ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Ivan Delaquis Perez, Auxiliar de 3ª Entrância, para auxiliar a 1ª Vara
Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci, no período de 12 de abril a 11 de agosto do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1503/2023-GP. Belém, 11 de abril de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito César Leandro Pinto
Machado,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Marília de Oliveira para responder pela 2ª Vara de Conceição do
Araguaia, no dia 11 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1504/2023-GP. Belém, 11 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/05582,

 
PRORROGAR, pelo período de mais 01 (um) ano, a contar do dia 23/11/2022, o prazo estabelecido na
Portaria nº 4301/2021-GP, de 10/12/2021, publicada no DJ nº 7281 de 13/12/2021, que colocou a
servidora DAMARIS CONCEICAO CRUZ AMORAS, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
171085, À DISPOSIÇÃO da Comarca de Conceição do Araguaia, com lotação provisória na 1ª Vara
Cumulativa.

 
PORTARIA Nº 1505/2023-GP. Belém, 11 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/03771,

 
PRORROGAR, pelo período de mais 01 (um) ano, a contar de 16/02/2023, o prazo estabelecido na
Portaria nº 2128/2020-GP, de 22/09/2020, publicada no DJ nº 6996, de 24/09/2020, que colocou o servidor
THYAGO ARAÚJO DE SOUZA, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 102369, À DISPOSIÇÃO da
Central de Mandados do 2º Grau.

 
PORTARIA Nº 1506/2023-GP. Belém, 11 de abril de 2023.

PRESIDÊNCIA
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CONSIDERANDO  o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/18759,

 
DESIGNAR a servidora VANIA CRISTINA TRAVASSOS LOPES BORCEM, Analista Judiciário, matrícula
nº 50938, para responder pela função de Coordenador de Núcleo, junto ao Núcleo de Cumprimento e
Audiências da Unidade de Processamento Judicial (UPJ) - 1ª a 5ª Varas Cíveis e Empresariais da Capital,
durante o afastamento por folga da titular, Nilma Vieira Lemos, matrícula nº 45489, ocorrido no dia
10/04/2023.

 
PORTARIA Nº 1507/2023-GP. Belém, 11 de abril de 2023.

 
COLOCAR a servidora MANUELLA CRUZ NOBRE, Analista Judiciário - Área Judiciária, matrícula nº
145491, lotada no Fórum da Comarca de Castanhal, À DISPOSIÇÃO do Núcleo de Justiça 4.0 ¿ Grupo de
Assessoramento e Suporte (GAS) do 1º Grau, a contar de 10/04/2023, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1508/2023-GP. Belém, 11 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/13826,

 
RELOTAR o servidor FABRICIO JOSE UCHOA CORREA, Analista Judiciário - Análise de Sistemas -
Suporte, matrícula nº 104621, na Coordenadoria de Atendimento ao Usuário da Secretaria de Informática.

 
PORTARIA Nº 1509/2023-GP. Belém, 11 de abril de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/06372,

 
RELOTAR a servidora MARCIA GOUVEIA DOS SANTOS, Analista Judiciário - Biblioteconomia, matrícula
nº 66370, na Divisão de Biblioteca e Videoteca da Escola Judicial do Estado do Pará.
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Número do processo: 0818733-48.2022.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: P. S. B. D. M.
Participação: ADVOGADO Nome: VANESSA MARTINS FROTA VIEIRA OAB: 29675/PA Participação:
REQUERIDO Nome: E. D. P. 
 
Trata-se de processo de precatório cujo crédito superpreferencial foi provisionado, sendo que, por duas
vezes, esta coordenadoria determinou o fornecimento dos dados bancários do credor para fins de depósito
(ID do documento:  12353071 e ID do documento:  12779196), tendo o autor se mantido inerte (ID do
documento: 12779185).

 
Instado a se manifestar – ID 12353071 – o ente devedor manifestou-se favorável ao pagamento prioritário
– ID 12415361.

 
Após consulta ao SISBAJUD, a divisão de apoio técnico e jurídico detectou contas ativas da credora, com
informação a respeito da agência e conta – ID 13209657.

 
Deste modo, ante a inércia da credora em fornecer seus dados bancários, e uma vez consultado que seu
CPF está regular, determino que o valor do crédito superpreferencial seja transferido a uma de suas
contas ativas, conforme informações fornecidas pelo SISBAJUD, tudo com fulcro no do art.100, §2º, da
CF/88 e art. 31, § 1º, art. 11, inc. I, e 74, todos da Resolução nº 303 do CNJ.

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação da dívida, dê-se ciência ao juízo da execução e
arquivem-se os autos, realizando-se os necessários registros e baixas no sistema. Caso não ocorra a
liquidação do crédito, aguarde-se a vez para pagamento, conforme ordem cronológica.

 
Comunique-se à Receita Federal, nos termos da cooperação técnica nº.01/2017.

 
Intime-se. Cumpra-se.

 
Belém-Pa, 10 de abril de 2023.      

 
CHARLES MENEZES BARROS  

 
Juiz Auxiliar da Presidência TJPA 

 
Coordenadoria de Precatórios CPREC 

 
Portaria nº. 291/2022-GP    
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Número do processo: 0802552-35.2023.8.14.0000 Participação: AUTORIDADE Nome: FRANCILEY
CARDOSO SARAIVA Participação: ADVOGADO Nome: FABRICIO BACELAR MARINHO OAB: 7617/PA
Participação: AUTORIDADE Nome: PAULO SILVA SARAIVA Participação: ADVOGADO Nome:
FABRICIO BACELAR MARINHO OAB: 7617/PA Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de
Justiça do Pará 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0802552-35.2023.8.14.0000

 
ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO DA MAGISTRATURA

 
RECORRENTE: FRANCILEY CARDOSO SARAIVA e PAULO SILVA SARAIVA (ADV. FABRICIO
BACELAR MARINHO – OAB/PA nº 7.617)

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
INTERESSADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEL - PA

 
RELATOR: DES. AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
DESPACHO 

 
Tratam os autos de RECURSO ADMINISTRATIVO (ID 2449665) apresentado por FRANCILEY
CARDOSO SARAIVA e PAULO SILVA SARAIVA, nos autos do Processo nº 0004136-81.2022.2.00.0814,
contra decisão da Exma. Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, Corregedora Geral de Justiça
do Estado do Pará (ID 2393909), que após informação do juiz sobre a regularização do fluxo processual,
recomendou ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Portel/PA que, sempre obedecendo às
ordens de prioridades e cronológica de conclusão dos feitos, permaneça proporcionando a regular
tramitação dos autos, a fim de que a prestação jurisdicional alcance seu objetivo, observando o princípio
constitucional da razoável duração do processo, disposto no Art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

 
Considerando não restar configurada a ocorrência de qualquer das hipóteses que possibilitem a
intervenção da Corregedoria Geral de Justiça, determinou o arquivamento dos presentes autos de
representação por excesso de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho
Nacional de Justiça.

 
O recurso foi remetido ao Conselho da Magistratura, em decisão da Corregedora Geral de Justiça,
fundamentada no comando inserto no art. 28, VII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará.

 
Via de regra, os recursos interpostos contra decisões da Corregedora Geral de Justiça têm seguimento
obedecendo os seguintes comandos normativos:

 
Art. 28. Ao Conselho de Magistratura, além das atribuições previstas em lei ou neste Regimento compete:

 
(...)

 
VII - conhecer e julgar os recursos, interpostos regimentalmente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contra as
decisões administrativas do(a) Presidente, do(a) Vice-Presidente e do(a) Corregedor(a) Geral do Tribunal
de Justiça; (Redação dada pela Emenda Regimental nº 25, de 10 de agosto de 2022)

 
...

TRIBUNAL PLENO
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Art. 41. Da decisão da Corregedoria caberá recurso para o Conselho de Magistratura no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados da ciência do(a) interessado(a), sem efeito suspensivo, salvo em se tratando de
matéria Disciplinar. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 25, de 10 de agosto de 2022).

 
A princípio, observa-se a existência de normas gerais norteando e orientando o Colendo Conselho da
Magistratura como sendo o órgão competente para julgar o presente recurso. Contudo, encontramos no
mesmo normativo, regra especial e procedimento próprio quando se refere à reclamação contra
magistrado, conforme se observa na leitura do art. 91, que diz:

 
Art. 91. O Corregedor da Justiça, no caso de magistrados de primeiro grau, ou o Presidente do
Tribunal, nos demais casos, deverá promover a apuração imediata de irregularidade de que tiver
ciência.

 
§1º As notícias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identificação e o
endereço do noticiante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

 
§2º Apurados os fatos, o magistrado será notificado para prestar informações no prazo de 5 (cinco) dias.

 
§ 3º Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a notícia de
irregularidade será arquivada de plano pelo Corregedor da Justiça, no caso de magistrados de
Primeiro Grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos.

 
§ 4º Mediante decisão fundamentada, a autoridade competente ordenará o arquivamento do
procedimento preliminar caso não haja indícios de materialidade ou de autoria de infração
administrativa.

 
§ 5º Das decisões referidas nos parágrafos 3º e 4º, caberá recurso ao Tribunal Pleno, no prazo de
15 (quinze) dias, por parte do noticiante. – grifo nosso

 
Sobre o assunto, encontramos no mesmo sentido a Resolução n. 135/2011 do Conselho Nacional de
Justiça, que estabelece em seus artigos 9º, §2º e 10:

 
Art. 9º A notícia de irregularidade praticada por magistrados poderá ser feita por toda e qualquer pessoa,
exigindo-se formulação por escrito, com confirmação da autenticidade, a identificação e o endereço do
denunciante.

 
...

 
§2º - Quando o fato narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal, o procedimento será
arquivado de plano pelo Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, ou pelo Presidente
do Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo Corregedor Nacional de Justiça, nos casos levados
ao seu exame.

 
...

 
Art. 10. Das decisões referidas nos artigos anteriores caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias
ao Tribunal, por parte do autor da representação. – grifo nosso

 
No presente caso, o Órgão Censor determinou o arquivamento da reclamação apresentada em desfavor
do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Portel/PA.

 
A hermenêutica jurídica, aplicada subsidiariamente à seara administrativa, ensina que de acordo com o
princípio da especialidade, a lei especial derroga a lei geral porque já contém todos os requisitos dessa lei.
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Desta forma, o procedimento a ser adotado é o especial previsto no art. 91 do Regimento Interno do TJPA,
tornando o Tribunal Pleno o órgão competente para processar e julgar o presente feito.

 
Ante o exposto, reconhecendo a competência especial do Tribunal Pleno para o julgamento do presente
recurso, declino de minha competência, enquanto membro, e do Conselho da Magistratura, enquanto
órgão julgador, e determino o encaminhamento do feito para distribuição no E. Tribunal Pleno por onde
deverá ser processada e julgada a insurgência.

 
ÀSecretaria Judiciária para os ulteriores de direito, nestes incluída a baixa no acervo deste relator.

 
Belém, data registrada no sistema.

 
Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
Relator
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Número do processo: 0814887-23.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: MEILI SILVA
LIMA Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO OAB: 21296/PA
Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0814887-23.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: MEILI SILVA LIMA 

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargador AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
EMENTA

 
 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. AUXILIAR JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ. COMETIMENTO DE FALTA FUNCIONAL. NÃO PROCEDEU, DURANTE 14
MESES, A DISTRIBUIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA QUE HAVIA RECEBIDO. SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA QUE CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS
TERMOS DO ART. 177, IV, VI E IX DA LEI ESTADUAL Nº 5.810/1994. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO QUE TRANSCORREU DENTRO DA LEGALIDADE, COM A OBSERVÂNCIA DOS
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS DE AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. ASPECTOS
ORGANIZACIONAIS DA UNIDADE JUDICIÁRIA, TAIS COMO ACÚMULO DE TRABALHO E NÚMERO
REDUZIDO DE SERVIDORES, NÃO ELIDEM A RESPONSABILIDADE DA RECORRENTE NA
CONDUTA IRREGULAR. CONFIGURADO O DANO ÀS PARTES PROCESSUAIS E À IMAGEM DO
JUDICIÁRIO PARAENSE, QUE PRECISOU SER ACIONADO, ATAVÉS DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES,
PELO JUÍZO DEPRECANTE. APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE SUSPENSÃO DE 10 DIAS,
CONVETIDA EM MULTA, QUE SE MOSTRA ADEQUADA ANTE À GRAVIDADE DA INFRAÇÃO E AOS
DANOS DELA DECORRENTES. ANTECEDENTES FUNCIONAIS DA SERVIDORA CONSIDERADOS NA
DOSIMETRIA DA PENA, NOS TERMOS DO ART. 184 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810/1994.
PRECEDENTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA EM CASOS ANÁLOGOS. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

 
ACÓRDÃO

 
 Vistos, relatados e discutidos os autos, os Excelentíssimos Desembargadores do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, integrantes do colendo Conselho da Magistratura, à unanimidade de votos,
acordam em conhecer e desprover o Recurso Administrativo interposto, mantendo a decisão recorrida, nos
termos e fundamentos do voto do digno Relator.

 
Plenário Desembargador Oswaldo Pojucan Tavares, aos 22 de março de 2023.

 
Julgamento realizado de forma híbrida sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Maria de
Nazaré Silva Gouveia dos Santos.

 
Amilcar Roberto Bezerra Guimarães

 
Desembargador Relator

 

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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RELATÓRIO

 
 
RELATÓRIO

 
Trata-se de Recurso interposto por Meili Silva Lima, Auxiliar Judiciária à disposição da Comarca de
Tomé-Açú/PA, contra decisão da Excelentíssima Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, à
época Corregedora Geral de Justiça do Estado do Pará, através da qual foi aplicada à recorrente a
penalidade administrativa de suspensão por 10 dias convertida em multa, pela conduta infracional
capitulada no art. 177, incisos IV, VI e IX, b, da Lei Estadual n º 5.810/1994.

 
Em suas razões recursais a recorrente argui que não praticou as condutas que lhe são atribuídas com dolo
ou qualquer intenção de causar prejuízos a outrem; aduz que o erro deu-se em razão da volumosa
demanda processual da comarca; defende a necessidade de serem consideradas a grande quantidade de
processos em tramitação na comarca e o baixo número de servidores, o que conduz à grande
probabilidade do cometimento de erros na atuação dos servidores; destaca a complexidade das demandas
judiciárias interioranas como empecilho aos servidores para o desempenho de suas funções de forma
mais efetiva; argumenta que os aspectos da sua atuação devem ser considerados no julgamento da
situação visto que sempre exerceu sua atividade laboral de forma honrosa, lícita e eficiente. Ao final
afirmou não poder ser penalizada por ato alheio à sua vontade e, em caso de não acolhimento de seus
fundamentos, requer a minoração da penalidade para advertência, em observância aos princípios da
proporcionalidade e razoabilidade.

 
Analisando as razões do recurso, a autoridade prolatora da decisão não reconsiderou-a e determinou a
remessa do caso ao Conselho da Magistratura, nos termos do Regimento Interno do TJPA, ocasião em
que, após regular distribuição, foi designada relatora a Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias.

 
Encerrada a gestão 2021/2022 do Conselho da Magistratura e pendente de julgamento o processo, houve
redistribuição, cabendo a mim a relatoria do feito.

 
Éo relatório.

 

 
VOTO

 
 
VOTO

 
Conheço do recurso, eis que presente os requisitos para sua admissibilidade.

 
O caso dos autos iniciou-se com a comunicação feita pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Concórdia do Pará-PA à Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pará de que a recorrente havia
faltado com seus deveres funcionais quando, ao receber Carta Precatória em 10.03.2020, não procedeu
sua distribuição sem justo motivo, fato que só foi conhecido em 21.05.2021 quando o Juízo deprecante
encaminhou pedido de informações acerca do cumprimento do ato deprecado.

 
Informou ainda o magistrado que o caso trouxe notório prejuízo às partes processuais e que a inércia se
deu única e exclusivamente por culpa da servidora, não tendo sido essa a primeira vez em que a servidora
praticou ato omissivo em processo.

 
De posse da informação, A Corregedora Geral de Justiça, cumprindo sua atribuição legal, determinou a
instauração de sindicância administrativa contra a ora recorrente.

 
O procedimento administrativo transcorreu dentro da legalidade, observados os princípios do contraditório
e ampla defesa, tendo ao final a comissão processante concluído que, a despeito das justificativas
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apresentadas pela servidora, havia provas de materialidade e de autoria de infração disciplinar na sua
conduta; dada a gravidade do fato, foi sugerida a aplicação da pena de suspensão de 10 dias, que poderia
ser convertida em multa.

 
Acatando o parecer constante do relatório final da sindicância, a Corregedora Geral de Justiça impôs à
servidora a penalidade de Suspensão de 10 dias, convertendo-a em multa.

 
Com efeito, a instrução processual durante a sindicância evidenciou a conduta irregular da recorrente no
desempenho de suas funções. A ausência de dolo, por si só não se converte em vetor capaz de
descaracterizar a infração e, tampouco, elidir a estipulação da penalidade subsequente, apenas
interferindo na dimensão de sua aplicação.

 
A doutrina administrativista reforça esse entendimento:

 
A ocorrência da infração administrativa exige, além da tipicidade e da culpabilidade, a voluntariedade da
conduta.

 
O princípio da voluntariedade, destacado por Celso Antônio Bandeira de Mello, não exige a existência de
culpa ou dolo para a configuração da infração administrativa, condição necessária para a aplicação da
sanção, mas apenas a constatação do animus em praticar a conduta repelida pelo Direito[1].

 
Não houve, no caso presente, coerção ou qualquer ato externo impeditivo que descaracterizasse a
voluntariedade da conduta, ainda que assim alegue a recorrente; ademais, a sobrecarga de trabalho ou,
ainda, a estruturação organizacional da unidade judiciária, não podem ser usadas como autorizadores
para que os servidores burlem ou deixem de observar seus deveres funcionais.

 
A conduta da recorrente é perfeitamente caracterizada como desobediência aos deveres dos servidores
previstos nos arts. 177, IV, VI e IX da Lei Estadual nº 5.810/94 (RJU), configurando-se em infração
administrativa:

 
Art. 177 - São deveres do servidor:

 
(...)

 
IV - obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente  ilegais;

 
(...)

 
VI - observância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos;

 
(...)

 
IX - atender com presteza:

 
(...)

 
b) às informações, documentos e providências solicitadas por autoridades judiciárias ou administrativas; 

 
Alternativamente, a recorrente pede que sejam aplicados os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade na dosimetria da pena, pois reclama ser por demais gravosa a sanção que lhe foi atribuída.

 
Estando devidamente caracterizada a conduta irregular da recorrente, no exercício de suas funções, surge
a possibilidade/obrigação da administração de aplica-lhe pena em virtude de sua falta.
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As penalidades atribuídas ao servidor público no Estado do Pará são previstas no art. 183 e ss, da Lei
Estadual 5.810/94.

 
Art. 183 - São penas disciplinares:

 
I - repreensão;

 
II - suspensão;

 
III - demissão:

 
IV - destituição de cargo em comissão ou de função gratificada;

 
V - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade.

 
Art. 184 - Na aplicação das penalidades serão considerados cumulativamente:

 
I - os danos decorrentes do fato para o serviço público;

 
II - a natureza e a gravidade da infração e as circunstâncias em que foi praticada;

 
III - a repercussão do fato;

 
IV - os antecedentes funcionais.

 
Àrecorrente foi aplicada a segunda penalidade menos gravosa, a de suspensão. Portanto, o acolhimento
da arguição da recorrente implicaria na diminuição para a penalidade de repreensão.

 
Alguns critérios para a eleição de uma ou outra penalidade encontram-se relacionados na própria Lei, em
seus artigos seguintes, sendo basicamente a gravidade do fato o critério mais determinante para distinção
entre as penalidades de repreensão e suspensão.

 
Art. 189 - A pena de suspensão, que não exceder a 90 (noventa) dias, será aplicada em caso de falta
grave, reincidência, ou infração ao disposto no art. 178, VII, XI, XII, XIV e XVII (grifado e negritado).

 
Art. 201 - Da sindicância poderá resultar:

 
(...)

 
II - aplicação de penalidade de repreensão ou suspensão de até 30 (trinta) dias; 

 
No caso presente, os aspectos pessoais da recorrente enquanto servidora pública, inclusive sem qualquer
registro anterior de infração administrativa, recomendariam, a princípio, a diminuição da penalidade.
Contudo, a gravidade do caso, por si só, não permite essa possibilidade. Não se trata de simples
inobservância ou falta no cumprimento dos seus deveres funcionais, mas de uma omissão que
caracterizou indubitavelmente negligência prejudicial às partes e à própria imagem do Judiciário Paraense,
que teve que ser cobrado na prestação jurisdicional pelo Juízo deprecante.

 
Em casos análogos, o Conselho da Magistratura já sedimentou entendimento da manutenção da
penalidade quando caracterizada infração disciplinar de servidor, apurada em procedimento administrativo
adequado e transcorrido dentro da legalidade e a sanção aplicada nos limites da razoabilidade e
proporcionalidade.
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RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO
DISCIPLINAR. PRINCÍPIOS INOBSERVADOS. AUFERIDO PROVEITO. EXERCÍCIO DO CARGO.
MANTIDA A PENALIDADE DE SUSPENSÃO CONVERTIDA EM PENA DE MULTA APLICADA PELA
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR. APLICAÇÃO DO ART. 189, §3º, DA
LEI ESTADUAL Nº 5.810/94. DECISÃO RECORRIDA IMPROVIDA.

 
1. O Processo Administrativo Disciplinar - PAD instaurado em desfavor de duas servidoras
concluiu, acertadamente, que as mesmas que inobservaram princípios éticos, morais, e legais e valeram-
se do exercício do cargo para auferir proveito pessoal e de outrem, em detrimento da dignidade da função.

 
2. Assim sendo, concluindo pela razoabilidade e proporcionalidade na aplicação das penas, mantenho a
penalidade de suspensão convertida em multa de 50% aplicada pela Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior, considerando as condutas infracionais praticadas.

 
3. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.

 
(TJPA – Recurso Administrativo nº 0004793-25.2017.8.14.0000, Relatora: Desembargadora NADJA NARA
COBRA MEDA, Data de Julgamento: 13/12/2017, CONSELHO DA MAGISTRATURA, Data de
Publicação:18/12/2017). 

 
PARTE DISPOSITIVA

 
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso Administrativo interposto por Meili Silva Lima, porém NEGO-LHE
PROVIMENTO, mantendo a decisão da Corregedora Geral de Justiça que aplicou à recorrente a
penalidade de SUSPENSÃO por 10 dias, convertida em MULTA, com fundamento no art. 200, II, c/c art.
189, caput, 1ª parte e § 3º, da Lei Estadual 5.810/94, pelo cometimento, no exercício de suas funções, das
condutas infracionais tipificadas no art. 177, IV, VI e IX, letra “b” da mesma lei.

 
Belém/PA, 22 de março de 2023.

 
Amilcar Roberto Bezerra Guimarães

 
Desembargador Relator

 

 
Belém, 24/03/2023

 
 

 
 

[1] PETIAN, Angélica. Princípios da culpabilidade e da voluntariedade. Enciclopédia jurídica da PUC-SP.
Celso Fernandes Campilongo, Alvaro de Azevedo Gonzaga e André Luiz Freire (coords.). Tomo: Direito
Administrativo e Constitucional. Vidal Serrano Nunes Jr., Maurício Zockun, Carolina Zancaner Zockun,
André Luiz Freire (coord. de tomo). 1. ed. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017.
Disponível em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/34/edicao-1/principios-da-culpabilidade-e-da-
voluntariedade 
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Faço público a quem interessar possa que, para a Sessão Ordinária da Seção de Direito Privado ¿
PJE- HÍBRIDA, a realizar-se no dia 20 de Abril de 2023, às 09h30, foi pautado pelo Exmo. Sr. Des.
RICARDO FERREIRA NUNES, Presidente da Seção, o seguinte feito para julgamento:

 
Ordem: 01 Processo : 0801783-61.2022.8.14.0000: DÚVIDA NÃO MANIFESTADA EM FORMA DE
 CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL

 
POLO ATIVO SUSCITANTE : DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO PASSIVO SUSCITADO

 
: DESEMBARGADORA MARIA FILOMENA ALMEIDA BUARQUE

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO

 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Relator(a) : Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
 

 
 

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 09ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
ATA DA 09ª  SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 27 DE MARÇO DE 2023  E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 03 DE ABRIL  DE 2023, FOI PAUTADO,
PELO EXMO SR.. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO
DOS SEGUINTES FEITOS:

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES:  JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUZIA NADJA
GUIMARÃES NASCIMENTO,  LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR  DE JUSTIÇA: DR. JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Processos Pautados

 
Ordem 001

 
Processo 0803444-75.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Licitações

 
RelatoR Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ARTUR JOSE JANSEN NOVAES

 
ADVOGADO LEONARDO MAIA NASCIMENTO - (OAB PA14871-A)

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
ADVOGADO ANA REBECCA MANITO LITAIFF - (OAB PA28774-A)

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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ADVOGADO ALEX PINHEIRO CENTENO - (OAB PA15042-A)

 
ADVOGADO MURILLO GUERREIRO SOUZA - (OAB PA20720-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 002

 
Processo 0804974-17.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal 1/3 de férias

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE  CIL COMÉRCIO DE INFORMáTICA LTDA

 
ADVOGADO HUGO MACHADO GUEDES ALCOFORADO - (OAB PE33402-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 003

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
17



Processo 0809654-45.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Multa Cominatória / Astreintes

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARá

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 004

 
Processo 0805985-52.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Erro de Procedimento

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

 
ADVOGADO LEONARDO NUNEZ CAMPOS - (OAB RJ30972-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 005

 
Processo 0807070-05.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cabimento

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO RENATA ANDRADE SILVA - (OAB PA13290-A)

 
ADVOGADO THAMMY CHRISPIM CONDURU FERNANDES DE ALMEIDA - (OAB PA15693-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO GABRIEL ARAUJO GUIMARAES

 
PROCURADOR GIOVANNI BRUNO DE ARAUJO SAVINI

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 006

 
Processo 0806594-64.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

 
ADVOGADO DIEGO SIQUEIRA REBELO VALE - (OAB PA22999-A)

 
PROCURADORIA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 007

 
Processo 0805285-42.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Bloqueio de Valores de Contas Públicas

 
RelatoR Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

 
ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA LIMA - (OAB PA26695-A)

 
ADVOGADO BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA - (OAB PA15692)

 
ADVOGADO ANA CELINA FONTELLES ALVES - (OAB PA16037-A)

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR SUZIANE XAVIER AMERICO

 
PROCURADOR NAJARA VALENTE DOS SANTOS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
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Carneiro

 
Ordem 008

 
Processo 0807376-08.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liberação de mercadorias

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  PRIME SEAFOOD LTDA.

 
ADVOGADO THIAGO PEREIRA DE CARVALHO - (OAB PA19303-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 009

 
Processo 0818327-27.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE VISEUPA

 
ADVOGADO AGERICO HILDO VASCONCELOS DOS SANTOS - (OAB PA27964-A)

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE VISEU/PA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA ALBANIZA DE FREITAS PINHEIRO
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ADVOGADO FRANCISCO EDYR SOUSA DA SILVA - (OAB PA5694-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 010

 
Processo 0819202-94.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Inscrição / Documentação

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ADRIANA ALVES SALES

 
ADVOGADO RENAN PEREIRA FREITAS - (OAB SC54359-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: NÃO CONHECIMENTO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 011
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Processo 0802364-90.2021.8.14.0136

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
RelatorA Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
sentenciado MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 012

 
Processo 0818004-38.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Garantias Constitucionais

 
RelatorA Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 013

 
Processo 0000481-72.2019.8.14.0020

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Remoção

 
RelatorA Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIADO JUÍZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE GURUPÁ

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO ELDER GUIMARAES BALIEIRO

 
ADVOGADO WILLIAM MIRANDA VASCONCELOS - (OAB PA26133-A)

 
SENTENCIADO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GURUPÁ

 
ADVOGADO HESROM GRACIANDRO ARAUJO MARTINS - (OAB PA16090-A)

 
SENTENCIADO MACKDOWELL MAGALHAES CAMPOS ALVES
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 014

 
Processo 0801845-96.2021.8.14.0013

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
RelatorA Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 015

 
Processo 0802501-72.2021.8.14.0136
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Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
RelatorA Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 016

 
Processo 0800109-78.2022.8.14.0087

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
RelatorA Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO DIVALDO MARTINS LOPES,

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

 
ADVOGADO AMANDA LIMA FIGUEIREDO - (OAB PA11751-A)

 
PROCURADORIA DA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 017

 
Processo 0040966-57.2013.8.14.0301

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
RelatorA Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO ZULEIDE MARIA SOARES DE SOUZA

 
ADVOGADO LUCIANA DO SOCORRO DE MENEZES PINHEIRO PEREIRA - (OAB PA12478-A)

 
ADVOGADO ADRIANA HELOISA DE MENEZES PINHEIRO - (OAB PA14916-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 018

 
Processo 0802378-71.2021.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
RelatorA Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JUCELIA S FEITOSA ACADEMIA EIRELI - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO H.C. ACADEMIA DE GINASTICA EIRELI - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO MAXIMO & MORAIS FITNESS LTDA - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO N DE OLIVEIRA SANTOS FITNESS ACADEMIA EIRELI

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO ROGERIO TRINDADE DA SILVA 43085130225

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO BARRAS FITINESS ACADEMIA LTDA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO F.C.MOTA RESISTENCIA FITNESS
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ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO MARQUES E CAJADO COM. SERV. LTDA - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO LACQUA NATACAO E HIDRO LTDA - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO TREINOS ACADEMIA EIRELI - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO J.M.PORTAL DE MELO

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO CENTER FITNESS ACADEMIA E CIA LTDA - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO C. PEDROSO ATIVIDADES E PROMOCAO A SAUDE EIRELI - EPP

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO L SILVA ALMEIDA EIRELI

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO D M RIBEIRO EIRELI

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO P. A. FURTADO SANTOS EIRELI

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO EDSON OLIVEIRA BARBOSA FILHO 72308311215

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO A. S. RITIMUS ACADEMIA EIRELI - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO CARAJAS CROSSFIT LTDA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO PEREIRA & SOARES LTDA - ME
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ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO SANTOS & DIONISIO LTDA - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO J. ASSUNCAO LIMA ARAUJO - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO E. M. MASCEDO ACADEMIA EIRELI

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO E. DA SILVA LAGO - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO RB DA SILVA EIRELI

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO ACADEMIA SPARTANOS EIRELI

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO J.M.TREINOS ACADEMIA EIRELI

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO VIANA BRAGA FITNESS LTDA - EPP

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO IMPACTO ACADEMIA FITNESS EIRELI

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO W.SILVA DE SOUZA EIRELI - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO AGNALDO V. CARDOSO & CIA LTDA - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO LEONARDO MOURA DA SILVA - ME

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO DOUGLAS SILVA DE BRITO 02059190223
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ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 019

 
Processo 0806245-14.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
RelatorA Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE G.R.L.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto
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Ordem 020

 
Processo 0013727-88.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES

 
ADVOGADO DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
AGRAVANTE ROMULO RAPOSO SILVA

 
ADVOGADO DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
AGRAVANTE RONALD EWERTON TAVARES DE QUEIROZ

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE RONALD EWERTON TAVARES DE QUEIROZ

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
AGRAVADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES

 
ADVOGADO DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVADO ROMULO RAPOSO SILVA

 
ADVOGADO DIEGO MAUES DA COSTA DO VALE - (OAB PA23344-A)

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
RETIRADO

 
Ordem 021

 
Processo 0013481-60.2014.8.14.0006

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA

 
ADVOGADO GUILHERME LUIZ GOMES JUNIOR - (OAB PR42005-A)

 
ADVOGADO MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO - (OAB PA11514-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 022

 
Processo 0001072-68.2015.8.14.0054

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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EMBARGANTE  ABRAAO DA GAMA LIMA

 
ADVOGADO ADAUTO DA GAMA LIMA - (OAB TO6574-B)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO ALEXANDRE DIAS FONTENELE - (OAB PA8769-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 023

 
Processo 0864241-89.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Licença-Prêmio

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE JOAO JORGE HAGE NETO

 
ADVOGADO GISELLE MEDEIROS DE PARIJOS - (OAB PA18456-A)

 
ADVOGADO JOAO JORGE HAGE NETO - (OAB PA5916)

 
ADVOGADO NATALIA VELOSO SOUZA MORAES - (OAB 25539-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO

 
Ordem 024

 
Processo 0061677-54.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPVA - Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  ANTONIO CARLOS FRANCO DA ROCHA

 
ADVOGADO SANDRA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA22048-A)

 
ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO AMAURI DE MACEDO CATIVO - (OAB PA016323)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: EMBARGOS ACOLHIDOS

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 025

 
Processo 0800601-44.2021.8.14.0010
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE BREVES

 
ADVOGADO TACIANA FARIAS LOPES - (OAB PA23703-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BREVES - PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JENIVALDO DA SILVA NEVES

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 026

 
Processo 0800839-15.2020.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Transferência

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 027

 
Processo 0859663-15.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIZA HERMINIA SOUZA DE QUEIROZ

 
ADVOGADO IZABELA CRISTINA DUARTE BESSA - (OAB 22439-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 028

 
Processo 0827369-12.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OSVALDO DE JESUS MACIEL CARNEIRO

 
ADVOGADO ANA RAQUEL RIBERA FIGUEIREDO - (OAB PA8742-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COORDENADORA DE CONTROLE DE FOLHA DE PAGAMENTO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 029

 
Processo 0000296-53.2009.8.14.0030

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Auxílio-Acidente (Art. 86)

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE RAIMUNDO EVERALDO DE SOUSA BARATA

 
ADVOGADO RAIMUNDO NONATO MONTEIRO GARCIA JUNIOR - (OAB PA27713-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
IMPETRANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 030

 
Processo 0211274-24.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações e Adicionais

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO
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APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANIDEUSA DA LUZ FONSECA

 
ADVOGADO MARCELO ASSUNCAO FERREIRA - (OAB PA22548)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 031

 
Processo 0003746-35.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Exame de Saúde e/ou Aptidão Física

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SIOMARA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SIOMARA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 032

 
Processo 0001837-31.2013.8.14.0047

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO C R MOTA LTDA-ME

 
ADVOGADO TANIA CRISTINA ARCEGO - (OAB PA10440-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 033

 
Processo 0001884-74.2013.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO C AM BRAGA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 034

 
Processo 0000121-83.2017.8.14.0093
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM NOVO

 
ADVOGADO RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON - (OAB PA19681-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 035

 
Processo 0004089-64.2013.8.14.0125

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LATICINIOS ELDORADO LTDA - ME

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 036

 
Processo 0800994-10.2021.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Execução Contratual

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROJETO EDUCAR COMERCIO E IMPORTACAO DE LIVROS LTDA - EPP

 
ADVOGADO GEORGE AUGUSTO VIANA SILVA - (OAB MA11818-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ
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APELADO PROJETO EDUCAR COMERCIO E IMPORTACAO DE LIVROS LTDA - EPP

 
ADVOGADO GEORGE AUGUSTO VIANA SILVA - (OAB MA11818-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 037

 
Processo 0024178-12.2006.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Diárias e Outras Indenizações

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS AUGUSTO VIEIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO VIVIAN RIBEIRO SANTOS LEITE - (OAB PA23042-A)

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 038

 
Processo 0000085-11.2014.8.14.0040

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
ADVOGADO JAIR ALVES ROCHA - (OAB PA609-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO GEOVANNA TAVARES KLAUTAU - (OAB PA32693-A)

 
ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 039

 
Processo 0800706-23.2019.8.14.0032

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELIS REGINA PEREIRA GOMES
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ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO  MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 040

 
Processo 0803307-30.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Taxa de Licenciamento de Estabelecimento

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO - (OAB PA13339-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO LUISA MENDES FRANCES - (OAB PA30240)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
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Carneiro

 
Ordem 041

 
Processo 0800040-86.2022.8.14.0009

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE MARIA DO SOCORRO DA SILVA MESQUITA

 
ADVOGADO RANGEMEM COSTA DA SILVA - (OAB PA8795-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 042

 
Processo 0802846-31.2021.8.14.0009

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APEL ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE MIRLY CLEIDE BRITO LUCENA

 
ADVOGADO RANGEMEM COSTA DA SILVA - (OAB PA8795-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 043

 
Processo 0803880-41.2021.8.14.0009

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE  IVONE DO SOCORRO RIBEIRO RODRIGUES

 
ADVOGADO RANGEMEM COSTA DA SILVA - (OAB PA8795-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro
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Ordem 044

 
Processo 0839982-59.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ROSYLANNE DE FATIMA GOMES SILVA

 
ADVOGADO FREDERICO GUTERRES FIGUEIREDO - (OAB PA11320-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR de justiça NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 045

 
Processo 0023555-74.2008.8.14.0301

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Ingresso e Concurso

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  CARMEM RICARDINA AIROSA PINTO

 
ADVOGADO FABIO MAROJA BRAGA - (OAB PA10474-A)

 
ADVOGADO DIOGO MAROJA VIANA - (OAB PA7323-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 046

 
Processo 0833540-77.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE FRANCINEI PEREIRA DE ALBUQUERQUE

 
ADVOGADO ALDENOR DE SOUZA RABELO - (OAB AM8030-A)

 
ADVOGADO GIORDANO BRUNO COSTA DA CRUZ - (OAB PA16441-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORa de justiça MARIA DA CONCEIçãO DE MATTOS SOUSA
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 047

 
Processo 0000130-36.2014.8.14.0033

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Subsídios

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE MUNICIPIO DE MUANA

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
ADVOGADO JOAO RAUDA - (OAB PA5298-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  JORGE DO SOCORRO DE CASTRO SIQUEIRA

 
ADVOGADO ANTONIO PAULO DA COSTA VALE - (OAB PA612-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 048

 
Processo 0005950-08.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Adicional por Tempo de Serviço

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO  MAURO JOSE SANTOS OLIVEIRA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  INSTITUTO DE PREVIDêNCIA E ASSISTêNCIA DO MUNICíPIO DE BELéM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 049

 
Processo 0804008-54.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Diligências

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO RONALDO BELEM DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA PúBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTéRIO PúBLICO DO ESTADO DO PARá

 
PROCURADORIA MINISTéRIO PúBLICO DO ESTADO DO PARá

 
procuradora de justiça leila maria marques de moraes

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
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do Rosário

 
Ordem 050

 
Processo 0800019-15.2020.8.14.0031

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU/PA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOJU / PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RILMA VALADARES MORAES

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO MONALISA DE SOUZA PORFIRIO - (OAB PA27616-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 051

 
Processo 0800469-72.2021.8.14.0111

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICíPIO DE IPIXUNA DO PARá
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advogado isaac dos santos farias (OAb-pa 29.544)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GEOVANE DO NASCIMENTO PAZ

 
ADVOGADO RANIELE XAVIER DE JESUS SILVA - (OAB PA26739-A)

 
ADVOGADO JOSE WILSON ALVES DE LIMA SILVA - (OAB PA26738-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa de justiça ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 052

 
Processo 0800626-91.2018.8.14.0065

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE JOSE GILVAN DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO DIEGO LIMA MOREIRA - (OAB PA19114-A)

 
ADVOGADO NATALY DE SOUSA PIRES - (OAB PA25871-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  ESTADO DO PARá

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR de justiça JORGE DE MENDONCA ROCHA
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Voto: EMBARGOS REJEITADOS

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 053

 
Processo 0064576-83.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Nomeação

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
apelante MUNICíPIO DE BELéM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO ROBSON MORAES REIS

 
DEFENSORIA PúBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTéRIO PúBLICO DO ESTADO DO PARá

 
PROCURADOR de justiça ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 054

 
Processo 0854743-95.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE PETRONIO MEDEIROS LIMA FILHO

 
ADVOGADO MAYNARA CIDA MELO DINIZ - (OAB PA27923-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
procurador de justiça dr. JOSE MARIA GOMES DOS SANTOS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 055

 
Processo 0811420-36.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE RIBAMAR FERREIRA LIMA

 
ADVOGADO ELIANE DE ALMEIDA GREGORIO - (OAB PA15227-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORa de justiça MARIA DA CONCEIçãO DE MATTOS SOUSA

 
RETIRADO

 
Ordem 056

 
Processo 0803784-78.2021.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tratamento da Própria Saúde

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICíPIO DE ITAITUBA

 
PROCURADORIA DO MUNICíPIO DE ITAITUBA

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR de justiça NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 057

 
Processo 0860016-60.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDêNCIA E ASSISTêNCIA DO MUNICIPIO DE BELéM - IPAMB

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEBASTIAO MAGNO DOS SANTOS FILHO

 
ADVOGADO CLEITON RODRIGO NICOLETTI - (OAB PA17248-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa de justiça MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 058

 
Processo 0001081-41.2014.8.14.0094

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO TAUA

 
ADVOGADO ROBERTO DE SOUSA CRUZ - (OAB PA23048-A)

 
ADVOGADO JOAO EUDES DE CARVALHO NERI - (OAB PA11183)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO CARLOS PONTES BRANDAO BARBOSA

 
ADVOGADO RONALDO MEDEIROS DE OLIVEIRA - (OAB PA20211-A)

 
ADVOGADO INGRID LUANA CUNHA DE AZEVEDO - (OAB PA19105-A)
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ADVOGADO WALNEY MEDEIROS DE OLIVEIRA - (OAB PA17264-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa de justiça MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 059

 
Processo 0814338-29.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA - (OAB PA5265-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICíPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa de justiça MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 060
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Processo 0004108-98.2011.8.14.0009

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICíPIO DE BRAGANCA

 
PROCURADOR GEORGETE ABDOU YAZBEK

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLAUDIO PADILHA DA SILVA FILHO

 
ADVOGADO ANTONIO AFONSO NAVEGANTES - (OAB PA3334-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa de justiça MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 061

 
Processo 0008406-02.2017.8.14.0017

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALDIVINO DE SOUSA AGUIAR
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ADVOGADO SUELY GOVEIA MACHADO ALMEIDA - (OAB PA14219-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR de justiça MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 20.03.2023,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 09ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 08ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA  20 DE MARÇO DE 2023  E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 27 DE MARÇO DE 2023, FOI
PAUTADO, PELO EXMO SR.. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES:  JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUZIA NADJA
GUIMARÃES NASCIMENTO,  LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR  DE JUSTIÇA: DR. WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO
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Processos Pautados

 
Ordem 001

 
Processo 0808964-50.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELIAS GATTASSE KALUME

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 002

 
Processo 0802458-24.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal 1/3 de férias

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO NUNES ALVES COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

 
ADVOGADO JOAO GABRIEL CASEMIRO AGUILA - (OAB PA16093-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 003

 
Processo 0012595-90.2013.8.14.0040

 
Classe Judicial embargos de declaração em  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUÍZO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA E EXECUÇÃO FISCAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
embargante  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
embargado  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos acolhidos

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 004

 
Processo 0801297-42.2019.8.14.0013

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE VITOR EMANUEL NEVES GUIMARAES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 005

 
Processo 0800038-89.2019.8.14.0052
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Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ELISANGELA PAIVA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO WALLACE COSTA CAVALCANTE - (OAB PA9734-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

 
PROCURADORIA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

 
RECORRIDO SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

 
PROCURADORIA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO CAPIM

 
PROCURADORIA  MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 006

 
Processo 0801133-54.2018.8.14.0032

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO
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JUIZO RECORRENTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
JUIZO RECORRENTE JARDEL VASCONCELOS CARMO

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO WANCLEIDE DE SOUZA RODRIGUES

 
ADVOGADO PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - (OAB PA8409-A)

 
ADVOGADO CARIM JORGE MELEM NETO - (OAB PA13789-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
IMPETRANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 007

 
Processo 0033682-66.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial embargos de declaração em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
embargado  JOSE PAULO DE NAZARE PIMENTEL DE ARAUJO

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
POLO PASSIVO

 
embargante  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: EMBARGOS ACOLHIDOS

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 008

 
Processo 0800981-04.2020.8.14.0010

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL GOMES DE SOUZA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MUNICIPIO DE BREVES

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BREVES - PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 009

 
Processo 0001109-82.2014.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROBERTO NASCIMENTO DE SOUZA

 
APELANTE ADINA CAROLINY SANTOS DE SOUZA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE RAQUEL GOMES DOS SANTOS

 
APELANTE EDVALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 010

 
Processo 0086147-76.2008.8.14.0133

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE DAMASCENO

 
ADVOGADO MELQUESEDEQUE ALVES FILHO - (OAB PA010378)

 
ADVOGADO VLADIMIR JUAREZ MELO BATISTA - (OAB PA9274-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EMATER - EMPRESA DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO
PARA

 
ADVOGADO SUYANE MORAES SANTOS - (OAB PA13703-A)

 
ADVOGADO ADRIANA MAIA DE CASTRO - (OAB PA21126-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 011

 
Processo 0800521-72.2020.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA CAROLINE SOUZA DA SILVA

 
ADVOGADO HEVERTON FRANKLIN FERNANDES DA SILVA - (OAB PA25185-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 012

 
Processo 0000173-28.2009.8.14.0136

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 013

 
Processo 0001848-65.2016.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação e Correção de Provas / Questões

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ACARA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GLAUCIA SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO DRIELY TATYAYA COSTA DA FONSECA SOARES - (OAB PA7446-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga
da Costa Neto

 
Ordem 014
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Processo 0032720-09.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PEDRO CARNEIRO S A INDUSTRIA E COMERCIO

 
ADVOGADO GIOVANNI HEINRIKUS REIS PANATTO - (OAB PA24313-A)

 
ADVOGADO LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL - (OAB PA11247-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA13303-A)

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
retirado

 
Ordem 015

 
Processo 0836370-50.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ESTADO DO PARÁ
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ADVOGADO ANTONIO JOAO BRITO ALVES - (OAB PA12222-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO REMACK ADMINISTRACAO DE BENS LTDA - ME

 
ADVOGADO BRUNO MASCARENHAS - (OAB SP324254-A)

 
ADVOGADO HELLEN MELO VIEIRA - (OAB PA16016-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 016

 
Processo 0853381-29.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIZABETE CUNHA DA SILVA

 
ADVOGADO VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO - (OAB PA20089-A)

 
ADVOGADO GLEIDSON DOS SANTOS RODRIGUES - (OAB PA22635-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)
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ADVOGADO DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA - (OAB PA24374-A)

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494)

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 017

 
Processo 0808462-23.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Reintegração

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO  SINDICATO DOS SERV PUB DA POLICIA CIVIL DO EST DO PARA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)
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POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 018

 
Processo 0000473-73.2009.8.14.0076

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Violação aos Princípios Administrativos

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AÍDA ARAÚJO OLIVEIRA

 
ADVOGADO BRUNO MARCELLO FONSECA DE ASSUNCAO - (OAB PA19340-A)

 
APELANTE JOAO RICARDO ALVES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ERIC FELIPE VALENTE PIMENTA - (OAB PA21794-A)

 
APELANTE MARIO ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JONILO GONCALVES LEITE - (OAB PA7349-A)

 
APELANTE MARIA ROSANGELA GOMES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JONILO GONCALVES LEITE - (OAB PA7349-A)

 
EMBARGADO LUANA GONÇALVES ALVES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JONILO GONCALVES LEITE - (OAB PA7349-A)
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APELANTE ANA MARIA SAMPAIO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO MIGUEL BIZ - (OAB PA15409-A)

 
EMBARGANTE JOSE GREGORIO SILVA VIANA

 
ADVOGADO JONILO GONCALVES LEITE - (OAB PA7349-A)

 
APELANTE JOAO PINTO RIBEIRO

 
ADVOGADO MIGUEL BIZ - (OAB PA15409-A)

 
APELANTE LEILA MARIA PEREIRA RIBEIRO

 
ADVOGADO MIGUEL BIZ - (OAB PA15409-A)

 
APELANTE AURISMAR DE ALMEIDA RIBEIRO

 
ADVOGADO JONILO GONCALVES LEITE - (OAB PA7349-A)

 
APELANTE SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO JONILO GONCALVES LEITE - (OAB PA7349-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 019

 
Processo 0013509-41.1999.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Reintegração
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO ANTONIO MARCOS DA COSTA MOREIRA

 
ADVOGADO OMAR ADAMIL COSTA SARE - (OAB PA13052-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 020

 
Processo 0809906-30.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO MARIA RODRIGUES

 
ADVOGADO LUAN SILVA DE REZENDE - (OAB PA22057-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 021

 
Processo 0800145-13.2020.8.14.0016

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WAGNER MARTINS DE ALCANTARA

 
ADVOGADO RICHELLE SAMANTA PINHEIRO FREITAS - (OAB PA24659-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE CHAVES PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CHAVES

 
APELADO DURBIRATAN DE ALMEIDA BARBOSA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 022

 
Processo 0860438-93.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO F. L.G.N.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO J.J.D. S. E.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 023

 
Processo 0013864-70.2016.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Posse e Exercício

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DOMINGOS JUVENIL NUNES DE SOUSA

 
APELANTE FABIANO BERNARDO DA SILVA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MAISA CESTARO BORTOLOTTI

 
ADVOGADO ADRIANO SILVA DA COSTA - (OAB PA19882-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro
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Ordem 024

 
Processo 0009234-66.2017.8.14.0059

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOURE

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO MARIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO FERNANDO TOBIAS SANTOS GONCALVES - (OAB PA11482-A)

 
SENTENCIADO PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE
SOURE - PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 025

 
Processo 0046728-88.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Estabilidade

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUIZO DA 4ª VARA DA FAZENDA DA CAPITAL
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POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
SENTENCIADO ARTUR PAULO BEZERRA DE MELO

 
ADVOGADO ALBERTO ANTONIO DE ALBUQUERQUE CAMPOS - (OAB PA5541-A)

 
ADVOGADO CAROLINA DE SOUZA RICARDINO - (OAB PA26949-A)

 
ADVOGADO ADRIANA DANTAS NERY - (OAB PA20269-A)

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
retirado

 
Ordem 026

 
Processo 0000139-93.2011.8.14.0100

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUIZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AURORA DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
SENTENCIADO EDILSON BATISTA DE SOUSA

 
ADVOGADO MARIA CLAUDIA DA SILVA SANTOS - (OAB PA15393-A)

 
SENTENCIADO CAMARA MUNICIPAL DE AURORA DO PARA

 
ADVOGADO ELIANA DIAS FERNANDES - (OAB PA7739-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 027

 
Processo 0800273-11.2018.8.14.0046

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Execução Contratual

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RONDON DO PARA

 
APELANTE MUNICIPIO DE RONDON DO PARA

 
ADVOGADO JUANUBIO DE JESUS CONCEICAO - (OAB PA29601-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R AMORIM DE SOUZA - ME

 
ADVOGADO MAURICIO DINIZ MACHADO - (OAB PA13506-A)

 
ADVOGADO ADRIANA ANDREY DINIZ LOPES - (OAB PA7630-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
retirado
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Ordem 028

 
Processo 0801920-03.2017.8.14.0070

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALVARO ANDRE MATOS

 
ADVOGADO GILVAN RABELO NORMANDES - (OAB PA17983-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 029

 
Processo 0000164-51.2018.8.14.0136

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dirigente Sindical

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIANE MESQUITA ALVES XAVIER

 
ADVOGADO PLINIO ANDRADE SIQUEIRA - (OAB GO44978-S)
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APELANTE ULTAMARA SOUTO GUARANY

 
ADVOGADO PLINIO ANDRADE SIQUEIRA - (OAB GO44978-S)

 
APELANTE ROBERTA DE JESUS MOREIRA AGUIAR

 
ADVOGADO PLINIO ANDRADE SIQUEIRA - (OAB GO44978-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
ADVOGADO CHARLOS ALBERTO CAVALCANTE DE MELO - (OAB PA20954-A)

 
ADVOGADO HUGO LEONARDO DE FARIA - (OAB PA11063-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
retirado

 
Ordem 030

 
Processo 0002588-73.2018.8.14.0069

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PACAJA

 
ADVOGADO RENAN DA COSTA FREITAS - (OAB PA528-A)

 
PROCURADORIA CARTÓRIO ÚNICO OFICIO DA COMARCA DE PACAJÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GRAZIELE ARAUJO DOS SANTOS

 
ADVOGADO BRUNO GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA - (OAB MA8064-A)

 
APELADO ANA ALVES PEREIRA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
85



ADVOGADO BRUNO GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA - (OAB MA8064-A)

 
APELADO FREDSON BELARMINO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO BRUNO GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA - (OAB MA8064-A)

 
APELADO ANTONIA ALVES PEREIRA

 
ADVOGADO BRUNO GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA - (OAB MA8064-A)

 
APELADO EDNILZA GOMES BARROS SANTOS

 
ADVOGADO BRUNO GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA - (OAB MA8064-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 031

 
Processo 0005745-42.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Voluntária

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO
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APELADO ROGERIA DA COSTA RAYOL

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 032

 
Processo 0002563-28.2014.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acumulação de Cargos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ATAIR T FERREIRA - ME

 
ADVOGADO AMANDA CRISTINA FERREIRA - (OAB PA18504-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
87



Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 033

 
Processo 0003701-18.2018.8.14.0116

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE VALDIR DOS SANTOS

 
ADVOGADO KELLY KETLYLLYN SOUSA DE ARAUJO - (OAB GO52066-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE OURILANDIA DO NORTE

 
ADVOGADO JHONATHAN PABLO DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB PA19289-A)

 
ADVOGADO PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB DF41539-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 034

 
Processo 0837316-90.2018.8.14.0301
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Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Auxílio-Acidente (Art. 86)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARCOS ANTONIO CAVALCANTE DO NASCIMENTO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO FILOMENA BRANDAO BARROSO REBELLO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 035

 
Processo 0842458-41.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
89



APELADO VIRGINIA ALMEIDA GUSMAO

 
ADVOGADO RAFAELA MARTINS GUEDES - (OAB PA24463-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário 
 

 
Ordem 036

 
Processo 0014390-90.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Jornada de Trabalho

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
EMBARGADO  JOSE MARIA SILVA

 
ADVOGADO EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ SILVA - (OAB PA7568-A)

 
EMBARGADO RAIMUNDO CONCEICAO DOS SANTOS

 
ADVOGADO EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ SILVA - (OAB PA7568-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA
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PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: EMBARGOS ACOLHIDOS

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 037

 
Processo 0802119-65.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Não Discriminação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
PARTE AUTORA TULIO CASTRO PANTOJA

 
ADVOGADO KARINE DA CRUZ MAGNO - (OAB PA26866-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

 
APELADO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 038

 
Processo 0005323-55.2017.8.14.0056

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOANA MARIA PANTOJA BATISTA

 
ADVOGADO GILSON CARVALHO QUARESMA - (OAB PA10481-A)

 
APELANTE DELMA DE NAZARE TAVARES PEREIRA

 
ADVOGADO GILSON CARVALHO QUARESMA - (OAB PA10481-A)

 
APELANTE GILSON CARVALHO QUARESMA

 
ADVOGADO GILSON CARVALHO QUARESMA - (OAB PA10481-A)

 
APELANTE GETULIO BRABO DE SOUZA

 
ADVOGADO GILSON CARVALHO QUARESMA - (OAB PA10481-A)

 
APELANTE THIAGO BERNAUDY DOS SANTOS MORAES

 
ADVOGADO GILSON CARVALHO QUARESMA - (OAB PA10481-A)

 
APELANTE ANDRE PEREIRA ANDRADE

 
ADVOGADO GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS GONCALVES - (OAB PA7767-A)

 
APELANTE DJALMA MIRANDA GOMES

 
ADVOGADO GILSON CARVALHO QUARESMA - (OAB PA10481-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 039

 
Processo 0010704-63.2015.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONSTRUWILSON COMERCIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 040

 
Processo 0019605-86.2010.8.14.0301
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE INSTITUTO MOVENS

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VANDER OLIVEIRA PEREIRA

 
ADVOGADO JORGE CLETO NUNES FERREIRA JUNIOR - (OAB PA29282-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 041

 
Processo 0002742-50.2019.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SIDEPAR - SIDERURGICA DO PARA S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 042

 
Processo 0809301-55.2020.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CRISTIANE SOARES PEREIRA

 
ADVOGADO ISMAEL OLIVEIRA DE SOUZA - (OAB PA24050-A)

 
APELANTE IVISON GABRIEL PEREIRA SANTA BRIGIDA

 
ADVOGADO ISMAEL OLIVEIRA DE SOUZA - (OAB PA24050-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO DO ESTADO DO

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
Ordem 043

 
Processo 0800557-92.2020.8.14.0096

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Perdas e Danos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO PARA

 
ADVOGADO FRANKLIN DAYWYSON JAQUES DO MONT SERRAT ANDRADE - (OAB PA20166-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSILEI DO SOCORRO ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO BRUNO GIOVANNI DE MORAES E MORAES - (OAB PA16324-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 044

 
Processo 0800034-09.2021.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Acidente de Trânsito

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ACARA

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALCIDIA RODRIGUES BEZERRA

 
ADVOGADO RAIMUNDA DE NAZARETH CARVALHO AMORIM - (OAB PA6105-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 045

 
Processo 0818272-22.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NAVPORT - NAVEGACAO E SERVICOS PORTUARIOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO LUIZ CARLOS DE CARVALHO NETO - (OAB PA30887-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
97



ADVOGADO ANTONIO LOBATO PAES NETO - (OAB PA17277-A)

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 046

 
Processo 0802802-33.2017.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Admissão / Permanência / Despedida

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CASTANHAL

 
ADVOGADO LUCIANO CAVALCANTE DE SOUZA FERREIRA - (OAB PA12580-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CICERO EDSON COSTA MAGALHAES

 
ADVOGADO ELDER RIBEIRO DA SILVA JUNIOR - (OAB PA25746-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira
do Rosário

 
Ordem 047

 
Processo 0033779-32.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Subsídios

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE GUILHERME BENTES CAPELONI

 
ADVOGADO OCEANIRA FARIAS DE MIRANDA - (OAB PA16993-A)

 
ADVOGADO DEBORA NUNES DE MIRANDA - (OAB PA17224-A)

 
ADVOGADO RAFAELA PONTES SCOTTA DE MIRANDA - (OAB PA11649-A)

 
ADVOGADO WILLIAM OLIVEIRA - (OAB PA8682-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 20.03.2023,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DE JULGAMENTO DA 07ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 07ª  SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO,
REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H
DO DIA 13 DE MARÇO DE 2023  E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 20 DE MARÇO  DE 2023, FOI
PAUTADO, PELO EXMO SR.. DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O
JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
DESEMBARGADORES PARTICIPANTES:  JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUZIA NADJA
GUIMARÃES NASCIMENTO,  LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO E MAIRTON MARQUES CARNEIRO.

 
PROCURADOR  DE JUSTIÇA: dr. NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Processos Pautados

 
Ordem 001

 
Processo 0808613-77.2021.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HEMOPA

 
PROCURADOR BENILSON MAURO DE SOUZA COSTA

 
ADVOGADO BENILSON MAURO DE SOUZA COSTA - (OAB PA8242-A)

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO HEMOPA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BIOLOGISTICA SOLUCOES EM LOGISTICA E SERVICOS EIRELI

 
ADVOGADO RAYSSA TOLEDO BALSTER DE CASTILHO - (OAB MG194538)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 002

 
Processo 0806109-98.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS/Importação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO OPUS LOCACOES E CONSTRUCOES MODULARES LTDA

 
ADVOGADO FABIANA LEAO DE MELO - (OAB MG84848)

 
ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CUNHA COSTA ALVES - (OAB MG127733)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 003

 
Processo 0802625-41.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Alimentação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BRUNO FORTE DE SOUSA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 004

 
Processo 0805557-36.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Intimação / Notificação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE MUANA

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANA MARIA NOGUEIRA

 
ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA18964-A)

 
ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA8585-A)

 
AGRAVADO ANTONIO CARLOS DA SILVA FREITAS

 
ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA18964-A)

 
ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA8585-A)

 
ADVOGADO SAULO CALANDRINI AZEVEDO DA COSTA - (OAB PA17259-A)

 
AGRAVADO ANTONIO MARIA MAGNO CAVALHEIRO

 
ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA18964-A)

 
ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA8585-A)

 
AGRAVADO CELESTE SEIXAS DO VALE

 
ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA18964-A)

 
ADVOGADO SAULO CALANDRINI AZEVEDO DA COSTA - (OAB PA17259-A)

 
AGRAVADO EDISON OLIVEIRA DA CONCEICAO

 
ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA18964-A)

 
ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA8585-A)

 
AGRAVADO IZOLINA BRABO PEREIRA

 
ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA18964-A)

 
ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA8585-A)

 
AGRAVADO IRRAEL MARQUES FERREIRA

 
ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA18964-A)

 
ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA8585-A)
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AGRAVADO ADAO JORGE ANDRADE TEIXEIRA

 
ADVOGADO LUAN PEDRO LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA18964-A)

 
ADVOGADO DIONE ROSIANE SENA LIMA DA CONCEICAO - (OAB PA8585-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE PARA MINISTERIO PUBLICO - CNPJ: 05.054.960/0001-58 (FISCAL DA LEI)

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 005

 
Processo 0809190-21.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA DO SOCORRO DUARTE FARO BRASIL

 
ADVOGADO MARCELO FERREIRA GONCALVES - (OAB PA20500-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 006

 
Processo 0811755-89.2021.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Voluntária

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LINAURA RAMOS DE SOUZA

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 007

 
Processo 0807744-80.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROMILDO CLAUDIO ROSA

 
ADVOGADO TATIANA OZANAN - (OAB PA16952-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
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Carneiro

 
Ordem 008

 
Processo 0811077-40.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Leito de enfermaria / leito oncológico

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO GERSYKA OLIVEIRA CARVALHO

 
ADVOGADO RENATA DELANGE OLIVEIRA - (OAB GO52956)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 009

 
Processo 0801193-84.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VALDENICE SUELI DA SILVA FARIAS DOS SANTOS

 
ADVOGADO GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS GONCALVES - (OAB PA7767-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TESTEMUNHA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 010

 
Processo 0805179-51.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM   AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Advertência / Repreensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JACKSON DOUGLAS FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
ADVOGADO CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 011

 
Processo 0808621-20.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JACY COSTA

 
DEFENSORIA PúBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 012

 
Processo 0805830-78.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MEIO A MEIO ECONOMICO LTDA.

 
ADVOGADO JOSE MARIA COELHO DA PAZ FILHO - (OAB PA8976-A)

 
AGRAVADO WELBSON DE JESUS PINHEIRO

 
ADVOGADO JOSE MARIA COELHO DA PAZ FILHO - (OAB PA8976-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 013

 
Processo 0813698-10.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Intervenção do Estado na Propriedade

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE JUNIOR JOSE DO CARMO

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GOMES OLIVEIRA - (OAB PA25551)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 014

 
Processo 0800812-76.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
109



Assunto Principal Revogação/Concessão de Licença Ambiental

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS

 
ADVOGADO DANIEL KONSTADINIDIS - (OAB PA9167-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO A L DA S NUNES LTDA

 
ADVOGADO MARIA DANIELA DE SOUZA HENRIQUE - (OAB 29782-A)

 
AGRAVADO ANA LUCIA DA SILVA NUNES

 
ADVOGADO MARIA DANIELA DE SOUZA HENRIQUE - (OAB 29782-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 015

 
Processo 0801858-95.2021.8.14.0013

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARÁ

 
ADVOGADO CAIO RODRIGO TEIXEIRA DOS SANTOS - (OAB PA21957-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO BEATRIZ DA SILVA BARBOSA
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 016

 
Processo 0800350-74.2021.8.14.0091

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ANA PAULA SOUZA RIBEIRO

 
ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CARLOS ALBERTO SANTOS GOMES - PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
SALVATERRA/PA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 017
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Processo 0837987-74.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Constrangimento ilegal (art. 146)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE A. C.C. A.

 
DEFENSORIA PúBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE RENAN TEIXEIRA SOUZA

 
DEFENSORIA PúBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 018

 
Processo 0800036-07.2022.8.14.0023

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Prazo de Validade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HIAGO DIAS LIRA
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ADVOGADO BEATRIZ MOTA BERTOCCHI - (OAB PA25318-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE IRITUIA

 
APELADO MUNICÍPIO DE IRITUIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 019

 
Processo 0018347-51.2004.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Multas e demais Sanções

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DEBORA ARAUJO MELLO

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
APELANTE ANA ROMANA TAVARES JESUS

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
APELANTE RAIMUNDO JOAO DE NORONHA TAVARES

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
APELANTE MAGNATA PARABRISA LTDAME

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
APELANTE CVM AR CONDICIONADO E COMERCIO LTDA
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ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
APELANTE MARCIA REGINA SALOMAO

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
APELANTE FABIO TAVARES DE JESUS

 
ADVOGADO FABIO TAVARES DE JESUS - (OAB PA9777-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
APELADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA JURÍDICA DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 020

 
Processo 0000104-34.2012.8.14.0057

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Valor da Execução / Cálculo / Atualização

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO PARA
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ADVOGADO BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES - (OAB PR44305-A)

 
PROCURADORIA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLOS ALVES DA COSTA

 
ADVOGADO JORGE LUIS DA SILVA ALEXANDRE - (OAB PA7654-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 021

 
Processo 0001921-95.2018.8.14.0034

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE NOVA TIMBOTEUA

 
ADVOGADO THIAGO SOUSA CRUZ - (OAB PA18779-A)

 
PROCURADORIA MUNICIPIO DE NOVA TIMBOTEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALBERIO NAZIAZENO GASPAR MONTEIRO

 
ADVOGADO LANA CLAUDIA LUCENA DA CUNHA FILO CREAO - (OAB PA22046-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:
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Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 022

 
Processo 0002259-21.2007.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JAMISON MELO DA SILVA - ME

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da
Costa Neto

 
Ordem 023

 
Processo 0807960-52.2021.8.14.0040

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 024

 
Processo 0850952-55.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Pessoa Idosa

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MOACIR BRITO                                                      

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 025

 
Processo 0800818-55.2020.8.14.0032

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ROSILENE OLIVEIRA ARCANJO

 
ADVOGADO RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO - (OAB PA26925-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 026

 
Processo 0816199-50.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE RAIMUNDO DE NAZARE MORAES DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
TERCEIRO INTERESSADO SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 027

 
Processo 0809848-49.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Aposentadoria

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IPMB- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE BELEM

 
APELANTE PRESIDENTE DO IPAMB

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GUALDINA MARIA MENEZES LEITE

 
ADVOGADO IZABELA QUARESMA DE SIQUEIRA ROCHA - (OAB PA23594-A)

 
ADVOGADO KLEYCE STEFANY DO COUTO LEITE - (OAB PA21295-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 028

 
Processo 0006845-13.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Acumulação de Cargos

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA - IGEPREV
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PROCURADOR TENILI RAMOS PALHARES MEIRA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCA MARIA DA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO MARIA REGINA ARRUDA BARRETO - (OAB PA6933-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 029

 
Processo 0801139-54.2021.8.14.0065

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEONILDO RIBEIRO DE SOUZA

 
ADVOGADO ABMAEL DE OLIVEIRA FLORENTINO - (OAB GO51918-A)

 
ADVOGADO MARIA VITORIA DA SILVA VIEIRA - (OAB GO53842-A)

 
ADVOGADO ERIK CAMPOS LOPES - (OAB PA31346-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 030

 
Processo 0002381-25.2017.8.14.0032

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
ADVOGADO AFONSO OTAVIO LINS BRASIL - (OAB PA10628-A)

 
PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
APELANTE JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA CARVALHO DE SOUZA

 
ADVOGADO PAULO BOAVENTURA MAIA MEDEIROS - (OAB PA8409-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro
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Ordem 031

 
Processo 0166340-78.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Recolhimento e Tratamento de Lixo

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAFAELLA CARREIRA BEZERRA PICANCO

 
ADVOGADO ALINE DA COSTA GUIMARAES - (OAB PA22860-A)

 
ADVOGADO RAFAELLA CARREIRA BEZERRA PICANCO - (OAB PA017368-A)

 
ADVOGADO YASMIN DE SOUZA ALVES - (OAB PA26249-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 032

 
Processo 0002663-26.2017.8.14.0109

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Improbidade Administrativa

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO

 
ADVOGADO LEANDRO ATHAYDE FERNANDES - (OAB PA20855-A)

 
APELANTE FRANCISCO CHAVES FRANCO

 
ADVOGADO LUIZ GUILHERME CONCEICAO DE ALMEIDA - (OAB PA4533)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE GARRAFAO DO NORTE

 
ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA BARBOSA DA SILVA - (OAB PA29261-A)

 
ADVOGADO JACOB ALVES DE OLIVEIRA - (OAB PA11969-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 033

 
Processo 0839094-27.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Atos Administrativos

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE WALDOLI FILGUEIRA VALENTE
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ADVOGADO LUIZ SERGIO PINHEIRO FILHO - (OAB PA12948-A)

 
ADVOGADO ADRIANO BORGES DA COSTA NETO - (OAB PA23406-A)

 
ADVOGADO VICTOR HUGO RAMOS REIS - (OAB PA23195-A)

 
ADVOGADO ALANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO - (OAB PA10826-A)

 
ADVOGADO WILLIAM GOMES PENAFORT DE SOUZA - (OAB PA13369-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 034

 
Processo 0018697-28.2017.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Gratificações Municipais Específicas

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
ADVOGADO ALEXANDRE LISBOA DOS SANTOS - (OAB PA9951-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ
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POLO PASSIVO

 
APELADO DAYANE VIEIRA FERREIRA

 
ADVOGADO WILTON DE MIRANDA SOARES - (OAB PA22141-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Des. Mairton Marques Carneiro

 
Ordem 035

 
Processo 0012698-73.2011.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Erro Médico

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCE HELENA MAIA REIS

 
ADVOGADO ELENA FARAG - (OAB PA24106)

 
APELANTE INISA INSTITUTO INTEGRADO DE SAUDE LTDA

 
ADVOGADO WELSON FREITAS CORDEIRO - (OAB PA16178-A)

 
ADVOGADO VERENA VON LOHRMANN CRUZ ARRAES - (OAB PA6783-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INISA INSTITUTO INTEGRADO DE SAUDE LTDA

 
APELADO MUNICIPIO DE ANANINDEUA
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PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
APELADO LUCE HELENA MAIA REIS

 
ADVOGADO ELENA FARAG - (OAB PA24106)

 
ADVOGADO JURANDIR SEBASTIAO TAVARES SIDRIM - (OAB PA21590-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
RETIRADO

 
Ordem 036

 
Processo 0045974-20.2010.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ONEIDE DO ESPIRITO SANTO VASCONCELOS

 
ADVOGADO ANGELA DA CONCEICAO SOCORRO MOURAO PALHETA - (OAB PA3887-A)

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 037

 
Processo 0059465-31.2009.8.14.0301
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA

 
AGRAVANTE IGEPREV

 
AGRAVANTE INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ZENAIDE QUIXABEIRA BRAGA

 
ADVOGADO JOSUE DE FREITAS COSTA - (OAB PA23986-A)

 
ADVOGADO FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA - (OAB PA5041-A)

 
ADVOGADO LIANDRO MOREIRA DA CUNHA FARO - (OAB AP1513-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 038

 
Processo 0825517-45.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE  CONSORCIO NOVO PARA

 
ADVOGADO FELIPE CESAR LAPA BOSELLI - (OAB SC29308-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FRANCISCO EDVAN DE OLIVEIRA

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 039

 
Processo 0017670-69.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE DEGIANE MOURA FERREIRA

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
APELANTE LEONILDA MARIA LIMA DE QUEIROZ

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
APELANTE CELY SANTOS VALENTE

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
APELANTE ROSECLEIDE FEITOSA DA SILVA ALVES

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
APELANTE MARIA GORETI MARQUES DE LIMA

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
APELANTE ANDREIA MARIANA SILVA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
APELANTE ANA MARIA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
APELANTE CLEOMAR ALVES RODRIGUES

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
APELANTE ABEL GUIMARAES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
APELANTE LAUDICEIA SOUZA NASCIMENTO

 
ADVOGADO MARIO DAVID PRADO SA - (OAB PA6286-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
ADVOGADO MARCELENE DIAS DA PAZ VELOSO - (OAB PA12440-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 040

 
Processo 0063758-34.2015.8.14.0301
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Nomeação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO  DEFENSORIA PúBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA PúBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PúBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 041

 
Processo 0813210-42.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE MARIA IVANETE MONTEIRO DE MENEZES

 
ADVOGADO JHONATA GONCALVES MONTEIRO - (OAB PA29571-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  INSTITUTO DE GESTãO PREVIDENCIáRIA DO ESTADO DO PARá
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PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTãO PREVIDENCIáRIA DO ESTADO DO PARá OUTROS
INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. Mairton Marques
Carneiro

 
Ordem 042

 
Processo 0802008-47.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIADO ELENILSA VIANA DA SILVA

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 043
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Processo 0801308-89.2022.8.14.0070

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
Voto: JULGO PROCEDENTE

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 044

 
Processo 0002264-12.2017.8.14.0007

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE BAIAO

 
ADVOGADO TALES MIRANDA CORREA - (OAB PA6995-A)

 
ADVOGADO CLEIDENILSON LEMOS PANTOJA - (OAB PA11846-A)

 
ADVOGADO WILSON PEREIRA MACHADO JUNIOR - (OAB PA10930-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 045

 
Processo 0843388-54.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA P GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: JULGO PROCEDENTE
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Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 046

 
Processo 0801885-97.2021.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA TEREZA IZIDORIA DUARTE

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 047

 
Processo 0800063-29.2022.8.14.0010

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
135



APELANTE MUNICIPIO DE BREVES

 
ADVOGADO TACIANA FARIAS LOPES - (OAB PA23703-A)

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BREVES - PA

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO IVANEIDE SILVA DOS SANTOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON PEREIRA MEDRADO

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 048

 
Processo 0001025-03.2013.8.14.1465

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE AVEIRO

 
ADVOGADO EDENMAR MACHADO ROSAS DOS SANTOS - (OAB PA12801-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADENILSON DE OLIVEIRA NOBRE

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
136



APELADO ALINE MARIA RODRIGUES GATO

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
APELADO ALONSO JOSE DE BRITO NETO

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
APELADO ANTONILTO SILVA LIMA

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
APELADO ALINY FERNANDA SANTOS MOTA

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
APELADO ANGELA MARIA DE BRITO DOS SANTOS

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
APELADO ANA MARIA COLARES LIMA

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
APELADO ANTONIO RODRIGUES

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
APELADO ARNALDO DUARTE DE BRITO

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
APELADO ANA MARIA NUNES RIBEIRO AZULAY

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
APELADO ANA LUCIA DOS SANTOS LIMA

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
APELADO ANTONIO LEANDRO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO GLEYDSON ALVES PONTES - (OAB PA12347-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA MARIO NONATO FALANGOLA

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO
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Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 049

 
Processo 0001051-73.2015.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização Trabalhista

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROBERT BARBOSA DE SOUSA

 
ADVOGADO BRUNO ALMEIDA DE ARAUJO COSTA - (OAB PA13132-A)

 
APELANTE FERNANDA REGIA CAMPELO

 
ADVOGADO BRUNO ALMEIDA DE ARAUJO COSTA - (OAB PA13132-A)

 
ADVOGADO MARLON FARIAS PEREIRA - (OAB PA15095-A)

 
APELANTE MOACIR MOREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO BRUNO ALMEIDA DE ARAUJO COSTA - (OAB PA13132-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 050

 
Processo 0000605-48.2013.8.14.0058

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE BENEDITO DA MOTA ESCHRIQUE

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 051

 
Processo 0006182-85.2019.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GEYSE ANE MENEZES VIANA

 
ADVOGADO SAMUEL DOMINGOS DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA28236-A)

 
APELADO DAVILLA MENEZES VIANA

 
ADVOGADO SAMUEL DOMINGOS DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA28236-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 052

 
Processo 0800572-35.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO PAULO NASCIMENTO COSTA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Voto: NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
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Rosário

 
Ordem 053

 
Processo 0800348-09.2020.8.14.0037

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Estupro de Vulnerável

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIZ AUGUSTO SARUBI RODRIGUES

 
ADVOGADO ALTAIR DOS SANTOS - (OAB PA18610-A)

 
ADVOGADO JOAQUIM DE SOUZA SIMOES NETO - (OAB PA8073-A)

 
ADVOGADO IVINY PEREIRA CANTO - (OAB PA21723-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO THAYLLA LETICIA DOS SANTOS SOUSA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 054

 
Processo 0010575-88.2016.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DO AMPARO DUTRA DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Des. José Maria Teixeira do Rosário, Des. Luiz Gonzaga da Costa Neto

 
Ordem 055

 
Processo 0001757-71.2011.8.14.0133

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES BELEM LTDA

 
ADVOGADO NASTASHA ALMEIDA BENTES DE CARVALHO - (OAB RJ227237-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO BENTES MARTINS - (OAB PA17250-A)

 
ADVOGADO MAURO MAROJA BENTES DE CARVALHO - (OAB PA8440)
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POLO PASSIVO

 
APELADO INDÚSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES BELEM LTDA

 
ADVOGADO MAURO MAROJA BENTES DE CARVALHO - (OAB PA8440)

 
ADVOGADO JOAO PAULO BENTES MARTINS - (OAB PA17250-A)

 
ADVOGADO NASTASHA ALMEIDA BENTES DE CARVALHO - (OAB RJ227237-A)

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JSUTIÇA LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
Ordem 056

 
Processo 0022721-61.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUCIANO COSTA DA SILVA

 
ADVOGADO VITOR ANTONIO OLIVEIRA BAIA - (OAB PA14955-A)

 
ADVOGADO LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A)

 
APELADO VERA LUCIA OLIVEIRA LOUREIRO
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ADVOGADO VITOR ANTONIO OLIVEIRA BAIA - (OAB PA14955-A)

 
ADVOGADO LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A)

 
APELADO DEA AMBROSINA FILO CREAO SILVA

 
ADVOGADO VITOR ANTONIO OLIVEIRA BAIA - (OAB PA14955-A)

 
ADVOGADO LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Mairton Marques Carneiro, Desa. Luzia Nadja Guimarães Nascimento, Des. José Maria Teixeira do
Rosário

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 20.03.2023,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 

 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023 DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, REALIZADA POR MEIO DE 
VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 11 DE ABRIL DE 2023, ÀS 09H30MIN, SOB A PRESIDÊNCIA DO
EXMO.  SR.  DES.  RICARDO FERREIRA NUNES.  PRESENTES OS EXMOS.  SRS.
DESEMBARGADORES: RICARDO FERREIRA NUNES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMILCAR
ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES E O JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE
ALENCAR. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: PROCURADOR DE JUSTIÇA MARIO
NONATO FALANGOLA. SESSÃO INICIADA ÀS 09H30MIN.
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PARTE ADMINISTRATIVA

 
O PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR
RICARDO FERREIRA NUNES, INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLAROU ABERTA A 10ª
SESSÃO ORDINÁRIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, DO ANO DE
2023, ÀS 09H30MIN. INICIALMENTE, FACULTADA A PALAVRA AOS DEMAIS INTEGRANTES DA
TURMA, ACERCA DA APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, NÃO HAVENDO EMENDAS,
DECLAROU APROVADA. AUSÊNCIA JUSTIFICADA DA DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ
SAAVEDRA GUIMARÃES, EM RAZÃO DE COMPROMISSO INSTITUCIONAL. O DESEMBARGADOR
PRESIDENTE, RICARDO NUNES, JUSTIFICOU A PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO DE JULGAMENTO
POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA DO DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA
GUIMARÃES, NOS TERMOS DETERMINADOS NO ART. 5º, § 1º DA RESOLUÇÃO Nº 6, DE 05 DE
ABRIL DE 2023. A SESSÃO ENCERROU-SE ÀS 10H.

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
ORDEM: 001

 
PROCESSO: 0001250-15.2012.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: VALMIR CLIMACO DE AGUIAR

 
APELANTE: DORINALDO MOURA DA SILVA

 
ADVOGADO: VANUZA VIDAL SAMPAIO - (OAB PE16545)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: IRISMAR VALENTINA ALVES

 
ADVOGADO: CLEUDE FERREIRA PAXIUBA - (OAB PA11625-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DA RELATORA

 
ORDEM: 002

 
PROCESSO: 0001252-82.2012.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: DORINALDO MOURA DA SILVA

 
ADVOGADO: THIAGO DE MORAIS PEREIRA - (OAB ES19633-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LUCIANA VALENTINA ALVES

 
ADVOGADO: CLEUDE FERREIRA PAXIUBA - (OAB PA11625-A)

 
DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DA RELATORA

 
ORDEM: 003

 
PROCESSO: 0001251-97.2012.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: DORINALDO MOURA DA SILVA

 
ADVOGADO: THIAGO DE MORAIS PEREIRA - (OAB ES19633-A)

 
ADVOGADO: VANUZA VIDAL SAMPAIO - (OAB PE16545)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: LUCIENE VALENTINA ALVES

 
ADVOGADO: CLEUDE FERREIRA PAXIUBA - (OAB PA11625-A)

 
DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DA RELATORA

 
ORDEM: 004

 
PROCESSO: 0245270-13.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ASSOCIAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BANPARA E DA CAFBEPAABEP

 
ADVOGADO: HIPOLITO DA LUZ DE BARROS GARCIA - (OAB PA2633-A)

 
ADVOGADO: YOLENE DE AZEVEDO BARROS - (OAB PA1490-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO GUEDES FERRO E SILVA - (OAB PA1076-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ - SA

 
ADVOGADO: FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA9343-A)

 
ADVOGADO: ERON CAMPOS SILVA - (OAB PA11362-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
APELADO: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA AOS FUNCIONARIOS DO BAMPARA

 
ADVOGADO: CARLOS ANDRE DA FONSECA GOMES - (OAB PA12501-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: ESPOLIO DE EUGENIO JOSE GENTIL GUEDES FILHO

 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR: RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DA RELATORA

 
ORDEM: 005

 
PROCESSO: 0005831-02.2019.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE: ANTONIO GREGORIO DA SILVA
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ADVOGADO: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES RICARDO FERREIRA NUNES, AMILCAR ROBERTO
BEZERRA GUIMARÃES E O JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, RECURSO NÃO CONHECIDO, NOS
TERMOS DO VOTO.

 
ORDEM: 006

 
PROCESSO: 0800218-31.2020.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL: DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A): DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE: ALCIDES DE ALMEIDA CRUZ

 
ADVOGADO: ALTHENIR DA SILVA DOS SANTOS - (OAB PA28750-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB SP221386-A)

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TURMA JULGADORA: DESEMBARGADORES RICARDO FERREIRA NUNES, AMILCAR ROBERTO
BEZERRA GUIMARÃES E O JUIZ CONVOCADO JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E NEGA PROVIMENTO
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AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

DATA ATENDIMENTO: 17/04/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

2ª VARA

PROCESSO: 0854835-39.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS, GUARDA E CONVIVÊNCIA

REQUERENTE: E C B D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: B C D S

DATA ATENDIMENTO: 17/04/2023

HORA ATENDIMENTO: 09H

4ª VARA

PROCESSO: 0890846-67.2022.8.14.0301

AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E DIREITO DE CONVIVÊNCIA C/C ALIMENTOS

REQUERENTE: M I G N

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: M R M

DATA ATENDIMENTO: 17/04/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

4ª VARA
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PROCESSO: 0832304-56.2022.8.14.0301

AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: J N R D C

ADVOGADO: ABÍLIO OLIVEIRA MENEZES

REQUERIDA: K D S D M D C

ADVOGADA: DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA

DATA ATENDIMENTO: 17/04/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

6ª VARA

PROCESSO: 0903867-13.2022.8.14.0301

AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: J C D S B

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: J J V D S

DATA ATENDIMENTO: 17/04/2023

HORA ATENDIMENTO: 11H

2ª VARA

PROCESSO: 0843957-55.2022.8.14.0301

AÇÃO DE GUARDA COMPARTILHADA C/C CONVIVÊNCIA

REQUERENTE: D W C G

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDA: V R D S 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
151



 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
152



 

 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ¿ PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada em
28 de março de 2023, às 14h, sob a Presidência da Exma. Desa. Eva do Amaral Coelho, com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Rômulo José Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar,
Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Leonam Gondim da Cruz Junior, Maria Edwiges de Miranda Lobato, Rosi
Maria Gomes de Farias, Kédima Pacífico Lyra, Pedro Pinheiro Sotero, Excelentíssimo Juiz Convocado
Sérgio Augusto Andrade de Lima e o Representante do Ministério Público, Dr(a).Hamilton Nogueira
Salame.

 
PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0802291-70.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
REQUERENTE: JACINO FERREIRA DUARTE

 
ADVOGADO: WILLAMAN VENTURA DA SILVA - (OAB PA27440-A)

 
ADVOGADO: FAULZ FURTADO SAUAIA JÚNIOR - (OAB PA28560-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a revisão criminal.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0800691-14.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Comarca de origem: BELÉM (3ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci)

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
REQUERENTE: SANDRO LUIZ GOUVEIA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: GUILHERME MESSIAS CAVALLEIRO DE MACEDO - (OAB PA15450-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a revisão criminal.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0809436-17.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: PARAUAPEBAS (1ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (Promotora de Justiça Magdalena Torres
Teixeira)

 
RÉU: GEFFERSON DE LIMA BELISÁRIO

 
ADVOGADO: HERNA SOCORRO PEDROSO DE AZEVEDO - (OAB PA28409-A)

 
ADVOGADO: THIAGO AGUIAR DE OLIVEIRA - (OAB PA22058-A)

 
RÉU: ANDERSON FERREIRA DE SOUSA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Def. Púb. Gabriel Montenegro Duarte
Pereira)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Belém)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou procedente o pedido, desaforando o
julgamento para a Comarca de Parauapebas.

 
Ordem: 004
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Processo: 0813490-26.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 12123037 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 06/12/2022)

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). SÉRGIO TIBÚRCIO DOS SANTOS SILVA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou procedente os embargos de
declaração, para modificar a decisão ora guerreada, a fim de sanear a contradição apontada, declarando
competente o Juízo de Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de
Santarém.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0813504-10.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Juízo de Direito da
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Santarém.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0814013-38.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO
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SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Juízo de Direito da
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Santarém.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0814091-32.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Juízo de Direito da
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Santarém.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0814739-12.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Juízo de Direito da
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Santarém.
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Ordem: 009

 
Processo: 0813510-17.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Juízo de Direito da
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Santarém.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0814016-90.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou declarou a competência do Juízo de
Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Santarém.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0812646-76.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou declarou a competência do Juízo de
Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Santarém.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0813495-48.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou declarou a competência do Juízo de
Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Santarém.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0812135-78.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE TAILÂNDIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Juízo de Direito da
Vara de Combate ao Crime Organizado de Belém.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0815118-50.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO
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Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SANTARÉM NOVO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente o presente conflito e
declarou competente o Juízo de Direito da Comarca de Santarém Novo.

 
Ordem: 015

 
Processo: 0819720-84.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do o Juízo de Direito
da 12ª Vara Criminal da Comarca de Belém.

 
Ordem: 016

 
Processo: 0811161-41.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Juízo de Direito da
Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Santarém.
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Ordem: 017

 
Processo: 0809531-47.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Juízo de Direito da
9ª Vara Criminal da Comarca de Belém.

 
Ordem: 018

 
Processo: 0818693-66.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência do Juízo de Direito
da  3ª Vara do Juizado Especial Criminal da Comarca de Belém.

 
A Sessão foi encerrada às 14h do dia 4 de abril de 2023. Eu,Maria de Nazaré Carvalho Franco, Secretária
da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ata, que vai devidamente assinada.

 
Desa. Eva do Amaral Coelho.

 
Presidente da Seção de Direito Penal
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Fica designada a realização da 15ª Sessão em Plenário Virtual da 1ª Turma Recursal Permanente
dos Juizados Especiais para o dia 03 de maio de 2023 (quarta-feira), com abertura às 14:00 horas e
com encerramento da mencionada sessão às 13:59 horas do dia 10 maio de 2023 (quarta-feira), na
qual serão julgados os seguintes feitos:

 
Processos Pautados

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0800134-74.2021.8.14.0104

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: HASSEN SALES RAMOS FILHO - (OAB PA22311-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BENEDITA PANTOJA DA SILVA

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0807989-95.2021.8.14.0301

 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL - SECRETARIA GERAL
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Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ALFREDO BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: ANA MARIA BARROS LEAL

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
AUTORIDADE: ANTONIO CARLOS LOPES DE ABREU

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
AUTORIDADE: DIANA GONCALVES DE ARAUJO LOBATO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: JOSE ALVES DE LIMA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: LUIZ ALVES CAMPELO

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
AUTORIDADE: MARCIA BRITO DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
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AUTORIDADE: OSVANILDO MARTINS PEDROSO

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
AUTORIDADE: RAIMUNDO MARINHO COSTA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: WALDEMIR PEREIRA MARQUES JUNIOR

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0830625-89.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ROMEU TEIXEIRA DANTAS

 
ADVOGADO: MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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Ordem: 004

 
Processo: 0801234-20.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ALEGRIA CARDOSO DA SILVA

 
ADVOGADO: MAURILO ANDRADE CARDOSO - (OAB PA25865-A)

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0800391-82.2020.8.14.0121

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANTONIA MARIA MENEZES SILVA

 
ADVOGADO: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
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PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0808450-67.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANTONIO CLAUDIO DA COSTA BORGES

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: ANTONIO LOPES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
AUTORIDADE: AUDENICE LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
AUTORIDADE: FERNANDO ANTONIO SOUTO DE SOUSA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
AUTORIDADE: JOCYANNE DE FATIMA SOUZA DURANS

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: LEIA VASCONCELOS VALENTE

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
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ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: MILENA DO SOCORRO SILVA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: NILSON ALVES GARCIA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
AUTORIDADE: RAIMUNDO DO SOCORRO DA COSTA ALEIXO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
AUTORIDADE: SEMAIAS PINHEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: IGEPREV

 
ADVOGADO: ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144)

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0806308-66.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SONIA MARIA PEREIRA RABELO
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ADVOGADO: JOAO PAULO D ALMEIDA COUTO - (OAB PA16368-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
RECORRIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0832375-92.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CREOZOLITA LOBO DA COSTA

 
ADVOGADO: RAFAEL DE ATAIDE AIRES - (OAB PA12466-A)

 
ADVOGADO: ALINE DA COSTA GUIMARAES - (OAB PA22860-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

 
PROCURADORIA: FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 009
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Processo: 0819036-66.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANDRE GUSTAVO DE FIGUEIREDO GONCALVES

 
ADVOGADO: RAFAELA PONTES SCOTTA DE MIRANDA - (OAB PA11649-A)

 
ADVOGADO: OCEANIRA FARIAS DE MIRANDA - (OAB PA16993-A)

 
ADVOGADO: DEBORA NUNES DE MIRANDA - (OAB PA17224-A)

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0800383-78.2020.8.14.0130

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VALDOMIR CIPRANDI

 
ADVOGADO: CARMINE LOURENCO DEL GAIZO NETTO - (OAB SP207394-A)

 
ADVOGADO: MARILIA ALVARES DA SILVA - (OAB PA14404-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0801083-67.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: WANDERLEY DA SILVA NASCIMENTO

 
ADVOGADO: CARMEM LILIAN LIMA DA SILVA - (OAB PA19497-A)

 
AUTORIDADE: SOUZA E LAMOUNIER NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

 
ADVOGADO: MARIA GABRIELA LAMOUNIER MORAES - (OAB PA20993-A)

 
ADVOGADO: CARMEM LILIAN LIMA DA SILVA - (OAB PA19497-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ANTONIO FRANCISCO DE LIMA

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0801083-60.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSETE CUNHA DE ASSIS
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ADVOGADO: JEAN MOREIRA BORGES - (OAB PA27061-E)

 
ADVOGADO: JULIANA NAZARE GUIMARAES COSTA - (OAB PA26880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0857359-14.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALCEBIADES VALENTE DA SILVA

 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEICAO CARDOSO MENDES - (OAB PA831-A)

 
ADVOGADO: KARLOS ANDREY SILVA ADRIAZOLLA - (OAB PA1982-A)

 
RECORRENTE: HELIETE PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEICAO CARDOSO MENDES - (OAB PA831-A)

 
ADVOGADO: KARLOS ANDREY SILVA ADRIAZOLLA - (OAB PA1982-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: KATIANE BARBOZA MACHADO - (OAB PA26797-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)
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Ordem: 014

 
Processo: 0834321-02.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANNA RACHEL ROLLA MANESCHY FADEL

 
ADVOGADO: RAIMUNDO DAS CHAGAS FILHO - (OAB PA23838)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0827324-37.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIA PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0854237-90.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GRACE MARY DA COSTA WANZELLER

 
ADVOGADO: JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0840787-12.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANTONIO JOSE XAVIER

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRIDO: FRANCISCO PANTOJA FERREIRA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRIDO: KEYLA BETANIA SILVA DIAS

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRIDO: MANOEL ERNESTO TEIXEIRA COSTA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRIDO: WILLIAM D ARTAGNAN DA SILVA BRAGA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0832448-30.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SOCORRO DE JESUS MAGNO LOBO

 
ADVOGADO: EVALDO SENA DE SOUSA - (OAB PA27327-A)

 
ADVOGADO: LUCAS SORIANO DE MELLO BARROSO - (OAB PA24827-A)

 
ADVOGADO: LAIS CORREA FEITOSA - (OAB PA24884-A)

 
ADVOGADO: JESSICA VITORIA CUNHA DE FIGUEIREDO - (OAB PA26324-A)

 
ADVOGADO: BRENA NORONHA RIBEIRO - (OAB PA13190-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0802743-83.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO COTA MORAES

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
PROCURADORIA: BANCO OLE CONSIGNADO S.A.
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Ordem: 020

 
Processo: 0864554-79.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MODESTO DA SILVA

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0802742-98.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO COTA MORAES

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
PROCURADORIA: BANCO OLE CONSIGNADO S.A.

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0845473-47.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: REGINA CERES SANTOS DA CRUZ

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0800258-76.2020.8.14.0012
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADELINO DE FARIAS CRUZ

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0802945-69.2019.8.14.0009

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA SILVEIRA DE ARAUJO

 
ADVOGADO: HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.
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Ordem: 025

 
Processo: 0850573-85.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Busca e Apreensão

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARGARETE RODRIGUES REGO

 
ADVOGADO: ANA LAURA FIGUEIREDO COSTA - (OAB PA22255-A)

 
RECORRENTE: PRISCILA RODRIGUES REGO

 
ADVOGADO: ANA LAURA FIGUEIREDO COSTA - (OAB PA22255-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO SUZUKI SIZO - (OAB PA7608-A)

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0828368-91.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GRACIETH DE JESUS SILVA DE AVIZ
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ADVOGADO: PAULO VITOR NEGRAO REIS - (OAB PA18417-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - (OAB SP23134-A)

 
ADVOGADO: PEDRO ROBERTO ROMAO - (OAB SP209551-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0802707-41.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA JOSE GOMES GARCIA

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANRISUL

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0005264-30.2014.8.14.0943

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
179



Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARINEIDE SOUSA VASCONCELLOS

 
ADVOGADO: RITA NHANDHARA QUARESMA DE OLIVEIRA - (OAB PA33979)

 
ADVOGADO: ANDRE BENDELACK SANTOS - (OAB PA8655-A)

 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL - (OAB PA7009-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL AIRES DA SILVA COSTA - (OAB PA25751-A)

 
ADVOGADO: ADRIANO GUALTIERO TONETTI - (OAB PA17288-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED BELEM - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO: STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO SUZUKI SIZO - (OAB PA7608-A)

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0837149-05.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO VIANA DE SOUSA NETO

 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO FERREIRA FARIAS CORREA - (OAB PA29458-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA DOS SANTOS ZUCATELLI - (OAB PA24211-A)

 
ADVOGADO: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293-A)
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ADVOGADO: DANIEL LEAO ALENCAR - (OAB MG166579-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0876476-54.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BELLA OLIVEIRA SANTOS

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0800970-50.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
181



Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: VITOR SOUSA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0800721-78.2015.8.14.0954

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: null

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MAYKO ROGER BRAGA PANTOJA

 
ADVOGADO: LUANA BRITO FERNANDES - (OAB PA78-A)

 
ADVOGADO: ADRIANE FARIAS SIMOES - (OAB PA8514-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
182



ADVOGADO: BIANCA PEREIRA MAIA - (OAB PA21891)

 
ADVOGADO: ELAINE RABELO LIMA - (OAB PA22885-A)

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0819621-60.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSE LUIZ BARBOSA DE AMORIM

 
ADVOGADO: CHRISTIAN JACSON KERBER BOMM - (OAB PA9137-A)

 
RECORRENTE: AMORIM & COMESANHA LAVAGEM DE AUTOMOVEIS LTDA - ME

 
ADVOGADO: CHRISTIAN JACSON KERBER BOMM - (OAB PA9137-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
 

 
Ordem: 034

 
Processo: 0808093-66.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: EDILSON BRITO SARMENTO
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ADVOGADO: FLAVIO ALMEIDA GONCALVES - (OAB MT13355-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0866823-96.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANDERSON ROBERTO DA COSTA MIRANDA

 
ADVOGADO: RODOLPHO PANDOLFI DAMICO - (OAB ES16789-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

 
PROCURADORIA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
 

 
Ordem: 036

 
Processo: 0801718-89.2016.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO TAIGUARA FURTADO REBELO

 
ADVOGADO: RODRIGO ALBUQUERQUE BOTELHO DA COSTA - (OAB PA19463-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0809681-10.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAQUEL BARBOSA DE SA

 
ADVOGADO: IRINEIA DUARTE LIMA - (OAB PA26070-A)

 
ADVOGADO: CRISTIANE SAMPAIO BARBOSA SILVA - (OAB PA11499-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

 
RECORRIDO: PHILCO ELETRONICOS SA

 
ADVOGADO: MARCIO IRINEU DA SILVA - (OAB SP306306-A)

 
 

 
Ordem: 038

 
Processo: 0804903-31.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: KAROLINE KELY PINTO ALMEIDA

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VIVO S.A.

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
 

 
Ordem: 039

 
Processo: 0801219-35.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento Indevido

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ORLANDO PINTO DE SOUZA

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
ADVOGADO: CLAUDISON RODRIGUES - (OAB MT9901-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VIVO S.A.

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0801722-56.2017.8.14.0040
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARA JULIA RODRIGUES GORVINO

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
ADVOGADO: CLAUDISON RODRIGUES - (OAB MT9901-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VIVO S.A.

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
 

 
Ordem: 041

 
Processo: 0813094-92.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ODENE GONCALVES DA COSTA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS S/A

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: RICARDO ELETRO

 
REPRESENTANTE: RICARDO ELETRO
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Ordem: 042

 
Processo: 0833931-03.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JACQUELINE DE FATIMA FONSECA MOREIRA

 
ADVOGADO: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - (OAB GO32028-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL
II

 
ADVOGADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO - (OAB SP179235-A)

 
 

 
Ordem: 043

 
Processo: 0862144-53.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALEX ROBSON SERRAO

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: IANE OLIVEIRA DE AMORIM - (OAB PA23199-A)
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ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 044

 
Processo: 0804829-74.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RUBENS VICTOR PEREIRA LINDOSO

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VIVO S.A.

 
 

 
Ordem: 045

 
Processo: 0803511-83.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ISRAEL SANTOS DE OLIVEIRA

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 046

 
Processo: 0801660-16.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSEANE DE MELO SOUZA

 
ADVOGADO: CLAUDISON RODRIGUES - (OAB MT9901-A)

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: RUBENS GASPAR SERRA - (OAB SC43367-A)

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.
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Ordem: 047

 
Processo: 0816364-27.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANA CELIA DO NASCIMENTO MORAIS

 
ADVOGADO: ALEXANDRE SAMARONE SILVA DE SOUZA - (OAB PA495-A)

 
 

 
Ordem: 048

 
Processo: 0808376-89.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANA KARINA DE SOUSA VARGENS

 
ADVOGADO: DILERMANO DE SOUZA BENTES - (OAB PA16396-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A
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Ordem: 049

 
Processo: 0800417-79.2015.8.14.0954

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LUIS OTAVIO PONTES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ANTONIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA - (OAB PA9083-A)

 
 

 
Ordem: 050

 
Processo: 0802305-58.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BIRAGUACI NONATO DOS REIS MARTINS

 
ADVOGADO: JOAO VICTOR DIAS GERALDO - (OAB PA19677-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
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PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 051

 
Processo: 0822649-36.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MIGUEL TORRES DE ALMADA

 
ADVOGADO: ELIANA DO CARMO SILVA PINHO - (OAB PA19376-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LIDER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

 
ADVOGADO: MAX PINHEIRO MARTINS JUNIOR - (OAB PA18711-A)

 
RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
 

 
Ordem: 052

 
Processo: 0829577-95.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANDERSON MATA CARDIM

 
ADVOGADO: RAFAELA MARTINS GUEDES - (OAB PA24463-A)
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POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 053

 
Processo: 0001519-48.2014.8.14.0941

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: JOSE VALMAR BARROS

 
ADVOGADO: MARCOS JONATHAN GONCALVES NUNES - (OAB PA31958-A)

 
ADVOGADO: HILTON JOSE SANTOS DA SILVA - (OAB PA17501-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MARIA HELENA DA SILVA FIGUEIREDO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 054

 
Processo: 0002885-53.2013.8.14.0943

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Promessa de Compra e Venda

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LENI ALENCAR DA SILVA
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ADVOGADO: MOISES MARTINS PORTO - (OAB PA3677-A)

 
ADVOGADO: SANDRA LUCIA DE MEDEIROS SMITH - (OAB PA10043-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ENGTOWER ENGENHARIA LIMITADA

 
ADVOGADO: BRUNO SODRE LEAO - (OAB PA23994-A)

 
ADVOGADO: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
ADVOGADO: LAYSE MARIANA ESTUMANO DE MORAES - (OAB PA16429-A)

 
ADVOGADO: BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA - (OAB PA18913)

 
RECORRIDO: CIRCULO ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO: FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232-A)

 
 

 
Ordem: 055

 
Processo: 0826666-81.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: JAIME DOS SANTOS CARVALHO

 
ADVOGADO: MURILLO GUERREIRO SOUZA - (OAB PA20720-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
ADVOGADO: PAULA MALTZ NAHON - (OAB RS51657-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL
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Ordem: 056

 
Processo: 0806357-05.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOSAEL SOUZA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: FELIPE PINHEIRO CUNHA - (OAB PA26764-A)

 
ADVOGADO: ESTEFANIA CAROLINA DO CARMO LIMA - (OAB PA18150-A)

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
RECORRENTE: SILVIA ANDREIA AMORIM DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ESTEFANIA CAROLINA DO CARMO LIMA - (OAB PA18150-A)

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MD CONSTRUTORA LTDA

 
ADVOGADO: GABRIEL MELO LONGO - (OAB PA29701-A)

 
 

 
Ordem: 057

 
Processo: 0013217-40.2015.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inadimplemento

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 06550398215
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RECORRENTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ASSOCIACAO INDIGENA BAYPRA DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO O-ODJA

 
ADVOGADO: JOSE DIOGO DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA16448-A)

 
ADVOGADO: SANDRO PINHEIRO LEAL - (OAB PA19190-A)

 
ADVOGADO: ROMEU CABRAL SOARES BESSA - (OAB PA21202-A)

 
 

 
Ordem: 058

 
Processo: 0830683-97.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos de Consumo

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LUCIA PAMPOLHA VIEIRA

 
ADVOGADO: RUI GUILHERME SILVA TAVARES - (OAB PA23938-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 059

 
Processo: 0802372-35.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARGARIDA MONTEIRO RODRIGUES

 
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB TO9807-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 060

 
Processo: 0874784-88.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Liminar

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RAIMUNDA COSTA RIBEIRO

 
ADVOGADO: ALEXANDRE RAY BORGES PEREIRA - (OAB PA018346)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DILSON LUIZ TORRES VASCONCELOS

 
ADVOGADO: ELLEYSON CORREA SANDRES - (OAB PA10859-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNI DOS ANJOS PICKERELL - (OAB PA11529-A)

 
RECORRIDO: BRUCI MAURICIO RODRIGUES XAVIER

 
ADVOGADO: ELSON JUNIOR CORREA COELHO - (OAB PA15239-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
198



RECORRIDO: RODRIGUES & XAVIER LTDA - ME

 
ADVOGADO: ELSON JUNIOR CORREA COELHO - (OAB PA15239-A)

 
RECORRIDO: CLEIDE RODRIGUES XAVIER

 
ADVOGADO: ELSON JUNIOR CORREA COELHO - (OAB PA15239-A)

 
 

 
Ordem: 061

 
Processo: 0803127-94.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DAS REGIOES
NORTE E NORDESTE DO PARA SICOOB UNIDAS

 
ADVOGADO: GEORGE SILVA VIANA ARAUJO - (OAB PA9354-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FRANCISCO LORENS DE SOUZA CHAVES

 
ADVOGADO: PATRYCK DELDUCK FEITOSA - (OAB PA15572-A)

 
 

 
Ordem: 062

 
Processo: 0800057-98.2021.8.14.0093

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: FERNANDES LOUREIRO DE ARAUJO

 
ADVOGADO: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DAYCOVAL S/A

 
 

 
Ordem: 063

 
Processo: 0800083-85.2021.8.14.0032

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO PEREIRA MESQUITA

 
ADVOGADO: HUGO BERNARDES ALVES BARBOSA - (OAB PA20429-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 064

 
Processo: 0800301-16.2021.8.14.0032

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: NAIR ANDRADE RIBEIRO

 
ADVOGADO: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
ADVOGADO: OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)

 
 

 
Ordem: 065

 
Processo: 0800082-03.2021.8.14.0032

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO PEREIRA MESQUITA

 
ADVOGADO: HUGO BERNARDES ALVES BARBOSA - (OAB PA20429-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 066
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Processo: 0800331-56.2020.8.14.0074

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOAO ARAUJO PAIVA

 
ADVOGADO: PATRICIA PINHEIRO DE ARAUJO - (OAB PA27015-A)

 
 

 
Ordem: 067

 
Processo: 0002540-53.2014.8.14.0943

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: URUBATAN DO NASCIMENTO FRAZAO

 
ADVOGADO: TIAGO COIMBRA DE ARAUJO - (OAB PA14860-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: QUALI AGUA

 
ADVOGADO: JORGE WILSON SOUZA DA SILVA - (OAB PA10393)

 
RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA
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ADVOGADO: LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - (OAB PA12202-A)

 
ADVOGADO: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
PROCURADORIA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
 

 
Ordem: 068

 
Processo: 0800087-25.2021.8.14.0032

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO PEREIRA MESQUITA

 
ADVOGADO: HUGO BERNARDES ALVES BARBOSA - (OAB PA20429-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 069

 
Processo: 0828109-62.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MIGUEL ARCHANJO BITENCOURT PEREIRA

 
ADVOGADO: SIDNEY PANTOJA ALMEIDA - (OAB PA24803-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BMG S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BMG S.A.

 
 

 
Ordem: 070

 
Processo: 0800211-68.2021.8.14.0109

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Defeito, nulidade ou anulação

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO ILSON OLIVEIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: JEDYANE COSTA DE SOUZA - (OAB PA13657-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

 
 

 
Ordem: 071

 
Processo: 0002268-42.2014.8.14.0302

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE LOURDES GOMES FAVACHO

 
ADVOGADO: GEORGENOR DE SOUSA FRANCO NETO - (OAB PA29840-A)

 
ADVOGADO: ANDREW SANTOS FILGUEIRA - (OAB PA16822-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI - (OAB SP261030-A)

 
RECORRIDO: ARITANA AMAZON TUR

 
ADVOGADO: EDIVALDO GRAIM DE MATOS - (OAB PA17301-A)

 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A)

 
PROCURADORIA: TAM LINHAS AEREAS S/A

 
 

 
Ordem: 072

 
Processo: 0800070-11.2019.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ERICK ALMEIDA LUZ

 
RECORRENTE: REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 
ADVOGADO: DENISE CRISTINE DE GOES - (OAB PA417303-A)

 
ADVOGADO: MARCELA MEDEIROS ALCOFORADO - (OAB SP340968-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO ANDRADE COELHO RODRIGUES - (OAB SP237733-A)
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RECORRENTE: DISBRAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 
ADVOGADO: DENISE CRISTINE DE GOES - (OAB PA417303-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LUCIVAL LIMA DA SILVA

 
ADVOGADO: WELLYNGTON SOUSA OLIVEIRA - (OAB PA19062-A)

 
 

 
Ordem: 073

 
Processo: 0801666-14.2022.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AMBROSIO RIBEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: CELIO FIGUEIRA DA SILVA - (OAB PA11031-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 074

 
Processo: 0800299-29.2019.8.14.0125

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDIVALDINA DA SILVA

 
ADVOGADO: NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA - (OAB PA19129-A)

 
 

 
Ordem: 075

 
Processo: 0808751-85.2021.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: NAYARA SOUSA DE CASTRO - (OAB PA30461-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
ADVOGADO: JOSE ALBERTO COUTO MACIEL - (OAB DF513-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 076

 
Processo: 0800992-61.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL ALVES CARDOSO

 
ADVOGADO: EMANUEL JUNIOR MONTEIRO MARQUES - (OAB PA25002-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 077

 
Processo: 0801063-58.2022.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GERVASIO MIRANDA DIAS

 
ADVOGADO: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.
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Ordem: 078

 
Processo: 0808785-28.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: KETHELEM DIAS COSTA

 
ADVOGADO: BRUNO LEANDRO VALENTE DA SILVA - (OAB PA14622-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 079

 
Processo: 0800847-86.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FELIPE DE CASTRO TOLEDO

 
ADVOGADO: ZULEIDE GUEDES SILVA DE CASTRO - (OAB PA15388-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.

 
ADVOGADO: TIAGO LUIZ RODRIGUES NEVES - (OAB MA10042-A)
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ADVOGADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB PA28020-S)

 
 

 
Ordem: 080

 
Processo: 0820286-76.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOCOBEDE MOURA BARBOSA

 
ADVOGADO: ELENICE DOS PRAZERES SILVA - (OAB MA23553-A)

 
ADVOGADO: FABIO BASTOS MAGNO - (OAB PA21190-A)

 
ADVOGADO: JOSE RICARDO DE ABREU SARQUIS - (OAB PA6173-A)

 
ADVOGADO: JAMILE SOUZA MAUES - (OAB PA24354-A)

 
ADVOGADO: FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES - (OAB PA19345-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: M.C.M CONSTRUCOES LTDA

 
ADVOGADO: BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA - (OAB PA18913)

 
ADVOGADO: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
RECORRIDO: DEISIANE NUNES SILVA

 
RECORRIDO: RESIDENCIAL JOANA COELHO

 
 

 
Ordem: 081

 
Processo: 0801426-27.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLAUDIO MARIO OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: GIULIANNA NEVES SILVA - (OAB PA20703-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA - (OAB PA11085-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO BENTES CARVALHO - (OAB PA11215-A)

 
 

 
Ordem: 082

 
Processo: 0002485-46.2017.8.14.0087

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: DANIEL CAMPELO NOGUEIRA

 
ADVOGADO: FLAVIA WANZELER CARVALHO - (OAB PA22446-A)

 
AUTORIDADE: MARIA ODINETE CARVALHO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: FLAVIA WANZELER CARVALHO - (OAB PA22446-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: DRIELE LEAO DOS SANTOS GOMES

 
ADVOGADO: ISABELA LIRA DE MEDEIROS - (OAB PA23877-A)

 
 

 
Ordem: 083
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Processo: 0800833-07.2019.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BENEDITA TEIXEIRA DA COSTA

 
ADVOGADO: LUANA OLIVIA SA FRANCA - (OAB PA21546-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 084

 
Processo: 0800566-98.2020.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCA CLEUMA DA SILVA SOUSA

 
ADVOGADO: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - (OAB GO32028-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I

 
ADVOGADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO - (OAB SP179235-A)
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ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
 

 
Ordem: 085

 
Processo: 0800424-51.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IDA CLARA GUIMARAES NOGUEIRA

 
ADVOGADO: GILBERTO DE PINHO GUIMARAES - (OAB PA20266-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE MENDONCA MAIA - (OAB PA18238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 086

 
Processo: 0860791-75.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: E.T.R. CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
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ADVOGADO: RAQUEL DOS SANTOS PORTO - (OAB PA17929-A)

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
ADVOGADO: LUCIANO SILVA FIGUEIREDO SANTOS - (OAB PA24940-A)

 
RECORRENTE: GRATAO EMPREEDIMENTOS LTDA - EPP

 
RECORRENTE: AMEC CONSTRUTORA LTDA

 
RECORRENTE: VALLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANTONIO ALEX CAVALCANTE ROCHA

 
ADVOGADO: MARIANA LOPES PASSARINHO - (OAB PA23229-A)

 
 

 
Ordem: 087

 
Processo: 0809670-42.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JANAINA DA COSTA LUGARINI

 
ADVOGADO: ADDELIA ELIZABETH NEYRAO DE MELLO - (OAB PA6344-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
 

 
Ordem: 088
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Processo: 0800102-54.2019.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PEDRO DA SILVA POMPEU

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 089

 
Processo: 0800731-30.2018.8.14.0013

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DAYSE CRISTINA NASCIMENTO GAMA

 
ADVOGADO: MARLON DE SOUSA MENEZES - (OAB PA24975-A)

 
ADVOGADO: RAPHAELA GONCALVES LOBO - (OAB PA27904-A)

 
ADVOGADO: JOSE MARIA DIAS DE MENESES JUNIOR - (OAB PA25153-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
RECORRIDO: BOA VISTA SERVICOS S.A.

 
ADVOGADO: LEONARDO DRUMOND GRUPPI - (OAB SP163781-A)

 
 

 
Ordem: 090

 
Processo: 0837022-67.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA MADALENA DE SOUZA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem: 091

 
Processo: 0009568-44.2017.8.14.0110

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Revisão do Saldo Devedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARA

 
PROCURADOR: ANDRE SIMAO MACHADO

 
PROCURADORIA: PROGEM

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA ZILMA POMPEU LEITE

 
ADVOGADO: BRENA FERREGUETE MAGALHAES - (OAB PA19874-A)

 
 

 
Ordem: 092

 
Processo: 0834439-80.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ITAMAR SOARES DE AZEVEDO NETO

 
ADVOGADO: JORGE MANUEL TAVARES FERREIRA MENDES - (OAB PA11492-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)
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REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
 

 
Ordem: 093

 
Processo: 0002961-67.2016.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Interpretação / Revisão de Contrato

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: R MOTOS LIMITADA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RAFAEL CARDOSO VILELA

 
 

 
Ordem: 094

 
Processo: 0008537-73.2016.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: R MOTOS LIMITADA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: LUANA CLAUDIA DA COSTA DE FIGUEIREDO - (OAB PA7947-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ANTONIO CARLOS NUNES

 
ADVOGADO: VANESSA CARDOSO VILELA - (OAB PA24018-A)
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Ordem: 095

 
Processo: 0842542-42.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LOCALIZA RENT A CAR SA

 
ADVOGADO: CAMILA CEOLIN LIMA - (OAB MG152308-A)

 
PROCURADORIA: LOCALIZA RENT A CAR S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARCOS SEICHY ALMEIDA MIYASAKI

 
ADVOGADO: NILZA MELO DE FREITAS OLIVEIRA - (OAB PA19678-A)

 
 

 
Ordem: 096

 
Processo: 0007857-88.2016.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: R MOTOS LIMITADA

 
ADVOGADO: LUANA CLAUDIA DA COSTA DE FIGUEIREDO - (OAB PA7947-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AGNELDO SILVA FERREIRA
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ADVOGADO: EDER SILVA RIBEIRO - (OAB PA22610-A)

 
 

 
Ordem: 097

 
Processo: 0009957-16.2016.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: R MOTOS LIMITADA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ELIZEU ANUNCIACAO DA SILVA

 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS CRUZ SANTOS - (OAB PA26862)

 
 

 
Ordem: 098

 
Processo: 0800325-77.2019.8.14.9000

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: NICOLLE SUELY RODRIGUES XAVIER - (OAB PA24969-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: JULIETA ALVES DE SOUSA

 
ADVOGADO: LUCENILDA DE ABREU ALMEIDA - (OAB PA18858-A)

 
 

 
Ordem: 099

 
Processo: 0800301-04.2016.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TAYNARA SILVA DE CASTRO MARINHO

 
ADVOGADO: MARCIA MENDONCA DE ABREU - (OAB TO2051-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI - (OAB MS11513-A)

 
RECORRIDO: R MOTOS LIMITADA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
 

 
Ordem: 100

 
Processo: 0800788-71.2016.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MARINILZA DA COSTA BARBOSA

 
ADVOGADO: MARCIA MENDONCA DE ABREU - (OAB TO2051-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: R MOTOS LIMITADA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: DANIEL DE MEIRA LEITE - (OAB PA12969-A)

 
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI - (OAB MS11513-A)

 
 

 
Ordem: 101

 
Processo: 0800590-50.2017.8.14.9000

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: R MOTOS LIMITADA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: WIRDENE LIMA RIBEIRO

 
ADVOGADO: ANDREIA MARCIA ALVES LEAL - (OAB PA988-A)

 
 

 
Ordem: 102

 
Processo: 0800291-57.2016.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO GILDEVAN DOS REIS CARVALHO

 
ADVOGADO: MARCIA MENDONCA DE ABREU - (OAB TO2051-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI - (OAB MS11513-A)

 
RECORRIDO: R MOTOS LIMITADA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
 

 
Ordem: 103

 
Processo: 0801070-19.2020.8.14.0045

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ADELICIO JOSE BOMFIM

 
ADVOGADO: INDIA INDIRA AYER NASCIMENTO - (OAB PA22146-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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Ordem: 104

 
Processo: 0800006-75.2020.8.14.0076

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL JOSE DA TRINDADE

 
ADVOGADO: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A)

 
RECORRENTE: VALDINEI TRINDADE DE SOUZA

 
ADVOGADO: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A)

 
RECORRENTE: JESUS DIAS DO CARMO

 
ADVOGADO: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A)

 
RECORRENTE: BENEDITA VICTOR GLORIA DE ABREU

 
ADVOGADO: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A)

 
RECORRENTE: JOAO FERREIRA DE ABREU

 
ADVOGADO: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A)

 
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO DA COSTA

 
ADVOGADO: WELLINGTON FARIAS MACHADO - (OAB PA6945-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 105

 
Processo: 0806508-73.2016.8.14.0301
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ZENO MONTEIRO CAMPOS FILHO

 
ADVOGADO: ELENICE DOS PRAZERES SILVA - (OAB MA23553-A)

 
ADVOGADO: FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES - (OAB PA19345-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA

 
ADVOGADO: FABRICIO BENTES CARVALHO

 
 

 
Ordem: 106

 
Processo: 0800384-49.2018.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade do Fornecedor

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: REINALDO FERNANDES DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCIA MENDONCA DE ABREU - (OAB TO2051-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 107

 
Processo: 0800421-07.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOELMA MARQUES BARROSO

 
ADVOGADO: WEBERTH LUIZ COSTA DA SILVA - (OAB PA10030-A)

 
 

 
Ordem: 108

 
Processo: 0803094-07.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
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ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LORENA SUSSUARANA PENA

 
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO AMARAL LIMA - (OAB PA10236-A)

 
RECORRIDO: JASON BENEDITO SUSSUARANA PENA

 
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO AMARAL LIMA - (OAB PA10236-A)

 
 

 
Ordem: 109

 
Processo: 0003110-59.2018.8.14.0115

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CAIO ROSA BOCORNI

 
ADVOGADO: KARLA PALOMA BUSATO - (OAB MT11775/O)

 
 

 
Ordem: 110

 
Processo: 0806399-25.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AMELIA NEGRAO DA SILVA

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: ADRIANO PALERMO COELHO - (OAB PA12077-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 111

 
Processo: 0812277-91.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PATRICIA DO SOCORRO MONTEIRO FILGUEIRA

 
ADVOGADO: FRANCISCO JOSE DA ROCHA - (OAB PA21807-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA - (OAB PA11085-A)
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Ordem: 112

 
Processo: 0808010-13.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIA BARROS JORGE JOAO

 
ADVOGADO: ALESSANDRO PUREZA CASTILHO - (OAB PA14851-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
 

 
Ordem: 113

 
Processo: 0800154-95.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JEFFERSON DAVIS ARAUJO DA COSTA

 
ADVOGADO: JULIETTE NAYANA SA DE ABREU NAIFF - (OAB PA15705-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
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ADVOGADO: ADRIANO PALERMO COELHO - (OAB PA12077-A)

 
 

 
Ordem: 114

 
Processo: 0835700-46.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Despesas Condominiais

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PARC PARADISO CONDOMINIO RESORT

 
ADVOGADO: DENIS MACHADO MELO - (OAB PA10307-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LILIAN REGINA DO VALE GOMES

 
ADVOGADO: GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA14816-A)

 
ADVOGADO: PAMELA FALCAO CONCEICAO - (OAB PA20237-A)

 
 

 
Ordem: 115

 
Processo: 0801962-45.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROBERTA JEANNY RAMALHO DE SOUZA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: J.H.B IMOBILIARIA VALE DOS CARAJAS LTDA - EPP
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ADVOGADO: ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
 

 
Ordem: 116

 
Processo: 0843396-07.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: PETIÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: MILENE CARDOSO FERREIRA

 
ADVOGADO: MILENE CARDOSO FERREIRA - (OAB PA9943-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ATALAIA RESORT EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

 
ADVOGADO: RAQUEL DOS SANTOS PORTO - (OAB PA17929-A)

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
 

 
Ordem: 117

 
Processo: 0807879-13.2019.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GABRIELLA SCHMIDT SILVEIRA

 
ADVOGADO: GABRIELLA SCHMIDT SILVEIRA - (OAB PA23334-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: UNIMED SUL DO PARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: HUMBERTO FARIAS DA SILVA JUNIOR - (OAB PA11988-A)

 
ADVOGADO: RODRIGO DIOGO SILVA - (OAB TO3184-A)

 
RECORRIDO: SEMPRE SAUDE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS

 
ADVOGADO: CLAUDIO ROBERTO VASCONCELLOS - (OAB RJ96293-A)

 
 

 
Ordem: 118

 
Processo: 0834297-13.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSALY SALGADO PINHEIRO

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: LUCIMARY GALVAO LEONARDO

 
ADVOGADO: FLAVIO LUIZ LUCAS MOREIRA

 
 

 
Ordem: 119

 
Processo: 0801283-45.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ERLON MOURA SILVA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 120

 
Processo: 0824188-03.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIZ BRASIL BORDO RODRIGUES JUNIOR

 
ADVOGADO: OSMAR RAFAEL DE LIMA FREIRE - (OAB PA21837-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BANPARÁ S/A

 
ADVOGADO: VITOR CABRAL VIEIRA - (OAB PA16350-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
REPRESENTANTE: BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
233



 

 
Ordem: 121

 
Processo: 0852112-52.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: PETIÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Taxa SELIC

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: COLEGIO SUPREMO DA AMAZONIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO: TANIA CRISTINA ALVES DOS REIS - (OAB PA9201-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: LUCIANA COSTA DE FREITAS DA NOBREGA

 
 

 
Ordem: 122

 
Processo: 0806125-70.2018.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GISELE VIEIRA BRASIL BATISTA

 
ADVOGADO: EVA SUELLEM FERREIRA DE ALENCAR - (OAB PA14726-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: BERNARDO BUOSI - (OAB PA34287-A)

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
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ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB PA16637-A)

 
 

 
Ordem: 123

 
Processo: 0801218-50.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento Indevido

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDINEUZA MOREIRA DE PAULO

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
ADVOGADO: CLAUDISON RODRIGUES - (OAB MT9901-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
ADVOGADO: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - (OAB RO4643-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
 

 
Ordem: 124

 
Processo: 0800979-78.2019.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Responsabilidade Civil

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLEITON DE SOUSA LENDENGUES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
235



ADVOGADO: LAYLA FERREIRA KNIPP - (OAB PA22274-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 125

 
Processo: 0802903-94.2017.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ARLIONEIDE FREIRE DE SA

 
ADVOGADO: DAYANA RAQUEL DINIZ MANARI - (OAB PA21509-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem: 126

 
Processo: 0801474-90.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE JESUS COELHO COSTA NEVES

 
ADVOGADO: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
RECORRENTE: ZAQUEU BATISTA NEVES

 
ADVOGADO: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
 

 
Ordem: 127

 
Processo: 0808669-58.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Protesto Indevido de Título

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FERNANDO EVANGELISTA DE MOURA

 
ADVOGADO: WESLEY RODRIGUES COSTA BARRETO - (OAB PA20602-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
 

 
Ordem: 128

 
Processo: 0803300-20.2018.8.14.0040
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NALDIA MARIA TORRES DE LIMA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARISA LOJAS S.A.

 
ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS - (OAB MG78403-A)

 
 

 
Ordem: 129

 
Processo: 0801552-84.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GABRIEL DE JESUS

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU S/A

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
 

 
Ordem: 130

 
Processo: 0804031-16.2018.8.14.0040
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Honorários Advocatícios

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO

 
ADVOGADO: GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO - (OAB PA14565-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME AUGUSTO LIMA MACHADO - (OAB PA19377-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: DIONI DA SILVA TELES

 
 

 
Ordem: 131

 
Processo: 0804083-14.2018.8.14.0201

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IVANHOE WANDERLEY DE SOUZA

 
ADVOGADO: FERNANDO CONCEICAO DO VALE CORREA JUNIOR - (OAB PA7855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL

 
ADVOGADO: NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)
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Ordem: 132

 
Processo: 0807915-55.2019.8.14.0028

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RUTILEIA CORREIA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: BRUNO ALMEIDA DE ARAUJO COSTA - (OAB PA13132-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SUBMARINO VIAGENS LTDA.

 
ADVOGADO: ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES - (OAB SP131600-A)

 
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB PA21074-A)

 
PROCURADORIA: TAM LINHAS AEREAS S/A

 
 

 
Ordem: 133

 
Processo: 0804598-13.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO WAGNO DA SILVA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 134

 
Processo: 0801467-33.2019.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSELIA MARINS CARVALHAES

 
ADVOGADO: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem: 135

 
Processo: 0819846-12.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCEMARINA SARAIVA COSTA
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ADVOGADO: LIDIANE DIAS DA CUNHA - (OAB PA14494-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SABEMI SEGURADORA SA

 
ADVOGADO: JULIANO MARTINS MANSUR - (OAB RJ113786-A)

 
RECORRIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: ARMANDO MICELI FILHO - (OAB RJ48237-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem: 136

 
Processo: 0801296-10.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SABRINA DE FATIMA RIBEIRO DE PAULA

 
ADVOGADO: NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO - (OAB PA15629-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 
ADVOGADO: WILSON HUIDA JUNIOR - (OAB PA26476-A)

 
PROCURADORIA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
 

 
Ordem: 137

 
Processo: 0872050-67.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO MARIA PANTOJA PINTO

 
ADVOGADO: VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS - (OAB PA8045-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO: ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
 

 
Ordem: 138

 
Processo: 0838311-40.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Administração

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CONDOMINIO EDIFICIO TORRE UMARI

 
ADVOGADO: FABIO ROGERIO MOURA - (OAB PA14220-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO: BARBIE CHAVES DA SILVA - (OAB PA28553-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
 

 
Ordem: 139

 
Processo: 0801607-64.2019.8.14.0040
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SATURNINO MENDONCA

 
ADVOGADO: JHONATAN PEREIRA RODRIGUES - (OAB PA22109-A)

 
ADVOGADO: LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES - (OAB PA7784-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
ADVOGADO: GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO: RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO: RONEY FERREIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA12442-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
ADVOGADO: NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 140

 
Processo: 0805676-76.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: JOAO FELIPE DE JESUS FERNANDES

 
ADVOGADO: DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
ADVOGADO: BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO - (OAB MG110820-A)

 
ADVOGADO: RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
ADVOGADO: CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA: GRUPO COGNA

 
 

 
Ordem: 141

 
Processo: 0803425-10.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: KARINA FERREIRA OLIVEIRA

 
ADVOGADO: FABRICIO FERREIRA RIBEIRO - (OAB PA23431-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CONDOMINIO TORRES TRIVENTO

 
ADVOGADO: BEATRIZ CAROLINE LUCENA DE MELO - (OAB PA30480-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA - (OAB MS10762)

 
ADVOGADO: KATIA CAROLINA CRUZ DE SOUZA - (OAB PA25077-A)

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
245



Ordem: 142

 
Processo: 0831861-13.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FABIO SOARES DA SILVA

 
ADVOGADO: JOSELITO DOREA LIMEIRA JUNIOR - (OAB BA37892-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

 
PROCURADORIA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
 

 
Ordem: 143

 
Processo: 0802972-90.2018.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LUCICLEIDE FERNANDES ALMEIDA

 
ADVOGADO: JADIR LOIOLA RODRIGUES JUNIOR - (OAB PA18265-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)
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ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA: GRUPO COGNA

 
 

 
Ordem: 144

 
Processo: 0848539-06.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RODRIGO MARQUES SILVA

 
ADVOGADO: RODOLPHO PANDOLFI DAMICO - (OAB ES16789-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.

 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB PA28020-S)

 
PROCURADORIA: GOL LINHAS AÉREAS S.A

 
 

 
Ordem: 145

 
Processo: 0835009-32.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ENDERSON PERINI ROMANHA

 
ADVOGADO: LEONARDO ARAUJO SOARES - (OAB MG88196-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

 
ADVOGADO: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)

 
PROCURADORIA: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

 
 

 
Ordem: 146

 
Processo: 0801856-83.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CRISTIANE KELY GUALBERTO DA CUNHA

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
 

 
Ordem: 147

 
Processo: 0807978-08.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: FLAVIA PINHEIRO DA SILVA BAIMA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE BELEM LTDA - ME

 
ADVOGADO: JORGE VICTOR CAMPOS PINA - (OAB PA18198-A)

 
ADVOGADO: FELIPE ARAUJO COSTA - (OAB PA30812-A)

 
ADVOGADO: DANIEL DE CARVALHO MACHADO - (OAB PA19396-B)

 
 

 
Ordem: 148

 
Processo: 0805103-68.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSINEUDO LIMA DE SOUSA

 
ADVOGADO: FRANCIVALDO CARDOSO RODRIGUES - (OAB PA14820-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

 
ADVOGADO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO - (OAB CE23495-A)

 
ADVOGADO: DANIEL CIDRAO FROTA - (OAB CE19976-A)

 
ADVOGADO: NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - (OAB CE15783-A)
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COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS O Coordenador dos Juizados Especiais, no uso de suas
atribuições, convoca os servidores à participação do Projeto ¿Esporte com Justiça¿ e dispõe sobre o
regime de contraprestação. PORTARIA Nº 20/2023¿ ¿ ¿ CONSIDERANDO o teor da Portaria nº
2353/2017-GP que instituiu o Juizado Especial Itinerante do Torcedor; CONSIDERANDO que compete à
Coordenadoria dos Juizados Especiais organizar, estruturar e escalar os servidores para a
operacionalização dos eventos previstos no referido projeto, consoante previsão nas Portarias nº
2353/2017-GP e nº 0753/2011-GP e na Lei Estadual nº 6.459/2002 com as alterações promovidas pela Lei
Estadual nº 6.869/2006; CONSIDERANDO, ainda, a ampliação da atuação do Juizado Especial Itinerante
do Torcedor para todos os estádios da Capital, consoante Portaria n.º 2761/2019-GP; Resolve: Art.1º.
Convocar os servidores abaixo indicados para participarem do Projeto ¿Esporte com Justiça¿, a ser
realizado no dia 12/04/2023 (quarta-feira), às 21:30 (horário local), durante a partida do jogo entre Remo x
Corinthians ¿ no estádio Edgar Proença (Mangueirão) SERVIDORES MATRÍCULA Cláudia de Fátima
Nunes Ferreira 155551 Gracitônio Sarmento de Castro 61336 Marlena Bento Vasconcellos Chaves 75850
Parágrafo único. Os servidores indicados no artigo 1º deverão comparecer no dia do evento munidos com
o crachá de identificação funcional. Art.2º. Os servidores atuarão no evento em regime de plantão.
Parágrafo único. Os servidores deverão assinar lista de frequência ao final do evento, a qual será atestada
pelo Juiz Auxiliar ou no seu impedimento pelo Magistrado responsável pelo evento. Art.3º. A vigência
desta portaria restringe-se à data de 12/04/2023. Publique-se, Registre-se e cumpra-se. Desembargador
Leonardo de Noronha Tavares ¿ Coordenador Geral dos Juizados Especiais.
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO ESTADUAL
JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL- CEJAI.

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 1ª Sessão Extraordinária da CEJAI, a realizar-se no dia
14 de abril de 2023, às 10h (dez horas), foi pautado pela Secretaria o julgamento do feito abaixo
discriminado.

 
1-PEDIDO DE HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO INTERNACIONAL

 
Requerentes: Felippo Brunori e Federica Nova

 
Organismo: Amici dei Bambini

 
Adv. José Manoel Mendes Pedro - OAB/PA nº  3236

 
Relatora: Silvia Mara Bentes de Souza Costa- Juíza de Direito, membro da CEJAI

 
Procurador de Justiça- Mário Nonato Falangola

 
Belém/PA, 11 de abril de 2023

 
  

 
 

 
 

CEJAI (COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL)
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Portaria nº 027/DFC/2023                                                                     Belém, 10 de abril de 2023

 
A Doutora Marinez Catarina Von Lohrmann, Juíza de Direito e Diretora do Fórum Cível da Capital do
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc...

 
CONSIDERANDO as Resoluções Nº 013/2009-GP, Nº 022/2009-GP e 16/2016-GP;

 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 152/2012 do Conselho Nacional de Justiça-CNJ;

 
RESOLVE:

 
Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL, para o mês de MAIO DE 2023

 

FÓRUM CÍVEL

DIRETORIA DO FÓRUM CÍVEL

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES: TELEFONE

01,

0 2 ,  0 3  e      
04/05/2023

  0 8  a s
14hs              
               14as
17hs

GABINETE: DIEGO ALEX DE
MATOS MARTINS

98010-0907

(Fone Plantão)

4ª VARA

DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE

SECRETARIA: MAURICIO LEÃO
DE ALMEIDA

Magist rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012
¿ CNJ

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando informação da Central
de Mandados

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

LEILA MARIA LISBOA DA SILVA
MENEZES

L U C I A  R E G I N A  D A  S I L V A
BEZERRA

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES: TELEFONE

05,

06 e 07/05/2023

14 às 17hs

08 as 14hs

GABINETE: LARISSA PICANÇO
BATISTA

98442-7019

(Fone Plantão)

SECRETARIA: DANILO BARROS
DE PEREIRA FARIAS
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OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando informação da Central
de Mandados

4ª  VARA DO
J U I Z A D O
E S P E C I A L
CÍVEL

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

TEREZA CATARINA FONSECA
OLIVEIRA

L U I Z  R O M A N O  D A  M O T T A
ARAUJO NETO

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES: TELEFONE

08,09

10 e 11/05/2023
14hs às 17hs

GABINETE:  ANTONIO ELOY
CARDOSO MONTEIRO

99148-9572

(Fone Plantão)

SECRETARIA THAYANNE VIANNA
DA SILVA BORGES

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando informação da Central
de Mandados

Magist rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012
¿ CNJ

5ª  VARA DE
FAMÍLIA

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

MARCIO GIOVANNI SANTOS DINIZ

MARIA DO SOCORRO MARQUES
TEIXEIRA

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES: TELEFONE

12, 14 às 17hs G A B I N E T E :  T H A I S  M A Y R A
PINHEIRO SILVA

98251-2859
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13 e 14/05/2023 08 às 14hs (Fone Plantão)

SECRETARIA: CARINA CARREIRA
TRINDADE SIMÕES

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando informação da Central
de Mandados

Magist rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012
¿ CNJ

5ª  VARA DE
FAZENDA

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

M A R I A  E D I L E N E  M E L O  D E
OLIVEIRA LADISLAU

NELCY LIMA COLARES

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES: TELEFONE

15, 16

  1 7  e
18/05/2023

14 as 17hs

GABINETE:  MARIA SILDENE
SOUSA AGUIAR

98251-1817

(Fone Plantão)

SECRETARIA: DIANE DA COSTA
FERREIRA

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando informação da Central
de Mandados

Magist rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012
¿ CNJ

5ª VARA

C Í V E L  E
EMPRESARIAL

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

LIANA RITA NEGRÃO CARVALHO

MAYSA BARBALHO MACHADO
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DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES: TELEFONE

19,

20 e 21/05/2023

14 às 17hs

08hs às 14hs 

GABINETE: BRENA ROSIANE
MODESTO DE CARVALHO

98116-3930

(Fone Plantão)

SECRETARIA: LUANA HITOMI
FEIO OKADA

Aguardando informação da Central
de Mandados

Magist rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012
¿ CNJ

5ª  VARA DO
J U I Z A D O
E S P E C I A L
CÍVEL

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

MARIA EDINA PEREIRA PINHEIRO

RAIMUNDO ARÃO SILVA

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES: TELEFONE

22,23,

24 e 25/05/2023
14hs às 17hs

GABINETE: MARCIO FABRICIO
SANTOS DA SILVA

99148-9572

(Fone Plantão)

SECRETARIA: RICARDO SOUZA
DA PAIXÃO

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Aguardando informação da Central
de Mandados

Magist rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012
¿ CNJ

6ª VARA

DE FAMÍLIA

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)
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RAMAYANNA DA COSTA RAYOL
BARBOSA

S A N D R A  M A G A L I  P A S S O S
TONETTI

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES: TELEFONE

26,

27 e 28/05/2023

14 às 17hs

08hs às 14hs

GABINETE: ANTONIO CARLOS
DOS SANTOS NETO

98010-0799

(Fone Plantão)

SECRETARIA: EDMILTON PINTO
SAMPAIO

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Magist rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012
¿ CNJ

Aguardando informação da Central
de Mandados

6ª VARA CÍVEL
E
EMPRESARIAL

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)

R O B E R V Â N I A  A G U I A R  D O S
ANJOS

SUELY LOBO DA COSTA

DIAS/ VARA HORÁRIO MAGISTRADO: SERVIDORES: TELEFONE

29,30, 31/05 e
01/06/2023

14 às 17hs
GABINETE :  JULIANA BRAGA
TAVEIRA

98405-1510

(Fone Plantão)

S E C R E T A R I A :  M A R I A  D E
LOURDES SOBRINHO DE SOUZA
FILHA

6ª  VARA DO
J U I Z A D O
E S P E C I A L
CÍVEL

Magist rado não
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.
1º- parágrafo único
da

Res. nº 152/2012
¿ CNJ

OFICIAIS DE JUSTIÇA (Ainda não
indicados pela Central de Mandados)

SETOR SOCIAL (SOBREAVISO)
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Marinez Catarina Von Lohrmann Cruz Arraes

 
                                                                               Juíza de Direito e Diretora do Fórum Cível     

 
 

 
 

TAISSA CHAVES BEZERRA DE
NOVOA

TEREZA CATARINA FONSECA
OLIVEIRA
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1.

1.

1.

1.

 

 

 

 
 
PODER JUDICIÁRIO

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI

 

 

PAUTA DO TRIBUNAL DO JÚRI

 
1ª REUNIÃO PERIÓDICA DO TRIBUNAL DO JÚRI DA 2ª VTJ

 
PERÍODO: MARÇO A JUNHO DE 2023

 

JUÍZA: SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES

 
 

 
 

 
JUNHO/2023

 
Local: PLENÁRIO ORLANDO VIEIRA

 
 

 
PRESO - DESAFORAMENTO

 
15ª SESSÃO: DATA: 20/06/2023 (TERÇA-FEIRA)

 
HORA: 08 HORAS.

 
PROCESSO N° 0002275-22.2011.814.0049

 
RÉU:RENATO CARDOSO DO CARMO PRONÚNCIA: 16.07.2014

 
VÍTIMA: HEMERSON DE MORAES SANTANA E OUTRAS

 
PROMOTOR: 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
DEFESA: FABRÍCIO BARRETO NASCIMENTO OAB/PA 16.915 e JOSÉ AUGUSTO COLARES
BARATA OAB/PA 16.932

 
SOLTO

 
16ª SESSÃO: DATA: 22/06/2023 (QUINTA-FEIRA)

FÓRUM CRIMINAL

SECRETARIA DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
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HORA: 08 HORAS.

 
PROCESSO N° 0809338-27.2021.8.14.0401

 
RÉU: SIDNEY ARAUJO DA SILVA

 
VÍTIMA: RUBERVAL ARAUJO LEAL

 
PROMOTOR: 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
DEFESA: DR. AFONSO LEONARDO BATISTA DA SILVA ¿ OAB/PA 23866

 
PRESO

 
17ª SESSÃO: DATA: 27/06/2023 (TERÇA-FEIRA)

 
HORA: 08 HORAS.

 
PROCESSO N° 0806364-80.2022.814.0401

 
RÉU: BENEDITO DA LUZ DE CASTRO e MICHELLE DA SILVA OLIVEIRA

 
VÍTIMA: ARLENN BENTO MARTINS

 
PROMOTOR: 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
DEFESA: DEFENSORIA PÚBLICA

 
PRESO

 
18ª SESSÃO: DATA: 28/06/2023 (QUINTA-FEIRA)

 
HORA: 08 HORAS.

 
PROCESSO N° 0030058-53.2018.814.0401

 
RÉU: FRANCISCO PAULO DA SILVA NASIMENTO

 
VÍTIMA: PAMELA CRISTINA SILVA DO AMARAL

 
PROMOTOR: 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
DEFESA: DEFENSORIA PÚBLICA

 
PRESO

 
19ª SESSÃO: DATA: 29/06/2023 (QUINTA-FEIRA)

 
HORA: 08 HORAS.

 
PROCESSO N° 0021611-76.2018.814.0401
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RÉU: PAULO SÉRGIO DO CARMO NASCIMENTO

 
VÍTIMA: SILVIA ANDREA DA CRUZ

 
PROMOTOR: 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
DEFESA: DEFENSORIA PÚBLICA
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RESENHA: 10/04/2023 A 10/04/2023 - SECRETARIA DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 13ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00049179520198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Inquérito Policial
em: 10/04/2023 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:O. E. . Processo de nÂº 0004917-95.2019.814.0401
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â No Ã¢mbito da CorreiÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria 2021 realizada na 13Âª Vara Criminal de
BelÃ©m, verificou-se a existÃªncia de processos/procedimentos, encaminhados Ã Corregedoria de
PolÃcia Civil, paralisados hÃ¡ mais de 100 (cem) dias. Â Â Â Â Â Â Â No intuito de regularizar a
tramitaÃ§Ã£o processual, foram encaminhados ofÃcios ao referido Ã³rgÃ£o, o qual, em relaÃ§Ã£o ao
Procedimento InvestigatÃ³rio Criminal nÂº 0004917-95.2019.814.0401 respondeu informando que os autos
foram devolvidos via sistema PJE, recebendo o nÂº 0803376-52.2023.814.0401, conforme certificado no
protocolo de nÂº 2023.00036536-10. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â
Inicialmente, cumpre esclarecer que nÃ£o existem autos fÃsicos do presente procedimento, de modo que
a presente decisÃ£o tem o intuito de, tÃ£o somente, alimentar o sistema de acompanhamento processual
a fim de que esse reflita a realidade. 2.Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que houve dupla
distribuiÃ§Ã£o e que o procedimento de nÂº 0004917-95.2019.814.0401- conforme informaÃ§Ã£o
prestada pelo Ã³rgÃ£o competente da PolÃcia Civil - transformou-se no InquÃ©rito Policial de nÂº
0803376-52.2023.814.0401, o qual se encontra em tramitaÃ§Ã£o regular, e nÃ£o sendo possÃvel verificar
qualquer prejuÃzo Ã s partes, impÃµe-se a baixa e arquivamento do presente procedimento no sistema. Â
Â Â Â Â Â Â Dessa forma, na hipÃ³tese de nÃ£o haver questionamento quanto Ã presente decisÃ£o no
prazo de 5 (cinco) dias, determino que se deem as respectivas baixas e proceda-se ao arquivamento do
presente procedimento de nÂº 0004917-95.2019.814.0401 junto ao sistema de acompanhamento
processual LIBRA. 3.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â
Cumpra-se. BelÃ©m-PA, data registrada no sistema. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara
Criminal  de BelÃ©m PROCESSO: 00087711020138140401 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Procedimento
Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 10/04/2023 ENVOLVIDO:PARAGAS DISTRIBUIDORA LTDA
VITIMA:O. E. PROMOTOR:FRANCISCO DE ASSIS SANTOS LAUZID. Processo de nÂº 0008771-
10.2013.814.0401 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â No Ã¢mbito da CorreiÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria 2021 realizada na
13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, verificou-se a existÃªncia de processos/procedimentos, encaminhados Ã
Corregedoria de PolÃcia Civil, paralisados hÃ¡ mais de 100 (cem) dias. Â Â Â Â Â Â Â No intuito de
regularizar a tramitaÃ§Ã£o processual, foram encaminhados ofÃcios ao referido Ã³rgÃ£o, o qual, em
relaÃ§Ã£o ao Procedimento InvestigatÃ³rio Criminal nÂº 0008771-10.2013.814.0401 respondeu via e-mail
informando que os autos foram devolvidos via sistema PJE, recebendo o nÂº 0805849-45.2022.814.0401,
conforme certificado no protocolo de nÂº 2023.00035258-61. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar.
Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, cumpre esclarecer que nÃ£o existem autos fÃsicos do presente
procedimento, de modo que a presente decisÃ£o tem o intuito de, tÃ£o somente, alimentar o sistema de
acompanhamento processual a fim de que esse reflita a realidade. 2.Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando que houve dupla distribuiÃ§Ã£o e que o procedimento de nÂº 0008771-10.2013.814.0401 -
conforme informaÃ§Ã£o prestada pelo Ã³rgÃ£o competente da PolÃcia Civil - transformou-se no
InquÃ©rito Policial de nÂº 0805849-45.2022.814.0401, o qual jÃ¡ se encontra arquivado, nÃ£o sendo
possÃvel verificar qualquer prejuÃzo Ã s partes, impÃµe-se a baixa e arquivamento do presente
procedimento no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, na hipÃ³tese de nÃ£o haver questionamento
quanto Ã presente decisÃ£o no prazo de 5 (cinco) dias, determino que se deem as respectivas baixas e
proceda-se ao arquivamento do presente procedimento de nÂº 0008771-10.2013.814.0401 junto ao
sistema de acompanhamento processual LIBRA. 3.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. 4.Â Â Â Â
Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, data registrada no sistema. ALESSANDRO OZANAN
Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO: 00089114420138140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o:
Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 10/04/2023 ENVOLVIDO:ITAUTINGA AGRO
INDUSTRIAL SA PROMOTOR:FRANCISCO DE ASSIS SANTOS LAUZID. Processo de nÂº 0008911-
44.2013.814.0401 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â No Ã¢mbito da CorreiÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria 2021 realizada na
13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, verificou-se a existÃªncia de processos/procedimentos, encaminhados Ã
Corregedoria de PolÃcia Civil, paralisados hÃ¡ mais de 100 (cem) dias. Â Â Â Â Â Â Â No intuito de
regularizar a tramitaÃ§Ã£o processual, foram encaminhados ofÃcios ao referido Ã³rgÃ£o, o qual, em

SECRETARIA DA 13ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL
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relaÃ§Ã£o ao Procedimento InvestigatÃ³rio Criminal nÂº 0008911-44.2013.814.0401 respondeu
informando que os autos foram devolvidos, recebendo o nÂº 0029507-10.2017.814.0401, conforme
certificado no protocolo de nÂº 2023.00036459-47. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a
decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, cumpre esclarecer que nÃ£o existem autos fÃsicos do presente
procedimento, de modo que a presente decisÃ£o tem o intuito de, tÃ£o somente, alimentar o sistema de
acompanhamento processual a fim de que esse reflita a realidade. 2.Â Â Â Â Â Nesses termos,
considerando que houve dupla distribuiÃ§Ã£o e que o procedimento de nÂº 0008911-44.2013.814.0401-
conforme informaÃ§Ã£o prestada pelo Ã³rgÃ£o competente da PolÃcia Civil - transformou-se no
InquÃ©rito Policial de nÂº 0029507-10.2017.814.0401, o qual jÃ¡ se encontra regulamente arquivamento
no sistema LIBRA, e nÃ£o sendo possÃvel verificar qualquer prejuÃzo Ã s partes, impÃµe-se a baixa e
arquivamento do presente procedimento no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, na hipÃ³tese de nÃ£o
haver questionamento quanto Ã presente decisÃ£o no prazo de 5 (cinco) dias, determino que se deem as
respectivas baixas e proceda-se ao arquivamento do presente procedimento de nÂº 0008911-
44.2013.814.0401 junto ao sistema de acompanhamento processual LIBRA. 3.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, data registrada no
sistema. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00089859820138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRO OZANAN A??o: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 10/04/2023
ENVOLVIDO:PARAGAS DISTRIBUIDORA LTDA PROMOTOR:FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
LAUZID. Processo de nÂº 0008985-98.2013.814.0401 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â No Ã¢mbito da
CorreiÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria 2021 realizada na 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, verificou-se a existÃªncia de
processos/procedimentos, encaminhados Ã Corregedoria de PolÃcia Civil, paralisados hÃ¡ mais de 100
(cem) dias. Â Â Â Â Â Â Â No intuito de regularizar a tramitaÃ§Ã£o processual, foram encaminhados
ofÃcios ao referido Ã³rgÃ£o, o qual, em relaÃ§Ã£o ao Procedimento InvestigatÃ³rio Criminal nÂº 0008985-
98.2013.814.0401 respondeu via e-mail informando que os autos foram devolvidos via sistema PJE,
recebendo o nÂº 0805859-89.2022.814.0401, conforme certificado no protocolo de nÂº 2023.00035265-40.
Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente, cumpre esclarecer que
nÃ£o existem autos fÃsicos do presente procedimento, de modo que a presente decisÃ£o tem o intuito de,
tÃ£o somente, alimentar o sistema de acompanhamento processual a fim de que esse reflita a realidade.
2.Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que houve dupla distribuiÃ§Ã£o e que o procedimento de nÂº
0008985-98.2013.814.0401 - conforme informaÃ§Ã£o prestada pelo Ã³rgÃ£o competente da PolÃcia Civil
- transformou-se no InquÃ©rito Policial de nÂº 0805859-89.2022.814.0401, o qual jÃ¡ se encontra
arquivado, nÃ£o sendo possÃvel verificar qualquer prejuÃzo Ã s partes, impÃµe-se a baixa e
arquivamento do presente procedimento no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, na hipÃ³tese de nÃ£o
haver questionamento quanto Ã presente decisÃ£o no prazo de 5 (cinco) dias, determino que se deem as
respectivas baixas e proceda-se ao arquivamento do presente procedimento de nÂº 0008985-
98.2013.814.0401 junto ao sistema de acompanhamento processual LIBRA. 3.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, data registrada no
sistema. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00139620720118140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRO OZANAN A??o: Inquérito Policial em: 10/04/2023 VITIMA:L. F. B. AUTORIDADE
POLICIAL:DPC - ROSAMALENA DE OLIVEIRA ABREU INDICIADO:EM APURACAO. Processo de nÂº
0013962-07.2011.814.0401 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Considerando o certificado no documento de protocolo
nÂº 2023.00033470-90 e, ainda, tendo em vista o esforÃ§o de digitalizaÃ§Ã£o de todo o acervo
processual do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, determino a migraÃ§Ã£o do presente feito para o
sistema eletrÃ´nico PJE, com a juntada de todos os documentos encaminhados pela Corregedoria de
PolÃcia Civil via e-mail, por meio do procedimento autorizado na Nota TÃ©cnica nÂº 1/2022-SDV. 2.Â Â Â
Â Â ApÃ³s, diante do teor do certificado, vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado para
manifestaÃ§Ã£o sobre os documentos juntados e providÃªncias que entender necessÃ¡rias para a
continuidade regular do procedimento. 3.Â Â Â Â Â Intime-se. 4.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, data
registrada no sistema. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 2 1 2 6 5 0 4 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALESSANDRO OZANAN A??o: Procedimento
Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 10/04/2023 ENVOLVIDO:VIVO SA PROMOTOR:FRANCISCO DE
ASSIS SANTOS LAUZID. Processo de nÂº 0021265-04.2013.814.0401 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â No
Ã¢mbito da CorreiÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria 2021 realizada na 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, verificou-se a
existÃªncia de processos/procedimentos, encaminhados Ã Corregedoria de PolÃcia Civil, paralisados hÃ¡
mais de 100 (cem) dias. Â Â Â Â Â Â Â No intuito de regularizar a tramitaÃ§Ã£o processual, foram
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encaminhados ofÃcios ao referido Ã³rgÃ£o, o qual, em relaÃ§Ã£o ao Procedimento InvestigatÃ³rio
Criminal nÂº 0021265-04.2013.814.0401 respondeu via e-mail informando que os autos foram devolvidos
via sistema PJE, recebendo o nÂº 0802607-78.2022.814.0401, conforme certificado no protocolo de nÂº
2023.00035306-14. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente,
cumpre esclarecer que nÃ£o existem autos fÃsicos do presente procedimento, de modo que a presente
decisÃ£o tem o intuito de, tÃ£o somente, alimentar o sistema de acompanhamento processual a fim de
que esse reflita a realidade. 2.Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que houve dupla distribuiÃ§Ã£o e
que o procedimento de nÂº 0021265-04.2013.814.0401 - conforme informaÃ§Ã£o prestada pelo Ã³rgÃ£o
competente da PolÃcia Civil - transformou-se no InquÃ©rito Policial de nÂº 0802607-78.2022.814.0401, o
qual jÃ¡ se encontra arquivada, nÃ£o sendo possÃvel verificar qualquer prejuÃzo Ã s partes, impÃµe-se a
baixa e arquivamento do presente procedimento no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, na hipÃ³tese de
nÃ£o haver questionamento quanto Ã presente decisÃ£o no prazo de 5 (cinco) dias, determino que se
deem as respectivas baixas e proceda-se ao arquivamento do presente procedimento de nÂº 0021265-
04.2013.814.0401 junto ao sistema de acompanhamento processual LIBRA. 3.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, data registrada no
sistema. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00263593020138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALESSANDRO OZANAN A??o: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) em: 10/04/2023
ENVOLVIDO:ALUNORTE ALUMINA DO NORTE DO BRASIL SA VITIMA:F. E. PROMOTOR:FRANCISCO
DE ASSIS DOS SANTOS LAUZID. Processo de nÂº 0026359-30.2013.814.0401 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â
No Ã¢mbito da CorreiÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria 2021 realizada na 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, verificou-se a
existÃªncia de processos/procedimentos, encaminhados Ã Corregedoria de PolÃcia Civil, paralisados hÃ¡
mais de 100 (cem) dias. Â Â Â Â Â Â Â No intuito de regularizar a tramitaÃ§Ã£o processual, foram
encaminhados ofÃcios ao referido Ã³rgÃ£o, o qual, em relaÃ§Ã£o ao Procedimento InvestigatÃ³rio
Criminal nÂº 0026359-30.2013.814.0401 respondeu informando que os autos foram devolvidos via sistema
PJE, recebendo o nÂº 0813358-27.2022.814.0401, conforme certificado no protocolo de nÂº
2023.00036405-15. Â Â Â Â Â Â Â Era o que tinha a relatar. Passo a decidir. 1.Â Â Â Â Â Inicialmente,
cumpre esclarecer que nÃ£o existem autos fÃsicos do presente procedimento, de modo que a presente
decisÃ£o tem o intuito de, tÃ£o somente, alimentar o sistema de acompanhamento processual a fim de
que esse reflita a realidade. 2.Â Â Â Â Â Nesses termos, considerando que houve dupla distribuiÃ§Ã£o e
que o procedimento de nÂº 0026359-30.2013.814.0401- conforme informaÃ§Ã£o prestada pelo Ã³rgÃ£o
competente da PolÃcia Civil - transformou-se no InquÃ©rito Policial de nÂº 0813358-27.2022.814.0401, o
qual jÃ¡ se encontra arquivado, e nÃ£o sendo possÃvel verificar qualquer prejuÃzo Ã s partes, impÃµe-se
a baixa e arquivamento do presente procedimento no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, na hipÃ³tese
de nÃ£o haver questionamento quanto Ã presente decisÃ£o no prazo de 5 (cinco) dias, determino que se
deem as respectivas baixas e proceda-se ao arquivamento do presente procedimento de nÂº 0026359-
30.2013.814.0401 junto ao sistema de acompanhamento processual LIBRA. 3.Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, data registrada no
sistema. ALESSANDRO OZANAN Juiz de Direito - 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 
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RESENHA: 16/03/2023 A 10/04/2023 - SECRETARIA DA VARA DE FAMILIA DISTRITAL DE ICOARACI -
VARA: VARA DE FAMILIA DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO: 00009616319998140201
PROCESSO ANTIGO: 199910233223 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO
NEVES LEITE A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 05/04/2023 ADVOGADO:ROBERTO
SANTOS ARAUJO REU:CLOVIS SIVONEY GURGEL DE FREITAS Representante(s): OAB 23109 -
CATUZA DO VALE LIMA (ADVOGADO) OAB 23109 - CATUZA DO VALE LIMA (ADVOGADO)
AUTOR:MARLUCE OURIQUE LOBO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE
FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO
PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-
7070/3211-7071 Processo nÂº: 0000961-63.1999.8.14.0201 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos da DecisÃ£o/OfÃcio Circular nÂº037/2023 - CGJ, proceda-se com a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o
do processo acima epigrafado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, satisfeita a providÃªncia e certificado o
necessÃ¡rio, faÃ§a-se concluso para deliberaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 04
de abril de 2023. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GERALDO NEVES LEITE Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00035549120088140201
PROCESSO ANTIGO: 200810025111 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO
NEVES LEITE A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 05/04/2023 AUTOR:A. S. V. REP
LEGAL:A. L. N. S. Representante(s): BRENO LUZ MORAIS - DEF. PUBLICO (ADVOGADO) REU:A. P. V.
AUTOR:A. S. V. AUTOR:A. S. V. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA
DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA
GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-7070/3211-
7071 Processo nÂº: 0003554-91.2008.8.14.0201 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da
DecisÃ£o/OfÃcio Circular nÂº037/2023 - CGJ, proceda-se com a digitalizaÃ§Ã£o e migraÃ§Ã£o do
processo acima epigrafado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, satisfeita a providÃªncia e certificado o
necessÃ¡rio, faÃ§a-se concluso para deliberaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 04
de abril de 2023. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â GERALDO NEVES LEITE Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00002936319978140201
PROCESSO ANTIGO: 199710067030 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO
NEVES LEITE A??o: Separação Consensual em: 24/03/2023 ADVOGADO:RAIMUNDO DORIVAL N. DOS
SANTOS-DEF/PUB. REU:MARIA WALDAIR FEITOSA DO NASCIMENTO AUTOR:MANOEL MARIA
OLIVEIRA DO NASCIMENTO INTERESSADO:SINTIA CRISTIANE FEITOSA DO NASCIMENTO ALHO
Representante(s): OAB 19981 - JORDANA IZAURA SOUTO PEREIRA KOPEGYNSKI (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI -
COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP
66810-100Â Processo nÂº: 0001900-16.2012.8.14.0201Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando
a petiÃ§Ã£o anexa ao presente expediente, bem como as informaÃ§Ãµes constantes na certidÃ£o
nÂº2023.00032599-84, DEFIRO o pedido de desarquivamento dos autos, independentemente do
recolhimento de custas, uma vez que a parte solicitante Ã© beneficiÃ¡ria da gratuidade da justiÃ§a. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Efetivado o desarquivamento, proceda-se com a digitalizaÃ§Ã£o e posterior migraÃ§Ã£o dos
autos para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, objetivando a eficiÃªncia e reduÃ§Ã£o de custos
operacionais, antes do cumprimento da diligÃªncia acima mencionada, acaso assim ainda nÃ£o tenha se
manifestado, intime-se o(a) causÃdico(a) signatÃ¡rio(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
esclarecer se pretende ter acesso aos autos integrais ou, nÃ£o sendo o caso, especificar os
documentos/atos processuais que deseja ter acesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se o(a)
causÃdico(a) dando conta da disponibilidade dos documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Satisfeitas as
providÃªncias devidas e certificado o necessÃ¡rio, proceda-se com o arquivamento dos autos originÃ¡rios,
bem como daquele gerado junto ao sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Icoaraci-BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2023.Â GERALDO NEVES LEITE Juiz de Direito PROCESSO:
0 0 0 0 5 1 3 2 5 2 0 0 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 1 3 3 1 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/03/2023 REU:J. M. M. M. Representante(s): OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA
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SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB
14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB 9087 - PAULO ANDRE
CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) OAB 8707 - SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA
(ADVOGADO) OAB 8104 - SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS (ADVOGADO) REP
LEGAL:S. N. S. AUTOR:BRENDA BEATRIZ NASCIMENTO SILVA Representante(s): OAB 2222 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PARA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL
BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â Processo nÂº: 0000513-
25.2006.8.14.0201Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o anexa ao presente
expediente, bem como as informaÃ§Ãµes constantes na certidÃ£o nÂº2023.00024558-54, estando
recolhidas as custas, DEFIRO o pedido de desarquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetivado o
desarquivamento, proceda-se com a digitalizaÃ§Ã£o e posterior migraÃ§Ã£o dos autos para o sistema
PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, objetivando a eficiÃªncia e reduÃ§Ã£o de custos operacionais, antes
do cumprimento da diligÃªncia acima mencionada, acaso assim ainda nÃ£o tenha se manifestado, intime-
se o(a) causÃdico(a) signatÃ¡rio(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, esclarecer se pretende
ter acesso aos autos integrais ou, nÃ£o sendo o caso, especificar os documentos/atos processuais que
deseja ter acesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se o(a) causÃdico(a) dando conta da disponibilidade
dos documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Satisfeitas as providÃªncias devidas e certificado o necessÃ¡rio,
proceda-se com o arquivamento dos autos originÃ¡rios, bem como daquele gerado junto ao sistema PJE.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2023.
GERALDO NEVES LEITE Juiz de Direito PROCESSO: 00009661719988140201 PROCESSO ANTIGO:
199810219473 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o:
Divórcio Litigioso em: 24/03/2023 ADVOGADO:VITAL JORGE LINS CAVALCANTI DE FREITAS
AUTOR:SINVALDO DE NAZARE SILVA MARQUES Representante(s): OAB 5382 - PAULO OLIVEIRA
(ADVOGADO) REU:JULIA SUELY POTTER DA ROSA MARQUES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL
BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â Processo nÂº: 0000966-
17.1998.8.14.0201Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o anexa ao presente
expediente, bem como as informaÃ§Ãµes constantes na certidÃ£o nÂº2023.00032646-40, estando
recolhidas as custas, DEFIRO o pedido de desarquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entrementes,
tendo em vista que o processo nÃ£o se encontra arquivado nas dependÃªncias deste FÃ³rum Distrital
(Vara de FamÃlia - Gabinete, Secretaria e Arquivo), nos termos dos artigos 39 e seguintes da Portaria
nÂº3.133/2021 - GP, proceda-se com os atos de comunicaÃ§Ã£o necessÃ¡rios junto ao Arquivo Regional,
a fim de que seja efetivado o desarquivamento digital do processo acima epigrafado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, objetivando a eficiÃªncia e reduÃ§Ã£o de custos operacionais, antes do cumprimento da
diligÃªncia acima mencionada, acaso assim ainda nÃ£o tenha se manifestado, intime-se o(a) causÃdico(a)
signatÃ¡rio(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, esclarecer se pretende ter acesso aos autos
integrais ou, nÃ£o sendo o caso, especificar os documentos/atos processuais que deseja ter acesso. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Procedido o desarquivamento, intime-se o(a) causÃdico(a) dando conta da disponibilidade
dos documentos atravÃ©s do sistema LIBRA (art. 45 da Portaria nÂº3.133/2021 - GP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, satisfeitas as providÃªncias devidas e certificado o necessÃ¡rio, devolva-se a petiÃ§Ã£o respectiva
a(o) patrono(a) peticionante e proceda-se com cancelamento do documento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2023.Â GERALDO NEVES LEITE Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 6 3 1 5 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o: Divórcio
Consensual em: 24/03/2023 AUTOR:A. R. M. C. Representante(s): OAB 20970 - IVANA BRUNA NABOR
TAMASAUSKAS (ADVOGADO) AUTOR:M. C. C. C. Representante(s): OAB 31040 - SIMONE CABRAL
DA SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA
DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA
GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-7070/3211-
7071 Processo nÂº 0001363-15.2015.8.14.0201 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Tendo
em vista o comunicado de averbaÃ§Ã£o do divÃ³rcio colacionado ao presente expediente, intime-se a
parte peticionante, atravÃ©s do(a) advogado(a) signatÃ¡rio(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifestar acerca da eventual manutenÃ§Ã£o do interesse no desarquivamento dos autos em epÃgrafe. Â
Â Â Â Â ApÃ³s, havendo manifestaÃ§Ã£o, se positiva, certifique-se o necessÃ¡rio e faÃ§a-se concluso
para deliberaÃ§Ã£o. Do contrÃ¡rio, devolva-se a petiÃ§Ã£o ao(Ã ) patrono(a) da parte peticionante,
devendo ser procedido o cancelamento do documento. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Icoaraci-
BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2023. GERALDO NEVES LEITE Juiz de Direito PROCESSO:
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00018418620118140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GERALDO NEVES LEITE A??o: Procedimento Comum Cível em: 24/03/2023 AUTOR:M. C. S. N.
Representante(s): OAB 9714 - FRANCIARA PEREIRA LEMOS (DEFENSOR) REQUERIDO:R. A. A. V.
Representante(s): OAB 9714 - FRANCIARA PEREIRA LEMOS (DEFENSOR) . PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA
MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â Processo nÂº:
0001841-86.2011.8.14.0201Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o anexa ao
presente expediente, bem como as informaÃ§Ãµes constantes na certidÃ£o nÂº2023.00024651-66,
DEFIRO o pedido de desarquivamento dos autos, independentemente do recolhimento de custas, uma vez
que a parte solicitante Ã© patrocinada pela Defensoria PÃºblica do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetivado o
desarquivamento, proceda-se com a digitalizaÃ§Ã£o e posterior migraÃ§Ã£o dos autos para o sistema
PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, objetivando a eficiÃªncia e reduÃ§Ã£o de custos operacionais, antes
do cumprimento da diligÃªncia acima mencionada, acaso assim ainda nÃ£o tenha se manifestado, intime-
se o(a) causÃdico(a) signatÃ¡rio(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, esclarecer se pretende
ter acesso aos autos integrais ou, nÃ£o sendo o caso, especificar os documentos/atos processuais que
deseja ter acesso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se o(a) causÃdico(a) dando conta da disponibilidade
dos documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Satisfeitas as providÃªncias devidas e certificado o necessÃ¡rio,
proceda-se com o arquivamento dos autos originÃ¡rios, bem como daquele gerado junto ao sistema PJE.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2023.
GERALDO NEVES LEITE Juiz de Direito PROCESSO: 00019001620128140201 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o: Procedimento
Comum Cível em: 24/03/2023 AUTOR:A. A. Q. Representante(s): OAB 28090 - ANA CAROLINA TELES
DA SILVA SANTANA (ADVOGADO) REQUERIDO:H. G. O. L. Representante(s): OAB 9714 - FRANCIARA
PEREIRA LEMOS (DEFENSOR) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA
DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA
GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â Processo nÂº: 0001900-16.2012.8.14.0201Â DESPACHOÂ Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o anexa ao presente expediente, bem como as informaÃ§Ãµes
constantes na certidÃ£o nÂº2023.00032599-84, DEFIRO o pedido de desarquivamento dos autos,
independentemente do recolhimento de custas, uma vez que a parte solicitante Ã© beneficiÃ¡ria da
gratuidade da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetivado o desarquivamento, proceda-se com a
digitalizaÃ§Ã£o e posterior migraÃ§Ã£o dos autos para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
objetivando a eficiÃªncia e reduÃ§Ã£o de custos operacionais, antes do cumprimento da diligÃªncia acima
mencionada, acaso assim ainda nÃ£o tenha se manifestado, intime-se o(a) causÃdico(a) signatÃ¡rio(a)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, esclarecer se pretende ter acesso aos autos integrais ou,
nÃ£o sendo o caso, especificar os documentos/atos processuais que deseja ter acesso. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s, intime-se o(a) causÃdico(a) dando conta da disponibilidade dos documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Satisfeitas as providÃªncias devidas e certificado o necessÃ¡rio, proceda-se com o arquivamento dos
autos originÃ¡rios, bem como daquele gerado junto ao sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2023. GERALDO NEVES LEITE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 8 8 1 0 2 0 0 9 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 7 1 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 24/03/2023 REU:A. M. C. F. Representante(s): OAB 26148 - NAYARA RUBIA
PAMPLONA BARROS COSTA (ADVOGADO) OAB 26207 - THIAGO WILSON PEREIRA DE SOUSA
(ADVOGADO) REP LEGAL:K. S. V. Representante(s): LADISLEY DA COSTA SAMPAIO (ADVOGADO)
AUTOR:R. A. V. C. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE
ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA,
BELÃM/PA - CEP 66810-100Â E-mail: 1famicoaraci@tjpa.jus.br - Telefone: 3211-7070/3211-7071
Processo nÂº 0002488-10.2009.8.14.0201 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â
Considerando que o pedido de desarquivamento formulado nÃ£o apresenta justificativa, intime-se a parte
peticionante, atravÃ©s do(a) advogado(a) signatÃ¡rio(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar
acerca da referida circunstÃ¢ncia, esclarecendo as razÃµes que subsidiam o pleito. Â Â Â Â Â ApÃ³s,
havendo manifestaÃ§Ã£o, certifique-se o necessÃ¡rio e faÃ§a-se concluso para deliberaÃ§Ã£o. Do
contrÃ¡rio, nÃ£o havendo, devolva-se a petiÃ§Ã£o ao(Ã ) patrono(a) da parte peticionante, devendo ser
procedido o cancelamento do documento. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 10 de
marÃ§o de 2023. GERALDO NEVES LEITE Juiz de Direito PROCESSO: 00057536220148140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES
LEITE A??o: Divórcio Consensual em: 24/03/2023 AUTOR:F. J. M. S. Representante(s): OAB 12320 -
THAIS COELHO DE VILHENA (DEFENSOR) AUTOR:A. A. S. Representante(s): OAB 25318 - BEATRIZ
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MOTA BERTOCCHI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA
DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA
GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â Processo nÂº: 0005753-62.2014.8.14.0201Â DESPACHOÂ Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o anexa ao presente expediente, bem como as informaÃ§Ãµes
constantes na certidÃ£o nÂº2023.00024597-34, DEFIRO o pedido de desarquivamento dos autos,
independentemente do recolhimento de custas, uma vez que a parte solicitante Ã© beneficiÃ¡ria da
gratuidade da justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetivado o desarquivamento, proceda-se com a
digitalizaÃ§Ã£o e posterior migraÃ§Ã£o dos autos para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
objetivando a eficiÃªncia e reduÃ§Ã£o de custos operacionais, antes do cumprimento da diligÃªncia acima
mencionada, acaso assim ainda nÃ£o tenha se manifestado, intime-se o(a) causÃdico(a) signatÃ¡rio(a)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, esclarecer se pretende ter acesso aos autos integrais ou,
nÃ£o sendo o caso, especificar os documentos/atos processuais que deseja ter acesso. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s, intime-se o(a) causÃdico(a) dando conta da disponibilidade dos documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Satisfeitas as providÃªncias devidas e certificado o necessÃ¡rio, proceda-se com o arquivamento dos
autos originÃ¡rios, bem como daquele gerado junto ao sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2023. GERALDO NEVES LEITE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 7 4 1 0 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o: Alimentos - Lei
Especial Nº 5.478/68 em: 24/03/2023 AUTOR:B. B. G. Representante(s): OAB 2616 - HAROLDO ALVES
DOS SANTOS (ADVOGADO) AUTOR:D. B. G. Representante(s): OAB 2616 - HAROLDO ALVES DOS
SANTOS (ADVOGADO) AUTOR:L. K. B. G. REPRESENTANTE:M. C. M. B. G. Representante(s): OAB
32963 - MARIANA CRISTIENE MIYKE BERTACINI (ADVOGADO) REU:V. R. G. . PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA
MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP 66810-100Â Processo nÂº:
0006774-10.2013.8.14.0201Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o anexa ao
presente expediente, bem como as informaÃ§Ãµes constantes na certidÃ£o nÂº2023.00024573-09,
DEFIRO o pedido de desarquivamento dos autos, independentemente do recolhimento de custas, face Ã
gratuidade da justiÃ§a que ora defiro, eis que colacionado ao feito documento comprobatÃ³rio da
hipossuficiÃªncia alegada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetivado o desarquivamento, proceda-se com a
digitalizaÃ§Ã£o e posterior migraÃ§Ã£o dos autos para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
objetivando a eficiÃªncia e reduÃ§Ã£o de custos operacionais, antes do cumprimento da diligÃªncia acima
mencionada, acaso assim ainda nÃ£o tenha se manifestado, intime-se o(a) causÃdico(a) signatÃ¡rio(a)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, esclarecer se pretende ter acesso aos autos integrais ou,
nÃ£o sendo o caso, especificar os documentos/atos processuais que deseja ter acesso. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s, intime-se o(a) causÃdico(a) dando conta da disponibilidade dos documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Satisfeitas as providÃªncias devidas e certificado o necessÃ¡rio, proceda-se com o arquivamento dos
autos originÃ¡rios, bem como daquele gerado junto ao sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2023. GERALDO NEVES LEITE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 8 2 8 5 3 8 2 0 1 6 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o: Cumprimento de
sentença em: 24/03/2023 AUTOR:W. M. C. Representante(s): OAB 17615 - IVINA GIRLANI DA SILVA
SOUZA (ADVOGADO) REU:M. I. O. C. Representante(s): OAB 6073 - ANA CLAUDIA CONDE VIEIRA
ALVES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL
DE ICOARACI - COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA,
BELÃM/PA - CEP 66810-100Â Processo nÂº: 0008285-38.2016.8.14.0201Â DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o anexa ao presente expediente, bem como as informaÃ§Ãµes constantes
na cert idÃ£o nÂº2023.00032680-35, DEFIRO o pedido de desarquivamento dos autos,
independentemente do recolhimento de custas, uma vez que a parte solicitante Ã© patrocinada pela
Defensoria PÃºblica do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Efetivado o desarquivamento, proceda-se com a
digitalizaÃ§Ã£o e posterior migraÃ§Ã£o dos autos para o sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito,
objetivando a eficiÃªncia e reduÃ§Ã£o de custos operacionais, antes do cumprimento da diligÃªncia acima
mencionada, acaso assim ainda nÃ£o tenha se manifestado, intime-se o(a) causÃdico(a) signatÃ¡rio(a)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, esclarecer se pretende ter acesso aos autos integrais ou,
nÃ£o sendo o caso, especificar os documentos/atos processuais que deseja ter acesso. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ApÃ³s, intime-se o(a) causÃdico(a) dando conta da disponibilidade dos documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Satisfeitas as providÃªncias devidas e certificado o necessÃ¡rio, proceda-se com o arquivamento dos
autos originÃ¡rios, bem como daquele gerado junto ao sistema PJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 10 de marÃ§o de 2023. GERALDO NEVES LEITE Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 1 1 3 6 5 5 4 0 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GERALDO NEVES LEITE A??o: Guarda de
Infância e Juventude em: 24/03/2023 AUTOR:M. C. V. C. A. Representante(s): OAB 12943 - INGRID
LEDA NORONHA MACEDO (DEFENSOR) AUTOR:A. S. A. Representante(s): OAB 12943 - INGRID
LEDA NORONHA MACEDO (DEFENSOR) Criança/Adolescente:V. H. A. P. REU:G. V. C. A. REU:S. R. P.
. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃÂ VARA DE FAMÃLIA DISTRITAL DE ICOARACI -
COMARCA DE BELÃMÂ RUA MANOEL BARATA, 1107, BAIRRO PONTA GROSSA, BELÃM/PA - CEP
66810-100Â Processo nÂº: 0113655-40.2015.8.14.0201 Requerentes: Maria do Carmo da Vera Cruz
Aquino e Andracy Silva de Aquino Requeridos: Glaubercy da Vera Cruz Aquino e Suziane Rocha Pereira
SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de AÃ§Ã£o de Guarda ajuizada pela parte requerente em face
da parte requerida, ambas devidamente qualificadas no processo acima epigrafado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
feito seguiu o trÃ¢mite regular. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entrementes, compulsando os autos, verifica-se que a
pessoa cuja guarda Ã© postulada alcanÃ§ou a maioridade no curso do processo, consoante faz prova a
certidÃ£o de nascimento de fls.20. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio necessÃ¡rio, passo a fundamentar e
decidir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 1.630 do CC/02 prevÃª que Â¿os filhos estÃ£o sujeitos ao poder
familiar, enquanto menoresÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, restou demonstrado, por prova nos autos, que
VICTOR H.A.P. alcanÃ§ou a maioridade civil no curso do processo, contando atualmente com 20 (vinte)
anos de idade, razÃ£o pela qual, nos termos da legislaÃ§Ã£o acima mencionada, nÃ£o se afigura
possÃvel a manutenÃ§Ã£o da discussÃ£o acerca da guarda, eis que cessado o poder familiar diante do
alcance da capacidade civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, transcreve-se entendimento jurisprudencial
correlato:Â ApelaÃ§Ã£o em aÃ§Ã£o de guarda de menor - implemento da maior idade - recurso
prejudicado - decisÃ£o monocrÃ¡tica. RELATÃRIOÂ Â Tratam os presentes autos de recurso de
APELAÃÃO interposto por (...).Â Analisados os autos, verifico a possibilidade de julgamento monocrÃ¡tico
do presente feito, senÃ£o vejamos: Deflui da leitura atenta dos autos, que a entÃ£o menor (...)
implementou a maioridade em 12/06/2015, esvaziando o objeto da presente AÃ§Ã£o de Guarda, (...).
APELAÃÃO. AÃÃO DE GUARDA. BUSCA E APREENSÃO. PEDIDO DA GENITORA. FILHO QUE JÃ
IMPLEMENTOU A MAIORIDADE. RECURSO PREJUDICADO. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70058982554,
SÃ©tima CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado
em 28/03/2014) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entrementes, o artigo 485, VI do CÃ³digo de Processo Civil, prevÃª
que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando Â¿verificar ausÃªncia de legitimidade ou de interesse
processualÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em questÃ£o, constata-se que houve ausÃªncia superveniente
do interesse processual em funÃ§Ã£o de perda do objeto da aÃ§Ã£o, jÃ¡ que a pessoa cuja guarda estava
sendo discutida alcanÃ§ou a maioridade, tornando-se desnecessÃ¡ria, portanto, a prestaÃ§Ã£o
jurisdicional perquirida nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, considerando as razÃµes fÃ¡ticas e
jurÃdicas apresentadas, com fulcro no artigo 485, VI, do CPC/2015, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a parte requerente nas custas processuais,
cuja obrigaÃ§Ã£o fica sob condiÃ§Ã£o suspensiva de exigibilidade, nos termos do artigo 98, Â§ 3Âº, c/c
485, Â§ 2Âº ambos do CPC, eis que beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, observadas as formalidades legais, arquive-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ cÃ³pia desta sentenÃ§a como mandado/ofÃcio/carta precatÃ³ria, conforme
autorizado pelo Provimento nÂº011/2009 - CJRMB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Icoaraci-BelÃ©m/PA, 10 de
marÃ§o de 2023. GERALDO NEVES LEITEÂ Juiz de Direito PROCESSO: 00023353320068140201
PROCESSO ANTIGO: 200610580406 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DÁRIO
DUTRA BARROS JÚNIOR A??o: Separação Consensual em: 27/03/2023 AUTOR:I. S. M.
Representante(s): AMIRALDO NUNES PARDAUIL (ADVOGADO) CLAUDIA PATRICIA RODRIGUES
PARDAUIL (ADVOGADO) AUTOR:DELSON MENDES DE MORAES Representante(s): OAB 24336 -
GEOVANA DA SILVA DIAS (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do
Provimento nÂº 006/2006-CGJ, de 05/10/2006, e alteraÃ§Ãµes pelo Provimento nÂº. 08/2014 da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡: Tendo em vista a disponibilizaÃ§Ã£o digital dos presentes autos, no prÃ³prio sistema Libra, na aba
Â¿visualizar processoÂ¿, intimo o patrono da parte solicitante do desarquivamento para ciÃªncia. BelÃ©m
(PA), 27 de marÃ§o de 2023. DÃ¡rio Dutra Barros JÃºnior Dir. Secretaria da Vara de FamÃlia Distrital de
I c o a r a c i  P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 3 2 1 6 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
AUTOR: C. A. S. Criança/Adolescente: E. L. G. S. Criança/Adolescente: N. J. G. S. REU: N. L. A. S. G.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 3 2 1 6 2 0 1 5 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
AUTOR: C. A. S. Criança/Adolescente: E. L. G. S. Criança/Adolescente: N. J. G. S. REU: N. L. A. S. G.  
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Processo n.º 0014362-61.2019.8.14.0006

 
Ré(u)(s): MARCOS SERGIO SIQUEIRA SANTOS

 
Advogado: EDUARDO SILVA DE CARVALHO - OAB PA8123

 
DESPACHO

 
R.h.

 
Compulsando os autos, considerando a certidão retro, verifico que o causídico de MARCOS SERGIO
SIQUEIRA SANTOS não compareceu nem justificou sua ausência a audiência designada.

 
 Observo ainda que não consta no processo nenhuma renúncia ou revogação dos poderes.

 
Desse modo, intime-se o patrono do acusado MARCOS SERGIO SIQUEIRA SANTOS, via DJE, para que
informe, no prazo de cinco dias, se continua promovendo a defesa do réu, advertindo que o seu silêncio
será interpretado como renúncia.

 
Decorrido o prazo, sem manifestação, certifique-se e em seguida intime-se o acusado para que informe se
possui outro advogado ou se não possui condições de constituir um, ocasião em que lhe será informado
que será designado Defensor Público/Advogado dativo para promover a sua defesa.

 
 Caso o acusado não seja localizado, certifique-se e encaminhem-se os autos ao Ministério Público.

 
 Na hipótese de o acusado informar que não possui condições de constituir advogado, certifique-se e,
nomeio, desde já, a representante da Defensoria Pública oficiante nesta Vara para patrocinar a defesa do
acusado.

 
 Após, voltem-me conclusos.

 
Cópia deste serve como Mandado.

 
Ananindeua, 28 de janeiro de 2022

 
Roberta Guterres Caracas Carneiro

 
Juíza de Direito titular

 
ADVOGADO: FÁBIO ROGÉRIO MOURA MONTALVÃO DAS NEVES, inscrito na OAB/PA sob o n°
14.220

 
PROCESSO: 0002165-47.2020.8.14.0133

 
ASSUNTO:[Receptação]

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 
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CLASSE: INQUÉRITO POLICIAL (279) 

 
AUTOR DO FATO: DAVID ROBERTO SOARES FONSECA E FONSECA 
DESPACHO/MANDADO

 
Vistos e etc.

 
Considerando o teor da certidão de ID. 87789459, DETERMINO que:

 
1. Intime-se o acusado DAVID ROBERTO SOARES FONSECA E FONSECA para que o mesmo venha a
esclarecer qual causídico irá o representar nos presentes autos, bem como prosseguir com a sua
respectiva defesa.

 
2. Sem prejuízo, intime-se o advogado substabelecente FÁBIO ROGÉRIO MOURA MONTALVÃO DAS
NEVES, inscrito na OAB/PA sob o n° 14.220 , para apresentar a procuração a qual lhe concedeu poderes
para juntar aos autos substabelecimento por meio do ID. 72510550 ¿ pág 4, aos causídicos JÂNIO
ROCHA DE SIQUEIRA, brasileiro, advogado, OAB/PA n° 4.250, PATRÍCIA MARY JASSÉ NEGRÃO,
brasileira, advogada, OAB/PA n° 13.086, SUZANE LARISSA SILVA FERREIRA, brasileira, advogada,
OAB/PA n° 21.047, STELLA DE MEDEIROS ARAÚJO LUCENA, brasileira, advogada, OAB/PA n°
29.741, FABIANE DO SOCORRO NASCIMENTO DE CASTRO, brasileira, advogada, OAB/PA sob o n°
17.856, TRIELE PEREIRA SANTOS, brasileira, advogada OAB/PA n° 15.854, JORGE WYLKER
CARVALHO DE CASTRO, brasileiro, advogado, OAB/PA n° 25.138, KARINA DE NAZARÉ VALENTE
BARBOSA, brasileira, advogada, OAB/PA sob n° 13.740, LAIRA PASCALE BEMUYAL GUIMARÃES,
brasileira, advogada, OAB/PA n° 18.379, NAYARA RÊGO BORGES MARTINS, brasileira, advogada,
OAB/PA n° 21.611, e TANAIARA SERRÃO DIAS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PA sob o n°
18.540.

 
3. Caso verificada a regularidade da representação processual pelo advogado substabelecente, fica
mantido o disposto no despacho de ID. 72510550 ¿ pág. 11, o qual defere o pedido de vista dos autos
pelos advogados substabelecidos, pelo prazo de 03(três) dias, devendo este ser devidamente controlado
pela Secretaria da Vara.

 
4. Por fim, sem prejuízo, reforço o que fora exposto no item 2 (dois) do despacho de ID. 72510550 ¿ pág.
11, e determino que cumpra-se a diligência solicitada pelo Ministério Público no parecer de fl. 230 e, após,
dê-se vista dos autos ao Ministério Público para requerer o que achar de direito.

 
Intime-se. Cumpra-se expedindo o necessário.

 
Serve o presente como mandado.

 
Ananindeua-PA, 09 de março de 2023. 

 
LUÍS FILLIPE DE GODOI TRINO 

 
Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Criminal de Ananindeua

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
272



 

 
 
Processo: 0004105-11.2018.8.14.0200 

 
Nome: FABRICIO FERREIRA CARDOSO 
Tipificação penal: ART. 147 C/C ART. 129, §9º, CPB

 
Advogado: DR. PAULO RONALDO MONTE DE MENDONCA ALBUQUERQUE, OAB/PA 7.605

 
 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
 Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolvição sumária, que a Defesa não apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretensão acusatória, nessa esfera de cognição sumária, a evidenciar a
necessidade da instrução processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, razão pela qual não há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condições, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, não apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolvição preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e designo audiência de 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 05/06/2023, às 08:30 horas, oportunidade em que serão colhidos os
depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 
Dê-se CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
A PRESENTE DECISÃO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/ REQUISIÇÃO/ OFÍCIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 3 de março de 2023 

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

 
 

 
 
 
 
Processo: 0008766-62.2020.8.14.0006 

 
Nome: JAIR DANTAS FERREIRA ; Adv. DR. HELISMAURO DA COSTA LOUREIRO, OAB/PA 26.087

SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
 Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolvição sumária, que a Defesa não apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretensão acusatória, nessa esfera de cognição sumária, a evidenciar a
necessidade da instrução processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, razão pela qual não há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condições, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, não apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolvição preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e designo audiência de 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 05/06/2023, às 09:00 horas, oportunidade em que serão colhidos os
depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado. INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes. Dê-se
CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
A PRESENTE DECISÃO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/ REQUISIÇÃO/ OFÍCIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 13 de fevereiro de 2023 

 
 (assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
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Número do processo: 0818233-61.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SOCORRO DE FATIMA DA COSTA
ALMEIDA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0818233-61.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): SOCORRO DE FATIMA DA COSTA ALMEIDA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: VICTOR RENATO SILVA DE SOUZA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): SOCORRO DE FATIMA DA COSTA ALMEIDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,11 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825239-22.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA
DIRECAO GERAL] 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0825239-22.2022.8.14.0006

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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NOTIFICADO(A): BANCO DA AMAZONIA SA 

 
Advogado(s): ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - OAB/PA nº 10176 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: BANCO DA AMAZONIA SA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,11 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817167-46.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRENDA ROCHA TEIXEIRA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0817167-46.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): BRENDA ROCHA TEIXEIRA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: VIVIANNE SARAIVA SANTOS BRITO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): BRENDA ROCHA TEIXEIRA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
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opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,11 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825186-41.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: R C C COMERCIO E IMPORTACAO
DE MOVEIS LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0825186-41.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): R C C COMERCIO E IMPORTACAO DE MOVEIS LTDA 

 
Advogado(s):

 
ADRIANO CARVALHO OLIVEIRA - OAB/PA nº 015905 

 
PAULO IVAN BORGES SILVA -OAB/PA nº  010341 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: R C C COMERCIO E IMPORTACAO DE MOVEIS LTDA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,11 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825240-07.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0825240-07.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

 
Advogado(s): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI- OAB/RO nº 5546 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,11 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0821376-58.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUCIANO DALMACIO DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: GISELE FERREIRA TORRES OAB: 12449/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0821376-58.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):  LUCIANO DALMACIO DA SILVA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GISELE FERREIRA TORRES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
278



FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): LUCIANO DALMACIO DA SILVA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,11 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0825238-37.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCARD S.A. 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0825238-37.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCARD S.A. 

 
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB/SP nº 128341  

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: BANCO BRADESCARD S.A. 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.
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Ananindeua/PA,11 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0807538-14.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PEDRO TAVARES TEIXEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: VIVIANNE SARAIVA SANTOS BRITO OAB: 017440/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0807538-14.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): PEDRO TAVARES TEIXEIRA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: VIVIANNE SARAIVA SANTOS BRITO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): PEDRO TAVARES TEIXEIRA 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,11 de abril de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0821397-34.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARINELIO DE JESUS MORAES
MACIEL 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC:0821397-34.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A):  MARINELIO DE JESUS MORAES MACIEL 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): MARINELIO DE JESUS MORAES MACIEL 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,11 de abril de 2023
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Número do processo: 0806736-57.2022.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FERNANDA DA SILVA OLIVEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: ORLENE DA COSTA SOARES OAB: 008507/PA Participação:
ADVOGADO Nome: HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA OAB: 008755/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0806736-57.2022.8.14.0133.

 
NOTIFICADO(A): FERNANDA DA SILVA OLIVEIRA

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0806736-57.2022.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): FERNANDA DA SILVA OLIVEIRA

 
Adv.: HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA -OAB PA008755

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FERNANDA DA SILVA OLIVEIRA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 11 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 
 

FÓRUM DE MARITUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MARITUBA
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Número do processo: 0806791-08.2022.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WALMIR DOS SANTOS PINHEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ OAB: 19066/MT 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0806791-08.2022.8.14.0133.

 
NOTIFICADO(A): WALMIR DOS SANTOS PINHEIRO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0806791-08.2022.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): WALMIR DOS SANTOS PINHEIRO

 
Adv.: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ -OAB MT19066-O

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) WALMIR DOS SANTOS PINHEIRO para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 11 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806792-90.2022.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELIVELTO GONCALVES GIRARD
Participação: ADVOGADO Nome: FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA OAB: 38557/GO 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0806792-90.2022.8.14.0133.
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NOTIFICADO(A): ELIVELTO GONÇALVES GIRARD

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0806792-90.2022.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): ELIVELTO GONÇALVES GIRARD

 
Adv.: FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA - GO38557

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ELIVELTO GONÇALVES GIRARD para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 11 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806793-75.2022.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HENDERSON MAICON DO
NASCIMENTO RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA
CRUZ OAB: 19066/MT 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0806793-75.2022.8.14.0133.

 
NOTIFICADO(A):HENDERSON MAICON DO NASCIMENTO RODRIGUES

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0806793-75.2022.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): HENDERSON MAICON DO NASCIMENTO RODRIGUES

 
Adv.: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ- OAB MT19066-O

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) HENDERSON MAICON DO NASCIMENTO RODRIGUES para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 11 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806735-72.2022.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VIVIANE CONCEICAO DE
ALMEIDA NUNES Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA BITENCOURT DE OLIVEIRA OAB:
90474/PR 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº 0806735-72.2022.8.14.0133.

 
NOTIFICADO: VIVIANE CONCEIÇÃO DE ALMEIDA NUNES

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0806735-72.2022.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): VIVIANE CONCEIÇÃO DE ALMEIDA NUNES

 
Adv.: JULIANA BITENCOURT DE OLIVEIRA -OAB PR90474
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) VIVIANE CONCEIÇÃO DE ALMEIDA NUNES para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 11 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806794-60.2022.8.14.0133 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: HENDERSON MAICON DO
NASCIMENTO RODRIGUES Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA
CRUZ OAB: 19066/MT 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº0806794-60.2022.8.14.0133.

 
NOTIFICADO(A):HENDERSON MAICON DO NASCIMENTO RODRIGUES

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-MARITUBA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0806794-60.2022.8.14.0133

 
NOTIFICADO(A): HENDERSON MAICON DO NASCIMENTO RODRIGUES

 
Adv.: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ- OAB MT19066-O

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) HENDERSON MAICON DO NASCIMENTO RODRIGUES para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.
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OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 133unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3299-8822 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Marituba, 11 de abril de 2023.

 
UNAJ-MT
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROSA GONÇALVES MOREIRA 

 
PROCESSO: 0819699-15.2021.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0819699-15.2021.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por ROSA HELENA GONÇALVES MOREIRA, brasileira, divorciada, psicóloga, a interdição de ROSA
GONÇALVES MOREIRA, brasileira, viúva, pensionista, portadora do RG 082845724-2 e CPF-
081.122.902-53, nascida em 16/11/1935, filho(a) de José Antonio Gonçalves e Patrocinia Peixoto
Gonçalves., portador do CID 10 G30, que a impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿ Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a) 
ROSA GONÇALVES MOREIRA e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º,
III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a),
todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza
patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; Permanecem inalterados
os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei
13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) ROSA HELENA GONÇALVES MOREIRA, o(a) qual
deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados à gestão e administração
de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de
recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC
(aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela), registro que:  - COMPETE AO(A)
CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: - assistir o interditando; - fazer as despesas de subsistência, educação e
bem-estar do(a) interditado(a), bem como as de administração, conservação e melhoramentos de seus
bens; - receber rendas, pensões e quantias a devidas; - alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a
venda; - promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE
AINDA AO(A) CURADOR(A), com AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): - pagar as
dívidas do(a) interditado(a); - aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos; -
transigir; - vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for
permitido; - propor em juízo as ações, ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências
a bem deste(a), assim como defendê-lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens imóveis
do(a) interditado(a) somente quando houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação
judiciais. OBS: empréstimos bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também
dependem de autorização judicial. III - Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A)
CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato
particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a) interditado(a); - dispor dos bens do(a) interditado(a)
a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o(a) interditado(a). LAVRE-SE
TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias
(art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo; Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da
presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em
apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação
judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art.
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1.783 do CC). Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou
casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a),
dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; Além da publicação no Diário de Justiça e
da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. SERVIRÁ, A
P R E S E N T E  S E N T E N Ç A ,  P O R  C Ó P I A  D I G I T A L I Z A D A ,  C O M O  M A N D A D O  D E
INTIMAÇÃO/REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO E EDITAL. Belém-PA, 12 de julho de 2022. ROSANA
LUCIA DE CANELAS BASTOS Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital".  Belém,
09 de março de 2023.

 
                                                            Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS

 
  Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém
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EDITAL DE LEILÃO                                   

 
O Juiz de Direito Dr. CÉLIO PETRÔNIO D¿ ANUNCIAÇÃO, Titular da 5ª Vara Cível da Comarca de
Belém, Capital do Estado do Par, no uso de suas atribuições legais, etc... 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL de leilão que virem ou dele conhecimento tiverem ou
interessar possa, especialmente o executado, que no local, dias e horários abaixo especificado, será
realizado leilão visando à arrematação de bem penhorado nos autos do processo a seguir listado:

 
Processo: 0034881-26.2011.8.14.0301- AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

 
Exequente: CONDOMÍNIO DO ED. PALAZZO VERONA, CNPJ 34.655.464/0001-58.

 
Executado: ESPÓLIO DE CÉSAR AUGUSTO LIMA DA COSTA, representado por sua inventariante
MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES DA COSTA, CPF 008.571.732-00.

 
DATAS DO LEILÃO:

 
1ª PRAÇA: Dia 19 de abril de 2023, às 09:00 horas 

 
2ª PRAÇA: Dia 26 de abril de 2023, às 09:00 horas 

 
LOCAL DO LEILÃO:  Fórum Cível desta Comarca, no mini auditório do Fórum Cível da Capital, Sala 128,
1ª andar, anexo fórum cível, sala Leilão Judicial.

 
DESCRIÇÃO DO BEM A SER LEILOADO: Apartamento 1402, localizado à Avenida Governador
Magalhães Barata, 110, Nazaré, Belém/PA, registrado perante o Cartório do 2º Ofício de Registro de
Imóveis registrado na MATRÍCULA 48, folhas 48, Livro 2-CU.

 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.016.090,00 (um milhão, dezesseis mil e noventa reais).

 
CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO: Estabeleço como preço mínimo na primeira praça o valor da
avaliação e, em caso, de eventualidade da segunda praça, o valor mínimo de 75% (setenta e cinco por
cento) do valor atribuindo no laudo de avaliação do bem, devendo o leiloeiro, neste último caso, observar
as regras dos art. 895, II e 891, parágrafo único, ambos do CPC.

 
Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 11 dias do mês de abril de 2023. Eu,
Bárbara Leite, Analista Judiciário da 1ª UPJ Cível e Empresarial da Comarca da Capital, o subscrevi.

 
CÉLIO PETRÔNIO D¿ANUNCIAÇÃO

 
Juiz de Direito Titular da 5ª Vara Cível e Empresarial da Capital 

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 5 VARA - EDITAIS
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PROCESSO: 0802375-26.2021.8.14.0070 - INTERDIÇÃO/CURATELA - REQUERENTE:  CRISTIANO DE
OLIVA BAIA - ADVOGADO - JOÃO RAIMUNDO MACIEL QUARESMA - OAB-PA956 - INTERDITA:
ANADE OLIVA BAIA - S E N T E N Ç A - CRISTIANO DE OLIVA BAÍA, qualificado nos autos, requereu a
este Juízo a SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA de sua tia ANADE OLIVA BAÍA, alegando que foi nomeado
curador o Sr. MANOEL BAIA DOS SANTOS, que faleceu em 21/05/2020.

 
Recebida a inicial, após a manifestação do Ministério Público, a liminar foi deferida e designada audiência
para oitiva do requerente (ID 61461717).

 
Em audiência, após a oitiva do autor, foi determinada a realização de estudo social (ID 68458446), que foi
juntado sob ID 68458453.

 
Instado a se manifestar conclusivamente, o Ministério Público se manifestou favoravelmente ao pedido (ID
83660566).

 
Vieram os autos conclusos.

 
É o relatório. Decido.

 
Analisando os autos, tenho que é o caso de deferimento do pedido.

 
Com efeito, restou demonstrado o óbito da curadora nomeada e, portanto, a necessidade de nomeação de
substituto para a representação da interdita.

 
O requerente, além de comprovar sua legitimidade, mostra-se como pessoa idônea para o exercício do
múnus.

 
Pelo exposto, com fundamento no art. 761, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para
remover o Sr. MANOEL BAIA DOS SANTOS do encargo de curador de ANADE OLIVA BAÍA,
nomeando, em substituição, o Sr. CRISTIANO DE OLIVA BAÍA, sob compromisso. O novo curador
exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos
pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Por corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC.

 
Com a intimação desta sentença, ficará o curador cientificado de que deverá prestar contas da
administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a) interditando(a) se e quando for
instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual
patrimônio.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais; (b) publique-se no Diário
da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa
local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios
da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente
publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e)

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 
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publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de
seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada
e estiver em efetivo funcionamento.

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição da presente decisão no Registro Civil.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, 16 de dezembro de 2022 (ASS)
ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0802943-13.2019.8.14.0070 -INTERDIÇÃO E CURATELA. REQUERENTE: MARIA
CELECINA CARDOSO MELO (ADVOGADO - JAIRO DO SOCORRO DOS SANTOS DA COSTA OAB-
22583 - INTERDITANDA: DAISE MELO BARBOSA - DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer
favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
DECRETO a INTERDIÇÃO de DAISE MELO BARBOSA, portadora do RG 7010696 1ª VIA PC/PA e do
CPF 027.215.922-03, declarando-a relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida
civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do
Código Civil, nomeando-lhe curadora MARIA CELECINA CARDOSO MELO, portadora do RG
2032072 2ª VIA PC/PA e do CPF nº 449.129.862-91, que exercerá a curatela restrita aos interesses de
natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o interditado impedido de praticar
pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador.

 
A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta
sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes,
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com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no
Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Abaetetuba/PA, 30 de novembro de 2022 (ASS) ADRIANO FARIAS FERNANDES 
JUIZ DE DIREITO
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ANDRE JUNIO BERINO DA SILVEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ANDRE JUNIO
BERINO DA SILVEIRA, brasileiro, filho de Bernardino Magno da Silveira e Maria Ines de Jesus Berino,
nascido em 13/03/2000, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0004817-26.2019.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: FRANCISCO DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado FRANCISCO DA SILVA

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM
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, brasileiro, filho de José Ferreira da Silva e Francisca Arruda da Silva, nascido em 10/04/1969, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos do processo
supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº
0017880-55.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como para que
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi
imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL
ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de
março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MAILSON MOTA GAMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MAILSON MOTA
GAMA, brasileiro, filho de Antônio Marcos dos Anjos Gama e Isoleide Silva Mota, nascido em 10/06/1995,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0010350-68.2016.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: EDSON CORREA DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado EDSON CORREA DOS
SANTOS, brasileiro, natural de Itaituba/PA, filho de Maria Edinalda Correa dos Santos, nascido em
07/08/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0803176-96.2021.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEX AGUIAR TEIXEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEX AGUIAR
TEIXEIRA, brasileiro, natural de Marabá/PA, filho de Abdias Teixeira Rocha e Eunice Aguiar Teixeira,
nascido em 06/01/1976, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0002575-36.2015.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
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DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CELSO ABREU DE LIMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CELSO ABREU DE
LIMA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Noeme Abreu de Lima, nascido em 17/05/1974,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0007227-28.2017.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S
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Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ENEIAS LOPES DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ENEIAS LOPES DA
SILVA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Maria Olendina Lopes da Silva, nascido em
16/04/1978, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0800434-98.2021.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 

 

 
 

De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA

 
 

 
PJE 0809373-67.2021.8.14.0051

 
 

 
PRAZO: 60 DIAS  

 
 

 
FINALIDADE: INTIMAR INTIMAR O SENTENCIADO CHARLES ANDERSON DE OLIVEIRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO, Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na peça
acusatória, razão pela qual CONDENO o réu CHARLES ANDERSON DE OLIVEIRA, como incurso nas
penas do art. 24-A, da Lei Maria da Penha, com fulcro no art. 387, do CPP. Em razão disso, passo a dosar
a pena, em estrita observância ao disposto pelo artigo 68, caput, do Código Penal. Passo à fixação da
pena. Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é
grave, em razão de atos reiterados de agressividade contra a cunhada. O acusado não registra 
antecedentes criminais. Conduta social negativa ante o relato de excessiva agressividade contra a
companheira, tanto que há outras três ações penais do anos de 2017, 2018 e 2021, por violência
doméstica, além de ameaçar outros membros da família. Não há elementos sobre sua personalidade, 
razão porque deixo de valorá-la. O motivo se revela pela insatisfação com a defesa que a ofendia exerce
em favor de sua irmã. As circunstâncias são negativas, ante a prática delitiva ocorrida durante a
madrugada, em casa onde estavam presentes apenas mulheres, sendo uma idosa de 82 anos, e crianças
(seus próprios filhos), grupo vulnerável, com reduzidas chances de defesa, além do estado de embriaguez
voluntária. As consequências militam contra o acusado, pois imensurável o pós trauma causado pela
violência doméstica reiterado, com longo histórico de violência, não só sobre a vítima quanto sobre as
vítima indiretas. O comportamento da vítima não contribuiu para o delito. Ao réu cabe abstratamente a
pena de detenção, de 03 (três) meses a 02 (dois) anos ou multa. A vista das circunstâncias acima
analisadas é que fixo a pena-base em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses, não havendo outras
circunstâncias a valorar. A pena deve ser cumprida em regime aberto. Deixo de substituir a pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois o delito se deu com violência contra a vítima, nos
termos do art. 44, do Código Penal, e Súmula 588 do STJ. Noutra mão, verifico que, no caso concreto, a
Defesa técnica do acusado relatou não ter interesse na aplicação do art. 77, do Código Penal, ou
seja, a suspensão condicional da pena, o que se trata de direito subjetivo do réu, deixo de aplicar o
sursi da pena. Nesse sentido: HABEAS CORPUS - EXECUÇÃO PENAL - LESÃO CORPORAL NO
ÂMBITO DOMÉSTICO - PACIENTE BENEFICIADO COM A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA -
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA REALIZADA - RECUSA DO PACIENTE - PEDIDO INDEFERIDO -
RENÚNCIA AO SURSIS - POSSIBILIDADE - DIREITO SUBJETIVO DO CONDENADO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO - ORDEM CONCEDIDA. O sursis é um direito subjetivo do
condenado, configurando um benefício facultativo ao réu, que poderá recusá-lo, quando da realização da
audiência admonitória, se entender que as condições impostas são mais gravosas que o cumprimento da
pena privativa de liberdade aplicada na sentença. (TJ-MG - HC: 10000191689512000 MG, Relator:
Fortuna Grion, Data de Julgamento: 19/01/0020, Data de Publicação: 24/01/2020) -  grifei APELAÇÃO
CRIMINAL. LESÃO CORPORAL. CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. DOSIMETRIA. PENA-BASE.
CULPABILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. REDIMENISIONAMENTO DA PENA. ART. 77, CP.
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. OPÇÃO DO RÉU RECUSAR O BENEFÍCIO NA AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA. DIREITO SUBJETIVO DO CONDENADO QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS.

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM
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RECURSO PROVIDO. 1. A culpabilidade, para fins do art. 59 do CP, deve ser compreendida como juízo
de reprovabilidade da conduta, apontando maior ou menor censurabilidade do comportamento do réu.
Assim, a majoração da pena-base deve estar fundamentada na existência de circunstâncias judiciais
desfavoráveis, valoradas negativamente em elementos concretos, mostrando-se inidôneo o aumento com
base em alegações genéricas e em elementos inerentes ao próprio tipo penal. 2. A fundamentação
utilizada pelo Magistrado Sentenciante, no sentido que a culpabilidade revelou-se em grau médio, revela-
se inidônea, porquanto totalmente genérica, deixando de apresentar elementos concretos extraídos dos
autos que demonstram a maior reprovabilidade da conduta do apelante. 3. Entende-se que é cabível ao
recorrente o direito à suspensão condicional da pena (art. 77, CP), pelo prazo de 02 (dois) anos, deixando
as condições de seu cumprimento para serem fixadas pelo Juiz da Execução Penal, na forma do disposto
no art. 159, § 2º, da lei nº 7.210/1984, ocasião em que o condenado pode recusar o sursis , caso entender
mais benéfico o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto. 4. Recurso provido. (TJ-ES
- APL: 00195285720168080035, Relator: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA, Data de
Julgamento: 26/06/2019, SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 01/07/2019) O juízo da
execução deverá, após verificar possíveis outras condenações, fixar condições do cumprimento da pena
em regime aberto, salvo se por soma ou unificação, ocorrer a necessidade de cumprir em regime mais
gravoso. No caso em apreço, considerando que o réu não esteve preso provisoriamente, deixo de
aplicar a detração prevista no art. 387, § 2º o Código de Processo Penal (alterado pelo art. 2º da Lei n°.
12.736/2012), sendo que o regime inicial não será modificado. O acusado poderá apelar em liberdade, se
pretender recorrer desta decisão. Ademais, o montante da sanção aplicada, ante os princípios da
proporcionalidade e homogeneidade, desautorizam a decretação da prisão, no momento. Considero a
sanção cominada necessária e suficiente para os fins a que se destina. DAS MEDIDAS PROTETIVAS 
Determino que o réu cumpra durante toda a execução da pena as seguintes medidas protetivas já
deferidas nos autos autônomos nº 0804375- 56.2021.8.14.0051, com o fim de proteger a integridade
física e psicológica da ofendida: I - Abster de perseguir, intimidar, ameaçar, difamar a ofendida ou
fazer uso de qualquer método que prejudique ou ponha em risco a vida da vítima, sua integridade
física e psíquica, bem como sua honra e propriedade; II ¿ Proibição de aproximação da vítima, de
seus familiares (inclusive sua genitora e irmãos) e das testemunhas, pelo que fixo o limite mínimo
de 100 metros de distância entre estes e o agressor; III - Proibição de dirigir a palavra ou ter
contato com a vítima, seja pessoalmente, seja por telefone ou qualquer outro meio de
comunicação; IV - Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima,
notadamente a residência e local de trabalho desta; Fica o réu intimado nesta para o imediato
cumprimento das medidas protetivas prorrogadas e determinadas nessa sentença, advertindo-o
que, em caso de desobediência, sua prisão preventiva poderá ser decretada, e a caracterização de
crime próprio. DOS DANOS MORAIS Com fulcro no artigo 387, IV, do CPP, e diante do que nos
autos consta, fixo o valor mínimo para reparação dos danos morais causados à vítima a quantia de 
R$ 300,00 (trezentos reais), correspondente a metade de um salário mínimo vigente, corrigido
monetariamente pelo IGPM a partir da data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), com juros de mora de
1% ao mês, a partir da data dos fatos (Súmula 54 do STJ), podendo as vítimas executá-lo pelo valor ora
fixado perante o Juízo Cível competente, sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano
efetivamente sofrido, conforme inteligência do art. 63, parágrafo único, do Código de Processo Penal, para
buscar a complementação na seara própria e adequada, se assim entender conveniente. 
DELIBERAÇÕES FINAIS Sem custas, ante o patrocínio da Defensoria Pública. Havendo o trânsito em
julgado desta sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, proceda-se às anotações e
comunicações necessárias, principalmente para o Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III,
da Constituição Federal, bem como expeça-se a Guia de Execução de Pena, em conformidade com as
determinações do PROV 006-CJCI. Finalmente, baixe-se o registro de distribuição e arquive-se. Publicada
em audiência.

 
Expedientes necessários.

 
Santarém ¿ Pará, 01 de dezembro de 2022.

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito
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Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário, digitei em 11 de abril de 2023. Santarém - PA
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0800217-62.2022.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: DANIELE CRISTINA
FERREIRA DE ARAUJO e REQUERIDO: REQUERIDO: NATASHA ESMERALDA ARAUJO GOMES
¿ SENTENÇA Vistos etc. DANIELI CRISTINA FERREIRA DE ARAUJO, devidamente qualificada nos
autos, através da Defensoria Pública, requereu a interdição de NATASHA ESMERALDA ARAUJO
GOMES, sua filha, alegando ser esta portadora de ¿Deficit Cognitivo Grave por Paralisia Cerebral¿ (CID
10 G80), estando incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em
prosseguimento, foi deferida a curatela provisória à autora (ID . 48116869). O termo de compromisso de
curatela provisória foi expedido e juntado aos autos (ID 48454746). Realizada audiência, restou prejudica
a entrevista do(a) interditando(a), devido não conseguir se comunicar e, em seguida, foi colhido o
depoimento da requerente (ID¿s 79746015 a 79746007). A curadoria especial do(a) interditando(a)
apresentou contestação por negativa geral (ID 80455960). Adiante, o Ministério Público apresentou
parecer opinando favoravelmente à curatela definitiva (ID 83738259). Vieram-me os autos conclusos. É o
breve relatório. Decido. Analisando os autos, verifico que as provas colhidas em audiência, bem como o
laudo médico acostado aos autos, atestam que o(a) interditando(a) está relativamente incapacitado(a)
para as ocupações da vida civil. Registro que, quando da realização da audiência, verificou-se que a
interditanda não conseguiu se comunicar, estando acamada, restando, portanto, claramente demonstrada
a procedência do pedido autoral. Sabe-se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o
procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado
por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais
conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do
CPC. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da Curatela é o amparo e a proteção para com
determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e
administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e
volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a
estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela.
Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos
artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com
isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos
menores de 16 (dezesseis) anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, o
interditado é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante o exposto, e tudo
mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em
consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade
relativa de NATASHA ESMERALDA ARAÚJO GOMES, para gerir e administrar atos negociais de cunho
econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o acomete. Por
consequência, decreto a interdição de NATASHA ESMERALDA ARAÚJO GOMES e nomeio DANIELI
CRISTINA FERREIRA DE ARAÚJO curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela,
nos termos do art. 1.781 do Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. Ademais, o(a) curador(a)
deverá aplicar os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária exclusivamente na saúde,
alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à pessoa e aos bens dos
filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a parte autora para, no
prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e para, bimestralmente,
prestar contas da utilização dos bens do(a) interditado(a), se houver. Expeça-se o Termo de Curatela
Definitiva. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º,

COMARCA DE ALTAMIRA
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III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão
Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Sem custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Altamira, 31 de março de 2023. JOSÉ LEONARDO PESSOA
VALENÇA Juiz de Direito Titular ¿. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em
03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca
de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 4
de abril de 2023. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito
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COMARCA DE ALTAMIRA

 
EDITAL Nº 02/2023 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, Juíza de Direito Substituta, respondendo pelo Juizado Especial
Criminal da Comarca de Altamira, Estado do Pará, em virtude da lei.

 
FAZ SABER, e torna público que em relação ao Edital nº 02/2022, publicado na Edição nº 7470/2022 do
Diário de Justiça Estadual, nenhuma das entidades públicas ou privadas com finalidade social, que
desejam ser parceiras do Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira, apresentou a
documentação completa exigida no item 2.1 do referido Edital nº 02/2022, portanto, pelo presente
Edital, no uso de suas atribuições legais impostas pelo Provimento nº 003/2013- CJRMB/CJCI e
Resolução no154/2012- CNJ, RESOLVE:

 
CONVOCAR as Instituições Públicas e/ou Privadas com finalidade social, sediadas nesta Comarca, para
participarem do cadastro/recadastro e habilitação, com a finalidade de obter recursos financeiros oriundos
das prestações pecuniárias, das composições civis, das transações penais e suspensão condicional dos
processos realizados no Juizado Especial Criminal desta comarca, nos seguintes termos:

 
1. DOS OBJETIVOS:

 
1.1.       Cumprir com a finalidade pública do Juizado Especial Criminal, enquanto instância do Poder
Judiciário quanto à destinação dos recursos oriundos das prestações pecuniárias das penas e medidas
alternativas;

 
1.2.       Selecionar as entidades candidatas com objetivos de prestar apoio financeiro a elas para
realizarem ações e serviços sociais de interesse público e que se adequem às exigências da Resolução no
 154/2012 do CNJ.

 
1.3.       Contribuir para o fortalecimento das entidades selecionadas enquanto espaço de promoção do
desenvolvimento humano e comunitário.

 
2. DOS PARTICIPANTES:

 
2.1. Podem concorrer entidades jurídicas públicas ou privadas, sem fins lucrativos, e regularmente
constituídas, desde que:

 
a)  Possuam pelo menos 01 (um) ano de funcionamento;

 
b)  Possuam sede própria na Comarca de Altamira;

 
c)  Desenvolvam ações continuadas de caráter social nas áreas de assistência social, ou atividades de
caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de
relevante cunho social, a critério da unidade gestora;

 
d)  Sejam entidades parceiras no recebimento/acolhimento e cumpridores de prestação de serviços à
comunidade;

 
e)  Atuem diretamente no atendimento e/ ou tratamento aos usuários de substâncias psicoativas;
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f)   Apresentem projetos compatíveis com os requisitos deste Edital.

 
2.2. Quem não pode participar:

 
a)  Empresas privadas com fins lucrativos;

 
b)  Entidades conveniadas com outras instâncias do Poder Judiciário;

 
c)  Instituições de Ensino da rede Pública ou Privada que promovam ensino superior, médio, fundamental
e técnico, exceto as escolas de organizações filantrópicas;

 
d)  Fundações e Instituições empresariais;

 
e)  Organizações internacionais;

 
f)   Entidades que não possuem 01 (um) ano de funcionamento;

 
g)  Entidades que não possuem sede própria na Comarca de Altamira;

 
h)  Entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio
de finalidade;

 
i)    Organizações sindicais e partidos políticos.

 
3. DO PRAZO E LOCAL DA INSCRIÇÃO:

 
3.1. O prazo para as entidades se cadastrarem será, inicialmente, de 10 (dez) dias, a partir da data da
publicação deste edital, com o envio da inscrição e dos documentos exclusivamente para o e-mail: 
jecrimaltamira@tjpa.jus.br, com o assunto ¿REQUERIMENTO DE CADASTRO/RECADASTRO ¿
INSTITUIÇÃO (ACRESCENTAR NOME DA INSTITUIÇÃO REQUERENTE)¿.

 
3.2. Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira acusará o recebimento, o que valerá como
protocolo de inscrição.

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO

 
4.1. INSTITUIÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS-ONG¿S, ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO-OSCIP¿S, PROGRAMAS OU PROJETOS SOCIAIS

 
As entidades deverão preencher o formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.1.1. CÓPIA LEGÍVEL DO ATO CONSTITUTIVO (é o documento que cria a entidade, podendo ser o
CONTRATO SOCIAL ou ESTATUTO) e das alterações subsequentes devidamente registrados em
cartório, com informação sobre a data de criação/fundação, bem como sobre o tempo em que já
desenvolve suas atividades na Comarca de Altamira;

 
4.1.2. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br;

 
4.1.3. ATA DE POSSE/NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: é a ata confeccionada no dia da
eleição do atual dirigente da entidade, na qual consta o nome e o cargo do eleito e o período
correspondente;
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4.1.4. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.1.5. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.1.6. COMPROVANTES DE REGULARIDADE FISCAL JUNTO ÀS FAZENDAS PÚBLICAS NAS
ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, em validade (os documentos constantes deste item
deverão ser atualizados anualmente pela instituição).

 
4.1.7. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento
do cadastramento da entidade.

 
4.2. INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS:

 
As instituições governamentais (órgãos da segurança pública, educação e saúde) deverão preencher o
formulário do anexo l, e anexarem os seguintes documentos:

 
4.2.1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS
CNPJ/MF (o Cartão do CNPJ/MF pode ser emitido via internet no site www.receita.fazenda.gov.br (caso a
instituição possua CNPJ próprio);

 
4.2.2. ATO DE NOMEAÇÃO/POSSE DO REPRESENTANTE LEGAL/AUTORIDADE REQUERENTE: no
qual conste o nome, o cargo e o período correspondente;

 
4.2.3. CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL, ou documento equivalente
(carteira de registro em conselho profissional, carteira nacional de habilitação, passaporte etc.);

 
4.2.4. COMPROVANTE DE ENDEREÇO da entidade;

 
4.1.5. A não apresentação de qualquer dos documentos acima exigidos implicará no indeferimento
do cadastramento da entidade.

 
5. DA SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CADASTRO/RECADASTRO DAS
INSTITUIÇÕES

 
5.1. Todos os cadastros serão analisados pelos gestores da Unidade Judiciária, após prévia manifestação
do Ministério Público.

 
5.2. Após todo procedimento, será publicada a relação das entidades com cadastro aprovado.

 
5.3. O cadastro terá validade pelo período de 36 meses, após a decisão homologatória das entidades
cadastradas.

 
5.4. As entidades habilitadas ficarão sujeitas à inspeção e ao dever de prestarem contas, quando
determinado pelo Juízo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público Estadual, podendo ser
descredenciadas se apurado desvio de finalidade ou fraude, além da adoção das medidas legais cabíveis.

 
5.5. A inscrição da entidade implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

 
5.6. O cadastramento das instituições não obriga a unidade gestora a firmar termo de convênio.

 
5.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Juízo do Juizado Especial Criminal de Altamira.
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6. DO PROJETO E SUA ENTREGA

 
6.1. O projeto poderá/deverá ser apresentado assinado pelo representante da instituição requerente,
digitalizado, no prazo de 15 dias, no modelo previsto no anexo II, contado do prazo da publicação da
lista das entidades que estão com os cadastros regulares, à Secretaria do Juizado Especial Criminal da
Comarca de Altamira, exclusivamente através do e-mail jecrimaltamira@tjpa.jus.br, com o assunto
¿PROJETO ¿ ENTIDADE (NOME DA ENTIDADE)¿, acompanhados pelos documentos exigidos no
presente Edital, e obedecidos os critérios exigidos no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCI-
TJPA.

 
6.2. O projeto deverá conter as seguintes informações detalhadas sobre as atividades que serão
executadas:

 
a) identificação do projeto a ser executado;

 
b) justificativa da necessidade social e/ou ambiental;

 
c) justificativa do quantitativo de bens a serem adquiridos e dos serviços a serem contratados;

 
d) atividades ou etapas de execução;

 
e) resultados pretendidos;

 
f) indicadores de desempenho do projeto e metas a serem atingidas, bom como a data final para a sua
efetiva execução ou implementação;

 
g) beneficiários do projeto;

 
h) custos da implementação do Projeto;

 
i) custos da manutenção do Projeto;

 
j) cronograma de desembolso;

 
k) indicação de conta bancária em nome da pessoa jurídica, com número do CNPJ, número da conta
corrente, da agência e do banco, para a transferência online do crédito, porventura concedido, bem como
os dados bancários do beneficiário (representante da instituição).

 
l) Planta de Construção e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, exclusivamente para os projetos
que tenham por objeto Serviços de Engenharias ou Obras.

 
m) Demais exigências contidas no Provimento Conjunto nº 03/2013 da CJRMB/CJCI-TJPA, disponível no
portal do TJPA através do link https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Corregedoria-do-
Interior/193-Provimentos-Conjuntos.xhtml

 
§1º A inexatidão ou ausência de informação referente aos dados enumerados no item acima terá de ser
justificada pelo proponente e pode, em decisão fundamentada, ser dispensada ou considerada suprida
pelo Juízo, após prévia manifestação do Ministério Público.

 
6.3. No caso de aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no caput desta
cláusula, consignando, ao menos, três orçamentos do bem a ser adquirido.

 
6.4. Os projetos apresentados serão submetidos à apreciação do Juízo do Juizado Especial Criminal de
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Altamira, o qual proferirá decisão, aprovando ou não o projeto, no prazo de 10 (dez) dias, podendo valer-
se de prévio parecer técnico.

 
Parágrafo único. Antes de decidir, o(a) magistrado(a) deverá ouvir o Ministério Público no prazo de
05 (cinco) dias.

 
6.5. Deferido o financiamento do projeto apresentado, o repasse ficará condicionado à assinatura de termo
de responsabilidade de aplicação dos recursos, a ser assinado pelo representante da instituição pública ou
privada beneficiária na Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira.

 
6.6. Após a ciência do deferimento do financiamento, o Representante da Instituição tem o prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias para assinar o Termo de Responsabilidade.

 
6.7. O não cumprimento do prazo acima caracteriza desistência do recurso financeiro e consequente
exclusão do projeto da lista de contemplados, ficando a Instituição impossibilitada de ter acesso ao
repasse de recurso.

 
6.8. Não será conhecido nenhum recurso administrativo em relação ao cancelamento do Alvará Judicial.

 
6.9. Finalizada a execução total do projeto, a entidade beneficiária deverá apresentar o relatório de
execução, detalhando as etapas e o resultado alcançado, bem como nota fiscal dos bens
adquiridos, recibo de prestação de serviço ou documento fiscal equivalente.

 
6.10. Havendo sobra de recursos, a entidade conveniada deverá comunicar ao Juizado Especial Criminal
de Altamira, a fim de realizar o seu recolhimento.

 
7. DO ORÇAMENTO:

 
7.1. O projeto deverá ser concluído no exercício financeiro (ano civil) em que for apresentado, com
orçamento de no máximo R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 
7.2. Todos os custos do projeto, seja de bens ou de serviços, deverão vir especificados em planilhas
orçamentárias que especifiquem os valores unitários e totais.

 
7.3. Para cada bem adquirido ou serviço a ser contratado devem ser realizadas no mínimo 3 (três)
cotações de preços que sejam originais, legíveis, contendo o nome de um responsável devidamente
identificado e com validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias.

 
7.4. Poderão ser apresentadas pesquisa de preços realizada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso.

 
7.5. Poderão ser apresentadas menos de 03 (três) cotações, desde que devidamente justificada pela
instituição, a sua impossibilidade.

 
7.6. Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou intermediação de vendas.

 
8. DO OBJETO:

 
8.1. O objeto deve ser quantitativa e qualitativamente definido no projeto, de forma clara, objetiva e com os
padrões de mercado comumente utilizados.

 
8.2. Fica expressamente proibido ser objeto dos projetos:
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a. Gasto com pessoal (contratação de funcionário);

 
b. Aquisição, manutenção e locação de veículos;

 
c. Aquisição e locação de imóveis;

 
d. Fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação;

 
e. Atividades de segurança e vigilância.

 
9. DA DESCLASSIFICAÇÃO:

 
9.1. Serão previamente desclassificados os projetos que injustificadamente:

 
a. Não obedecerem às disposições quanto ao orçamento expostas no item 7;

 
b. Não contiverem os documentos exigidos no item 6.2;

 
c. Apresentarem como objeto as proibições do item 8.2;

 
d. Forem apresentados por instituições públicas ou privadas que não tenham se habilitado previamente, na
forma disposta nos itens 2 a 5 do presente Edital.

 
10. DA SELEÇÃO:

 
10.1. A análise do projeto consistirá na avaliação dos seguintes critérios:

 
a) oportunidade para o voluntariado: mantém, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;

 
b) atua diretamente na execução penal da comarca de Altamira: assistência à ressocialização de
apenados, assistência às vítimas de crimes e prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da
comunidade;

 
c) relevância social: apresenta diagnóstico social que justifique sua atuação e o grau de importância dessa
atuação;

 
d) viabilidade: apresenta projeto com viabilidade de implementação, segundo a utilidade e a necessidade,
obedecendo-se aos critérios estabelecidos nas políticas públicas específicas. Ainda, se dispõe de equipe
técnica, capacidade operacional e institucional viáveis, em relação ao objetivo proposto, contando com
outros recursos financeiros próprios ou de parceiros;

 
e) abrangência: quantitativo de beneficiários;

 
f) potencial de continuidade: desenvolve alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

 
g) avaliação de processos e resultados: apresenta indicadores a respeito da atividade desenvolvida e do
projeto proposto.

 
h) relevância para a comunidade: atende a vizinhança do entorno da instituição pública ou privada.

 
i) limitação orçamentária da Unidade Gestora- JECRIM.
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10.2. A(O) Magistrada(o) do Juizado Especial Criminal de Altamira e o membro do Ministério Público
Estadual vinculado ao referido Juizado Especial Criminal poderão, a seu critério, fazer visitas às entidades
a fim de colher informações necessárias ao julgamento.

 
10.3. Não são passíveis de seleção projetos apresentados por:

 
a) proponentes que não desfrutem de idoneidade fiscal e creditícia;

 
b) proponentes que estejam inadimplentes junto à Administração Pública;

 
c) organizações sindicais;

 
d) partidos políticos;

 
e) instituições que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

 
11. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS:

 
11.1. Serão aprovados os projetos que atenderem os critérios dispostos nos itens 6 a 10 deste Edital.

 
11.2. A divulgação do resultado será publicada no DJe - Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça
do estado do Pará, disponível no site www.tjpa.jus.br.

 
11.3. Preenchidos os requisitos e as finalidades previstas em lei, a unidade gestora poderá homologar o
projeto submetido.

 
12. DO REPASSE DOS VALORES:

 
12.1. O valor arrecadado será distribuído de forma o mais equânime possível, de acordo com o número de
entidades cadastradas, sendo vedada a destinação de todo o recurso arrecadado a uma única entidade.

 
12.2. O repasse do numerário deverá ser feito, exclusivamente, mediante expedição de Alvará Judicial.

 
10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

 
10.1. Finalizado o projeto, a entidade beneficiada deverá prestar contas da verba recebida, no prazo de
30 (trinta) dias, independente de intimação, sob pena de enquadramento da conduta do seu
representante legal em crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal, podendo gerar,
ainda, responsabilidade civil e penal, em caso de desvio.

 
10.2. A prestação de contas deverá ser apresentada de forma digital, exclusivamente através do e-mail 
jecrimaltamira@tjpa.jus.br, que deve ser remtido com o assunto ¿PRESTAÇÃO DE CONTAS -
PROJETO ¿ ENTIDADE (NOME DA ENTIDADE)¿, a mais completa e detalhada possível, com a
apresentação de relatório que deverá conter:

 
a)    planilha detalhada dos valores gastos, observando o cronograma de execução e de liberação de
dispêndios previstos;

 
b)    notas fiscais de todos os produtos e serviços custeados com os recursos destinados pelo Poder
Judiciário, visadas pela pessoa responsável pela execução do projeto;
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c)    relatório contendo o resultado obtido com a realização do projeto;

 
10.3. A(O) magistrado(a) poderá se utilizar de técnico ou órgão capacitado existente no âmbito deste
Tribunal para apreciar as contas apresentadas.

 
10.4. Entendendo necessário, a(o) magistrada(o) poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas
do que já foi realizado, de acordo com o cronograma aprovado.

 
10.5. No caso de desembolso fracionado, a prestação de contas deverá ser feita ao final de cada etapa
prevista no cronograma de execução.

 
10.6. A entidade que deixar de entregar o relatório no prazo determinado ficará impedida de apresentar
novo projeto enquanto não regularizar a prestação de contas. Caso a prestação de contas seja
apresentada sem alguma das especificações contidas no artigo anterior, será a entidade notificada a
sanear a irregularidade em 5 (cinco) dias.

 
Parágrafo único. No caso de desembolso fracionado, o descumprimento da prestação de contas de
qualquer etapa durante a execução impede o desembolso da parcela seguinte, enquanto não regularizada
a prestação.

 
10.7.  Apresentada a prestação de contas, será submetida à homologação judicial, após o prévio parecer
do Ministério Público.

 
Parágrafo único - A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação do membro do
Ministério Público vinculado ao Juizado Especial Criminal de Altamira. A critério do Juízo do JECRIM
poderá ser submetida à prévia análise técnica da pessoa ou órgão capacitado existente no âmbito do
TJPA ou do Ministério Público.

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS

 
11.1. Este edital revoga as disposições contidas nos Editais 01 e 02/2022 e tem validade de 36 (trinta e
seis) meses, a contar da data de sua publicação no DJe.

 
11.2. Todos os projetos e solicitações de recursos/cadastramento/recadastramento anteriores à publicação
do presente Edital ficam prejudicados, devendo os interessados adequarem suas propostas e pedidos nos
moldes do presente edital.

 
11.3. Assim que alcançado o objetivo financeiro e homologada a prestação de contas do projeto, as
entidades habilitadas poderão apresentar novos projetos, dentro do prazo de 36 (trinta e seis) meses,
relativo à validade do cadastro, nos mesmos moldes deste Edital.

 
11.4. Novas instituições que surjam no decorrer do prazo de validade do presente Edital (36 meses) e
queiram se cadastrar e apresentar projetos, deverão seguir todo o procedimento adotado neste, com
exceção, obviamente, dos prazos.

 
11.5. Não serão analisados ofícios manifestando interesse no cadastramento e apresentação de
projetos que estejam desacompanhados da documentação exigida.

 
11.6. Os casos omissos serão decididos pelos gestores da Unidade Judiciária.

 
11.7. Ficará disponível para quaisquer esclarecimentos de dúvidas e questões pertinentes a este Edital, a
Secretaria do Juizado Especial Criminal de Altamira, por meio do telefone/What¿App (91) 98010-0897 e e-
mail jecrimaltamira@tjpa.jus.br.
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E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei publicar o presente Edital no Diário da Justiça
Eletrônico e fixá-lo no átrio deste Fórum.

 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altamira, Estado do Pará, 05 de abril de 2023.

 
ELAINE GOMES NUNES DE LIMA

 
Juíza de Direito Substituta

 
Respondendo pelo Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira

 
ANEXO I

 
FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO

Nome completo da instituição:

CNPJ:

Natureza jurídica:

Endereço:

Município:

E-mail e What¿sApp da instituição:

Atividades desenvolvidas:

Público-alvo:

Política pública à qual está vinculada:

Horário de funcionamento da instituição:

Nome completo do diretor/presidente/representante legal da instituição:

CPF:

Telefone residencial:

Telefone celular/What¿sApp:

E-mail do diretor/presidente/representante legal da instituição:

DECLARAÇÃO: Declaro, para os devidos fins, que a entidade ora representada atende aos
requisitos exigidos na Resolução nº 154, de 13 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça
e do Provimento nº 003, de 09 de abril de 2013, da Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, especialmente, para receber os recursos oriundos de prestação pecuniária de
que trata o Edital nº 02/2023, expedido pelo Juizado Especial Criminal de Altamira. Declaro, ainda,
serem autênticas as cópias da documentação que instrui o presente requerimento, sob as penas
da Lei.
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ANEXO II

 
PROJETO SOCIAL 1. Dados de Identificação do Projeto e da Instituição: 
1.1. Título do Projeto;

 
1.2. Nome da Entidade;

 
1.3. Endereço da Entidade;

 
1.4. Presidente e/ou Diretor da Instituição;

 
1.5. Telefones da Instituição e do Presidente;

 
1.6. Conta Bancária;

 
2.  Justificativa:

 
Justificar o que será desenvolvido e a necessidade de implementação do projeto na Instituição e na
Comunidade.

 
3.  Objetivos do Projeto:

 
Apresentar o objetivo geral do projeto e os objetivos específicos. Sempre relacioná-los com os resultados
pretendidos, descrevê-los com clareza e concisão.

 
4.  Público-alvo:

 
Refere-se a quantas pessoas, para quem e quais as características do público-alvo a ser beneficiado com
o projeto.

 
5.  Viabilidade:

 
6.  Recursos materiais:

 
Recursos materiais, acompanhado de 03 (três) orçamentos referentes ao objeto da aquisição, contendo
nome do estabelecimento com validade no momento do pagamento.

 
7.  Calendário de execução do projeto:

 
8.  Recursos Humanos:

 
9.  Declaração final:

 
Nesta oportunidade, declaramos a veracidade das informações consignadas no presente Projeto, bem
como estar ciente de que constitui crime, punível com reclusão de 1 a 5 anos, omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele deveria constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, conforme disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro.

Altamira/PA, ______/_____/_______

Assinatura do diretor/presidente/representante legal da instituição:
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Declaro, ainda, na condição de representante da instituição/entidade sob as penas da Lei, que assumo a
responsabilidade quanto aos RECURSOS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA RELATIVA
AO CUMPRIMENTO DE PENA OU MEDIDA ALTERNATIVA, cuja aplicação está estritamente vinculada
aos termos do Projeto Social apresentado por esta Entidade e deferido pelo Juízo.

 
Pede e espera deferimento.

 
Altamira/ PA,dede______.

 
Assinatura do Diretor/Presidente da Entidade requerente.
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Número do processo: 0801658-70.2023.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO NONATO DE
AZEVEDO Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO LUIS MOUSINHO MODA OAB: 6346/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801658-70.2023.8.14.0061  

 
NOTIFICADO: RAIMUNDO NONATO DE AZEVEDO 
 

 
ADVOGADO: RAIMUNDO LUIS MOUSINHO MODA - OAB/PA 6346 

 
FINALIDADE:  Notificar o Senhor: RAIMUNDO NONATO DE AZEVEDO, para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 10 de abril de 2023.

 
                               Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

 
 Chefe da UNAJ-TU

COMARCA DE TUCURUÍ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE TUCURUÍ
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Número do processo: 0801666-47.2023.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR OAB: 107414/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801666-47.2023.8.14.0061  

 
NOTIFICADA: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
 

 
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - OAB/SP 107414 

 
FINALIDADE:  Notificar ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 11 de abril de 2023.

 
                               Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

 
 Chefe da UNAJ-TU
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Número do processo: 0801664-77.2023.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE
OLIVEIRA registrado(a) civilmente como ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA OAB: 017515/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801664-77.2023.8.14.0061  

 
NOTIFICADA: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
 

 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - OAB/PA 17.515 

 
FINALIDADE:  Notificar: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 10 de abril de 2023.

 
                               Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

 
 Chefe da UNAJ-TU
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Número do processo: 0801660-40.2023.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANPARA Participação:
ADVOGADO Nome: ANA CRISTINA SILVA PEREIRA OAB: 8988/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801660-40.2023.8.14.0061  

 
NOTIFICADO: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ 
 

 
ADVOGADA: ANA CRISTINA SILVA PEREIRA - OAB/PA 8988 

 
FINALIDADE:  Notificar o Senhor: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ , para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 11 de abril de 2023.

 
                                Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

 
 Chefe da UNAJ-TU

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
318



  

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801663-92.2023.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NATAN COMERCIO LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: WILMAR GOMES FREIRE FILHO OAB: 715/RS Participação:
ADVOGADO Nome: CLEITON PINHO DE CARVALHO OAB: 15748PA/PA Participação: ADVOGADO
Nome: EDLOURDES DE CARVALHO TAVARES OAB: 007659/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801663-92.2023.8.14.0061  

 
NOTIFICADO: NATAN COMERCIO LTDA 
 

 
ADVOGADOS:

 
EDLOURDES DE CARVALHO TAVARES - OAB/PA 7.659 

 
CLEITON PINHO DE CARVALHO - OAB/PA 15.748 
 

 
WILMAR GOMES FREIRE FILHO - OAB/PA 15.715 
 

 
FINALIDADE:  Notificar: NATAN COMERCIO LTDA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
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PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 11 de abril de 2023.

 
                               Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

 
 Chefe da UNAJ-TU

 
  

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801662-10.2023.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MAURICIO DOS REIS SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO RODRIGUES LIMA OAB: 45044/CE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801662-10.2023.8.14.0061  

 
NOTIFICADO: MAURICIO DOS REIS SILVA 
 

 
ADVOGADO: THIAGO RODRIGUES LIMA - OAB/CE 45044 

 
FINALIDADE:  Notificar o Senhor MAURICIO DOS REIS SILVA, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
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PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 10 de abril de 2023.

 
                               Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

 
 Chefe da UNAJ-TU

 
  

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801661-25.2023.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DO BRASIL SA
Participação: ADVOGADO Nome: BERNARDO BUOSI OAB: 34287/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801661-25.2023.8.14.0061  

 
NOTIFICADO: BANCO DO BRASIL SA 
 

 
ADVOGADO: BERNARDO BUOSI - OAB/PA 34287-A 

 
FINALIDADE:  Notificar o (a)  Senhor(a) REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
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PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 11 de abril de 2023.

 
                                Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

 
 Chefe da UNAJ-TU
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Número do processo: 0806337-91.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: APARECIDO DE FRANCA
Participação: ADVOGADO Nome: ZADOQUEU BARBOSA OAB: 23479/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA - PAC Nº: 0806337-91.2022.8.14.0015

 
NOTIFICADO(A): APARECIDO DE FRANCA 

 
Adv.: ZADOQUEU BARBOSA - OAB/PA nº 23479.

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) APARECIDO DE FRANCA para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado
(proc. nº 0802615-20.2020.8.14.0015), sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço: mail015unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3412-4808 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Castanhal/PA, 11 de abril de 2023

 
MARTA DA SILVA FREIRE 

COMARCA DE CASTANHAL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CASTANHAL
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Auxiliar Judiciária da UNAJ - CT

 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805334-04.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IVECAL INSPECAO, VISTORIA E
CERTIFICACAO AUTOMOTIVA LTDA - ME 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal – UNAJ – CT, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Art. 2º, Art. 8º e Art. 10º, V da
Resolução nº 20, de 13 de outubro de 2021, publicada no Diário de Justiça – Edição nº 7245/2021.

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança – PAC nº 0805334-04.2022.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0804223-24.2018.8.14.0015. 

 
Devedor (a): IVECAL INSPECAO, VISTORIA E CERTIFICACAO AUTOMOTIVA LTDA - ME 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o (a) Sr. (a) REQUERIDO: IVECAL INSPECAO, VISTORIA E CERTIFICACAO
AUTOMOTIVA LTDA - ME, atualmente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que
efetue o pagamento das custas processuais, das quais foi condenado em processo judicial nº 0804223-
24.2018.8.14.0015, no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar da presente publicação, sob pena
de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de outra
forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem
ignorância, será o presente Edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça e afixado na forma da lei. 
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, aos 11 de abril de 2023. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE – Auxiliar Judiciária da Unidade de
Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal o confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803992-55.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAQUEL DA SILVA LIMA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal – UNAJ – CT, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Art. 2º, Art. 8º e Art. 10º, V da
Resolução nº 20, de 13 de outubro de 2021, publicada no Diário de Justiça – Edição nº 7245/2021.

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança – PAC nº 0803992-55.2022.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0800014-12.2018.8.14.0015. 

 
Devedor (a): RAQUEL DA SILVA LIMA 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o (a) Sr. (a) RAQUEL DA SILVA LIMA, atualmente residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das custas processuais, das quais foi condenado em
processo judicial nº 0800014-12.2018.8.14.0015, no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar da
presente publicação, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em Dívida Ativa,
sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E,
para que não aleguem ignorância, será o presente Edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil, aos 11 de abril de 2023. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE – Auxiliar
Judiciária da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804283-55.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ISRAEL RODRIGUES DA SILVA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal – UNAJ – CT, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Art. 2º, Art. 8º e Art. 10º, V da
Resolução nº 20, de 13 de outubro de 2021, publicada no Diário de Justiça – Edição nº 7245/2021.

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança – PAC nº 0804283-55.2022.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº0802383-08.2020.8.14.0015. 

 
Devedor (a): ISRAEL RODRIGUES DA SILVA 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o (a) Sr. (a) ISRAEL RODRIGUES DA SILVA, atualmente residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das custas processuais, das quais foi condenado
em processo judicial nº 0802383-08.2020.8.14.0015, no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar
da presente publicação, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em Dívida Ativa,
sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E,
para que não aleguem ignorância, será o presente Edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil, aos 11 de abril de 2023. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE – Auxiliar
Judiciária da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804321-67.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PETTERSON OLIVEIRA ALMEIDA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal – UNAJ – CT, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Art. 2º, Art. 8º e Art. 10º, V da
Resolução nº 20, de 13 de outubro de 2021, publicada no Diário de Justiça – Edição nº 7245/2021.
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Procedimento Administrativo de Cobrança – PAC nº 0804321-67.2022.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0802653-66.2019.8.14.0015. 

 
Devedor (a): PETTERSON OLIVEIRA ALMEIDA 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o (a) Sr. (a) PETTERSON OLIVEIRA ALMEIDA, atualmente residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das custas processuais, das quais foi
condenado em processo judicial nº 0802653-66.2019.8.14.0015, no prazo de 15 (quinze) dias
ininterruptos, a contar da presente publicação, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem ignorância, será o presente Edital publicado no Diário
Eletrônico da Justiça e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Castanhal, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos 11 de abril de 2023. Eu, MARTA DA
SILVA FREIRE – Auxiliar Judiciária da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal o
confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806269-44.2022.8.14.0015 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA IRACY OLIVEIRA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE CASTANHAL - UNAJ - CT

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal – UNAJ – CT, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Art. 2º, Art. 8º e Art. 10º, V da
Resolução nº 20, de 13 de outubro de 2021, publicada no Diário de Justiça – Edição nº 7245/2021.

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança – PAC nº 0806269-44.2022.8.14.0015, extraído dos autos
do Processo Judicial nº 0802507-59.2018.8.14.0015. 

 
Devedor (a): MARIA IRACY OLIVEIRA 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o (a) Sr. (a) MARIA IRACY OLIVEIRA, atualmente residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das custas processuais, das quais foi condenado em
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processo judicial nº 0802507-59.2018.8.14.0015, no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar da
presente publicação, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em Dívida Ativa,
sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E,
para que não aleguem ignorância, será o presente Edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça e
afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Castanhal, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil, aos 11 de abril de 2023. Eu, MARTA DA SILVA FREIRE – Auxiliar
Judiciária da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Castanhal o confeccionei e assino
eletronicamente.
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Número do processo: 0802750-82.2022.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO TRINDADE DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: LUIS FERNANDO DIAS DA GAMA OAB: 18768/PA 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de

 
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art 46
da Lei Estadual nº.

 
8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos
termos abaixo

 
delineados: 

 
PAC: 0802750-82.2022.8.14.0008

 
  
NOTIFICADO(A):  FRANCISCO TRINDADE DOS SANTOS

 
 
 

 
  
Adv.:  LUIS FERNANDO DIAS DA GAMA  (OAB/PA 18.768)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FRANCISCO TRINDADE DOS SANTOS para que proceda, no
prazo de 15

 
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais

 
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de

COMARCA DE BARCARENA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BARCARENA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
329



Certidão de Crédito Judicial

 
(CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. 
Regularize seu débito em até 15

 
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto

 
Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O
boleto bancário também

 
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias
úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA, 11 de abril de 2023.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa 
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Número do processo: 0801831-45.2022.8.14.0024 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: NAZARE DE SOUZA ARAUJO
Participação: ADVOGADO Nome: BEATRIZ APARECIDA MACHADO OAB: 12885PA/PA Participação:
ADVOGADO Nome: HELIO ANTONIO MACHADO OAB: 95-BPA/PA 
 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ITAITUBA-PA (UNAJ-IT), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:   

 
PAC: 0801831-45.2022.8.14.0024 
 
 

 
NOTIFICADO(A): NAZARE DE SOUZA ARAUJO 
 

 
Adv.: HELIO ANTONIO MACHADO - OAB PA95-BPA

 
Adv.: BEATRIZ APARECIDA MACHADO - OAB PA 12885PA

 
  
FINALIDADE:  NOTIFICAR NAZARE DE SOUZA ARAUJO para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, ao pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, às quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob
pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
  

 
 OBSERVAÇÕES:   

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 024unaj@tjpa.jus.br.  

 
Itaituba/PA, 11 de abril de 2023.   
 

 
Gabriel Souza dos Santos 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Itaituba (UNAJ-IT) 

 
 

 

COMARCA DE ITAITUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ITAITUBA
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Número do processo: 0801783-86.2022.8.14.0024 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ESPOLIO DE WIRLAND DA LUZ
MACHADO FREIRE Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL OAB: 7009/PA 
 
NOTIFICAÇÃO   

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ITAITUBA-PA (UNAJ-IT), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução
nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0801783-86.2022.8.14.0024 
 

 
NOTIFICADO(A): ESPOLIO DE WIRLAND DA LUZ MACHADO FREIRE 

 
Adv.: ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL - OAB PA7009

 
FINALIDADE:  NOTIFICAR ESPOLIO DE WIRLAND DA LUZ MACHADO FREIRE para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, ao pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, às quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em
julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em
dívida ativa.  

 
 OBSERVAÇÕES:   

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.  

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 024unaj@tjpa.jus.br.  

 
Itaituba/PA, 11 de abril de 2023.   
 

 
Gabriel Souza dos Santos 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Itaituba (UNAJ-IT) 
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Número do processo: 0800197-48.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IRAJA INDUSTRIA COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA - EPP 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800197-48.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: IRAJÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS

 
Endereço: Km 178 - faixa da BR 230 - Zona Rural - Uruará - PA - CEP: 68.140-000

 
Boleto nº 2023039016 - Valor: R$ 3.299,27 

 
FINALIDADE: Notificar a empresa IRAJÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS,
inscrita no CNPJ/MF nº  83.582.445/0001-54 , para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da
adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O
Prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu
débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 2. O boleto bancário a ser pago está
disponível no endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do
Relatório de Conta do Processo” e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto bancário
também pode ser solicitado por mensagem encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo
telefone (93)3515-1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Uruará, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de
Arrecadação da Comarca de Uruará o confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800195-78.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: F L EMPREENDIMENTOS
AGROPECUARIOS LTDA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à

COMARCA DE URUARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE URUARÁ
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Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800195-78.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: F L EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ( PARÁ COMÉRCIO DE MÓVEIS
EIRELI ME)

 
Endereço: Avenida Perimetral Norte nº 1035 - Centro - URUARÁ - PA.

 
Boleto nº 2023038977 - Valor: R$ 801,33 

 
FINALIDADE: Notificar a empresa F. L. EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA,( PARÁ
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME), inscrito no CNPJ/MF nº 13.022.476/0001-75, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato
normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se confunde com
o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta
notificação. 2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultado o
número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem
encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-1500 nos dias úteis das 8h
às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, aos onze dias do mês de abril  do ano de dois mil e vinte e três. Eu, _____________ (Paulo Sérgio
Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Uruará o confeccionei e
assino eletronicamente.
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Número do processo: 0806811-87.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE PEREIRA PRUDENCIO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados:

 
PAC nº: 0806811-87.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): JOSE PEREIRA PRUDENCIO 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o(a) Senhor(a) JOSE PEREIRA PRUDENCIO, atualmente residente  e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial nº 0002992-64.2011.8.14.0039, no
prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar da presente publicação, sob pena de encaminhamento
do débito para protesto e inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança
estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem ignorância, será o presente
Edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Paragominas, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos 11 de abril de
2023. Eu, Maria Raimunda Balbina do Nascimento - Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional
de Paragominas (UNAJ-PR), o confeccionei e assino eletronicamente.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 

COMARCA DE PARAGOMINAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAGOMINAS
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Número do processo: 0806813-57.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO registrado(a) civilmente como
MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO OAB: 17191/PA Participação: ADVOGADO Nome: OSIRIS
ANTINOLFI FILHO OAB: 22189/RS Participação: ADVOGADO Nome: ANA LUCIA ANTINOLFI OAB:
25812/RS Participação: ADVOGADO Nome: CLAYTON MOLLER registrado(a) civilmente como
CLAYTON MOLLER OAB: 21483/RS Participação: ADVOGADO Nome: MAURO PAULO GALERA MARI
OAB: 3056/MT 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0806813-57.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO S.A 

 
ADVOGADO(S): ANA LUCIA ANTINOLFI - OAB/RS25812, CLAYTON MOLLER - OAB/RS21483, OSIRIS
ANTINOLFI FILHO - OAB/RS22189, MAURO PAULO GALERA MARI - OAB/MT3056-O, MARIA
SOCORRO ARAUJO SANTIAGO - OAB/PA17191-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO BRADESCO S.A para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias
, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 11 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)
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Número do processo: 0806795-36.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A
Participação: ADVOGADO Nome: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO OAB: 060359/RJ 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0806795-36.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A 

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - OAB/RJ060359

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 11 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806808-35.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: M R PANTOJA (NOME FANTASIA:
A & F AZEVEDO MADEIREIRA) 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
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COMARCA DE PARAGOMINAS

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados:

 
PAC nº: 0806808-35.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): M R PANTOJA (NOME FANTASIA: A & F AZEVEDO MADEIREIRA) 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o(a) M R PANTOJA (NOME FANTASIA: A & F AZEVEDO MADEIREIRA), atualmente
residente  e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial nº 0007338-
14.2018.81.4.0039, no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar da presente publicação, sob
pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de
outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem
ignorância, será o presente Edital publicado no Diário Eletrônico da Justiça e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Paragominas, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, aos 11 de abril de 2023. Eu, Maria Raimunda Balbina do Nascimento - Chefe da Unidade de
Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR), o confeccionei e assino eletronicamente.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806814-42.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CARLOS LAMARCK MAGNO
BARBOSA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO CARVALHAES PERES OAB: 233PA/PA
Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL KONSTADINIDIS OAB: 009167/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0806814-42.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): CARLOS LAMARCK MAGNO BARBOSA 

 
ADVOGADO(S): DANIEL KONSTADINIDIS - OAB/PA009167, THIAGO CARVALHAES PERES -
OAB/PA233PA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) CARLOS LAMARCK MAGNO BARBOSA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 11 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806889-81.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IRESOLVE COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S A Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ OAB: 13845/PA Participação: ADVOGADO Nome: CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES OAB: 19937/PR Participação: ADVOGADO Nome: CARLA CRISTINA LOPES
SCORTECCI OAB: 248970/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
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Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0806889-81.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S A 

 
ADVOGADO(S): CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI - OAB/SP248970, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES - OAB/PR19937, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ - OAB/PA13845-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS S A para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 11 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806794-51.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO VOTORANTIM S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB: 21678/PE
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA OAB: 17023/BA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0806794-51.2022.8.14.0039
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NOTIFICADO(A): BANCO VOTORANTIM S.A. 

 
ADVOGADO(S): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - OAB/PE21678, JOAO FRANCISCO
ALVES ROSA - OAB/BA17023

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO VOTORANTIM S.A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 11 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806796-21.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO DUQUE DABUS OAB: 248505/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0806796-21.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 

 
ADVOGADO: FRANCISCO DUQUE DABUS - OAB/SP248505

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA para que proceda,
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no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 11 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806797-06.2022.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: YAMAHA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA LUCILIA GOMES OAB: 9803/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR) 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE PARAGOMINAS (UNAJ-PR), unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0806797-06.2022.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

 
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES - OAB/PA9803-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3729-9711 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 11 de abril de 2023

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Paragominas (UNAJ-PR)
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Número do processo: 0803130-90.2022.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GILBERTO BARATA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: THALLES VIEIRA MARIANO OAB: 28865/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ANGELA ANDRESSA DA CUNHA ALVES OAB: 31069/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803130-90.2022.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): GILBERTO BARATA DA SILVA  
Adv.: ANGELA ANDRESSA DA CUNHA ALVES ( OAB/PA 31069); THALLES VIEIRA MARIANO 
(OAB/PA 28865)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) GILBERTO BARATA DA SILVA para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Local – UNAJ-CAP
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Número do processo: 0800290-50.2022.8.14.1875 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO BENTES PINHEIRO
NETO registrado(a) civilmente como PEDRO BENTES PINHEIRO NETO OAB: 12816/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ARTHUR VICTOR SA LIMA OAB: 29572/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
AUNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SANTARÉM NOVO, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0800290-50.2022.8.14.1875 
NOTIFICADO(A): EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
Advogado(s): ARTHUR VICTOR SA LIMA OAB/PA 29.572 e PEDRO BENTES PINHEIRO NETO
OAB/PA 12.816

 
FINALIDADE: NOTIFICAR a empresa EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 093unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3484-1211 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Belém/PA, 11 de abril de 2023 

 
Jorge do Carmo Amaral

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Santarém Novo

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800292-20.2022.8.14.1875 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO BENTES PINHEIRO
NETO registrado(a) civilmente como PEDRO BENTES PINHEIRO NETO OAB: 12816/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ARTHUR VICTOR SA LIMA OAB: 29572/PA 

COMARCA DE SANTARÉM NOVO
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NOTIFICAÇÃO

 
AUNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SANTARÉM NOVO, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0800292-20.2022.8.14.1875 
NOTIFICADO(A): EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
Advogado(s): Dr. ARTHUR VICTOR SA LIMA OAB/PA 29.572e Dr. PEDRO BENTES PINHEIRO NETO 
OAB/PA 12.816

 
FINALIDADE: NOTIFICAR a empresa EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 093unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3484-1211 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Belém/PA, 11 de abril de 2023 

 
Jorge do Carmo Amaral

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Santarém Novo
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Número do processo: 0801230-76.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: W. OLIVEIRA E CIA LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: HONAYRA VICTOR DA SILVA OAB: 26993/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0801230-76.2023.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): W. OLIVEIRA E CIA LTDA 
Endereço: BRASIL, 344, AO LADO DO B. BRASIL, CENTRO, XINGUARA - PA - CEP: 68555-103 
 
Advogado(s) do reclamado: HONAYRA VICTOR DA SILVA

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)   W. OLIVEIRA E CIA LTDA para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,11 de abril de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 
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Processo n. 0000463-75.2013.8.14.0080

 

 
 

COMARCA DE BONITO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BONITO

REQUERENTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
REQUERIDO: ANTONIA ADRIANA OLIVEIRA FARIAS
ADVOCACIA BELLINATI PEREZ - Advogada: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - OAB/PA 13846-A

RH. Diante da impossibilidade de desarquivamento pelo SISTEMA Libra, visto não permissão de referida
tramitação tampouco novas distribuições com a implantação do Sistema PJE, e, encontrando-se os autos
físicos (desarquivados) em Secretaria, promovam-se vistas ao peticionário dos autos pelo prazo de 10 dias
para visualização, cópias e extrações que pretender, ressalvando que eventual manifestação somente
mediante distribuição pelo sistema PJE, se assim pretender apreciação. Decorrido, tornem ao arquivo
físico, visto que em Sistema Libra permanece arquivado. Bonito, 29 de março de 2023. CYNTHIA B.
ZANLOCHI VIEIRA Juíza de Direito da Comarca de Bonito
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EDITAL DE CITAÇÃO.O Juízo de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de
Quatipuru, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a quem o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e respectiva Secretaria Judicial tramita os Autos
Penais n. 0800266-54.2020.8.14.0044. Art. 302, caput da Lei nº 9.503/97, caput, Lei 10.826/03. Autor:
Ministério Público Estadual. Denunciado: SIMÃO GUSTAVO ZANOTTI, brasileiro, nascido em
25/06/1984, filho de Ivo Giacomelli Zanotti e Leodete Maria Zanotti, RG: 4632146 PC/Pa e CPF.
050.692.169-70, com endereço na Rua Serafim Bejim, nº 38, bairro Jardim Peperi, São Miguel do
Oeste-SC, atualmente em local incerto e não sabido, em cumprimento a decisão Id. 85856703, fica o
 denunciado(a) SIMÃO GUSTAVO ZANOTTI, citado por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (CPP, arts. 396, 361, 363, § 1º),
atentando-se para o disposto no parágrafo único, do art. 396, do CPP, segundo o qual, no caso de
citação por edital, o prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do
acusado ou do defensor constituído. Atente-se igualmente para o que dispõe o art. 366, do CPP, pelo
qual se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art.
312.Transcorrido o prazo do edital, sem comparecimento do(a) acusado(a), nem constituição de
advogado, certifique-se e imediatamente dê-se vista dos autos ao Ministério Público, para manifestar o
que lhe aprouver. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar
ignorância, mandou-se expedir o presente EDITAL que será afixado no local de costume e publicado no
Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para os devidos fins. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru, Estado do Pará, aos
11 de abril de 2023. Eu, servidor abaixo descrito, auxiliando na secretaria judicial da vara única da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru, de ordem da Portaria nº 008/2021GJP, digitei
e subscrevi.Dilson Ferreira Maia-Matrícula 14.125 auxiliando na secretaria judicial da vara única da
Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru, de ordem da Portaria nº 008/2021GJP.
(Assino de acordo com o Provimento nº 006/2009-CJCI, Provimento nº 08/2014-CJRMB, o qual alterou
dispositivos do Provimento nº 006/2006-CJRMB).

 
 

 
 

COMARCA DE PRIMAVERA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
350



 

 

 

 
 
DECISÃO: Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão proposta pelo BANCO HONDA S/A em face de
DEODORO BARROS JUNIOR. Defiro a habilitação dos patronos constantes na petição de ID 86903260,
alterando-se no sistema o cadastro. Em decisão fora deferida medida liminar, determinando-se a intimação
do autor para cumprir à determinação de indicação, no prazo de 10 (dez) dias a indicação de pessoa que
resida nesta comarca e que possa funcionar como fiel depositário, tendo em vista que esta comarca não
dispõe de depósito judicial para acautelar o bem. Mesmo devidamente intimado o requerente restou inerte,
conforme certidão Isto Posto, determino a reiteração da intimação da parte autora, para indicar depositário
residente nesta comarca, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Augusto Corrêa, 11
de abril de 2023.  ANGELA GRAZIELA ZOTTIS Juíza da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
DECISÃO Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão proposta  pelo(a)ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA em face de JEAN DA SILVA MATOS. Em decisão fora deferida
medida liminar, determinando-se a intimação do autor para cumprir à determinação de indicação, no prazo
de 10 (dez) dias a indicação de pessoa que resida nesta comarca e que possa funcionar como fiel
depositário, tendo em vista que esta comarca não dispõe de depósito judicial para acautelar o
bem. Mesmo devidamente intimado o requerente restou inerte, conforme certidão. Isto Posto, determino a
reiteração da intimação da parte autora, para indicar depositário residente nesta comarca, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Augusto Corrêa, 11 de abril de 2023. ANGELA GRAZIELA
ZOTTIS Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa/PA.

 
 

 
 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7575/2023 - Quarta-feira, 12 de Abril de 2023
351



 

 

 

 
 
PROCESSO Nº 0800229-14.2022.8.14.0058. INTERDIÇÃO/CURATELA. POLO ATIVO: Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. JOELSON ALVES DUARTE. POLO PASSIVO: Nome:
RAFAEL ALVES DUARTE. ¿SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Cuida-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA. EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, proposta pelo Ministério
Público do Estado do Pará, por seu Órgão de Execução nesta Comarca, em face de RAFAEL ALVES
DUARTE, qualificado nos autos. de Síndrome de Down, epilepsia e paralisia infantil, o interditando Rafael
Alves Duarte não possui capacidade para exercer suas funções laborais. Nesse sentido, juntou
documentos, quais sejam, notícia de fato, laudo psiquiátrico e receituário de controle especial. Consta do
autos documento médico que o interdito possui incapacidade para atividades laborais (id nº 68611109).
Requereu o MP a nomeação de JOELSON ALVES DUARTE, irmão do interditando, como curador de
RAFAEL ALVES DUARTE. Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id. 68845702), tendo em vista que
preenchidos os requisitos contestantes no art. 98 e ss do CPC. Em decisão de id nº 77647707, este juízo
deferiu a curatela provisória nos termos requeridos. Ouvidas as partes em audiência, bem como as
testemunhas arroladas pelas partes (id nº 77647709). Ao final da audiência, o Juízo determinou a
nomeação de curadora especial, bem como a elaboração de relatório pela Equipe Multidisciplinar do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (Polo Altamira/PA) acerca da capacidade física e mental do
interditando. Na oportunidade, nomeou-se a Dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho ¿ OAB/PA nº 28.662,
como curadora especial do interditando. Manifestação da curadora especial acostada aos autos no id nº
80019515 ¿ Págs. 1/2, com requerimento de julgamento procedente da ação. Relatório Multidisciplinar no
id nº 81128898 - Págs. 1/3, sugerindo que a curatela de RAFAEL ALVES DUARTE seja concedida a
JOELSON ALVES DUARTE.Sustentou o Ministério Público que, em razão ter sido diagnosticado como
portador O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido autoral (83097620 - Págs. 1/2). É,
em breve síntese, do que cumpria relatar. Passo a decidir. ¿ FUNDAMENTAÇÃO. Possível o desenlace
da controvérsia no atual momento procedimental, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, porque prescinde, o caso, de maior dilação probatória. Não há preliminares arguidas pela
defesa, de sorte que o processo pode ser julgado no estado em que se encontra. Quanto ao mérito, o
pedido é procedente. Sabe-se que a curatela é um instituto que tem por escopo a proteção de maiores de
idade que estejam em situação de incapacidade de cuidar dos próprios interesses, ou seja, de administrar
seu patrimônio. A regra é que os maiores de dezoito anos são considerados plenamente capazes para os
atos da vida civil. Contudo, essa presunção é relativa e, verificada a inaptidão da pessoa para gerir seus
bens, por inúmeros motivos, ilustrativamente representados pela ocorrência de doença ou deficiência
mental ou intelectual, mostra-se necessária a nomeação de outrem, a quem é atribuído o encargo. Trata-
se do curador. A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi
aprovada pelo ordenamento pátrio com status de emenda constitucional, nos moldes da previsão do artigo
5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988 (Decreto nº 6.949/2009). Com vistas à regulamentação dessa
Convenção, foi aprovado no Brasil o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n.º 13.146/2015, que, além
de conferir inúmeros direitos aos portadores de deficiência mental ou intelectual, deu nova redação a
alguns dispositivos do Código Civil de 2002. Com isso, deixou, o interditado, de constar do rol dos
absolutamente incapazes, em razão das alterações ao preceito insculpido no artigo 3º do Código Civil
promovidas pelo novel Estatuto. Diversas características da curatela devem ser registradas: a) deve durar
o menor tempo possível; b) refere-se tão somente a questões de natureza negocial e patrimonial; c) não
afeta direitos pessoais; d) não impede o casamento; não impede o poder familiar; e) não impede que o
curatelado(a) exerça atividade laboral; f) não impede, sequer, que o curatelado(a) possa votar; além de
outros. Enfim, a ¿interdição¿, consoante o ordenamento jurídico pátrio atual, é instituo de direito material
bastante restrito. Cumpre estabelecer, quais são os requisitos a serem verificados, no caso concreto, que
ensejem, eventualmente, o deferimento do pedido de curatela. Conforme o artigo 1.767, caput e seus
incisos, do Código Civil (com redação dada pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência), ¿Estão sujeitos à
curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; os ébrios
habituais e os viciados em tóxico; os pródigos¿. Importante consignar que a limitação capaz de sustentar o
reconhecimento de inexistência ou comprometimento da higidez mental do interditando, in casu, foi aferido
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por documento médico acostado aos autos. E, no caso sub judice, a inspeção judicial em audiência
corroborou, em conjunto com oitiva de testemunhas e das partes, as conclusões a que já havia chegado
do laudo pericial acima mencionado de que o interditando não consegue exprimir a sua vontade,
realizando, por si, os atos negociais de sua vida civil.A curatela só pode ser declarada em situações
excepcionais, nas quais se justifique, objetivamente, a nomeação de alguém apto a cuidar dos interesses
patrimoniais do examinando, porque este se encontra incapaz de fazê-lo sem gravíssimos prejuízos a seu
patrimônio.Nesse sentido positivou-se no art. 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o entendimento
acima mencionado, abaixo reproduzido, in verbis: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e
ao voto. § 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do(a) curatelado(a). § 3º No caso de pessoa em
situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo
de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado(a). Por todo o exposto, tem-se que os
elementos de convicção amealhados sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa revelam que a
curatela se impõe no caso em apreço. Conforme o que consta nos autos, comprovou-se que o interditando
necessita ser curatelado. Por fim, manifestou-se a ilustre representante do Ministério Público
favoravelmente ao deferimento do pedido, tendo entendido que é caso de reconhecer o caso como
incapacidade, com nomeação da parte autora para exercer a curatela. Destarte, denota-se que o conjunto
probatório é hábil a demonstrar que a parte requerida apresenta deficiência que suprime o seu
discernimento e a impedem de, por si só, realizar atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. Desse modo, entendo que revela-se imprescindível o reconhecimento da deficiência do
interditando com a consequente nomeação de parte autora como curadora para que, assistindo-o na
prática de tais atos, sejam assegurados seus interesses. Ademais, é conveniente ressaltar que, devido à
intensidade e grau da deficiência mental de longa duração diagnosticada, impossível se mostra, no caso
sub examine, a adoção de medida menos restritiva, tal como a tomada de decisão apoiada. Destaca-se,
afinal, que a prática de certos atos em nome da parte curatelada, tais como o pagamento de dívidas, a
aceitação de heranças, legados e doações, ainda que com encargos, a transação, a venda de imóveis e a
propositura de ações ou o oferecimento de defesa, dependem de prévia autorização judicial, de acordo
com o artigo 1.748, do Código Civil de 2002. ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto, e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência
psíquica e seus efeitos que afetam o discernimento, submeter à curatela a parte requerida RAFAEL
ALVES DUARTE, qualificado nos autos, declarando-o incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782,
ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e
outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002,
e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o artigo 1.775, § 2º,
do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo JOELSON ALVES DUARTE, também qualificado
nos autos, para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil
de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, utilizando
os correspondentes ativos para o atendimento de suas necessidades. Ressalte-se que o curador
dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748,
do Código Civil de 2002, em especial negócios jurídicos vultosos, sob pena de sua responsabilização
pessoal e direta, ressalvando-se o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Compromisse-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do NCPC, contados da confirmação do registro da sentença
no Registro das Pessoas Naturais da Comarca, conforme previsão do artigo 93, parágrafo único, da Lei n.º
6.015/1973. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do CPC, bem como no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil de 2002, e artigo 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da
curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca, com publicação pelo órgão oficial
por 3 (três) vezes, com intervalo de dez dias, fazendo-se constar do edital os nomes da interdita e da
curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que a interdita poderá praticar
autonomamente. Providencie-se o registro da interdição na forma da lei, devendo-se notificar o cartório de
registro de pessoas naturais para realizar os atos necessários, bem como para que sendo realizado,
comprove a realização do ato, comunicando a este Juízo. Custas na forma da lei, observando-se que as
partes são beneficiárias da gratuidade judiciária. Porque esta ação foi processada sob os benefícios da
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Justiça Gratuita, ficarão os beneficiários dessa gratuidade isentos do pagamento de taxas, custas,
emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive perante os
Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, inciso IX, do Novo Código de Proc3esso Civil.
Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações constantes desta
sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, nos termos do Provimento de
nº 003/2009-TJPA. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema (31/01/2023,
14:38:15). Rafael Henrique de Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única
de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, o digitei e publico no DJE.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
PROCESSO: 0000361-75.2020.8.14.0058 ¿ ARTIGO 121, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DENUNCIADO:
ALDAIR JOSÉ DA SILVA CAMPOS. VÍTIMA: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA ROMANO. O
EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC... FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo (a) Nobre
Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado (a) pelo cometimento do crime previsto no
art. 121, caput do Código Penal Brasileiro, ALDAIR JOSE DA SILVA CAMPOS, brasileiro, natural de
Baião/PA, nascido em 25.06.1988, filho de Maria Lúcia Gil de Sousa, com endereço declarado nos autos
como sendo Rua Isaque Barbosa, nº 479, Bairro Jardim Dallácqua, Senador José Porfírio/PA;. E como não
foi encontrado (a) para ser citado (a) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15
(quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias. Na resposta o (a) acusado (a) poderá arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o
número de oito, qualificando e requerendo sua intimação, quando necessário. Advertindo-o (a) de que se
forem arroladas testemunhas residentes em Comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão
ouvidas na Comarca de sua residência e, intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e
recusa da defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo. Ficando ciente que, uma vez não
apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado Defensor Público (art. 396-A c/c 406,
§3º, ambos do CPP) vinculado a esta Vara para oferecê-la e igual procedimento será adotado se declarar
que não possui advogado constituído. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado
nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2023 (dois mil e
vinte e três). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino
em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, com aplicação
autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 15 dias

 
PROCESSO: 0000361-75.2020.8.14.0058 ¿ ARTIGO 121, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. DENUNCIADO:
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ALDAIR JOSÉ DA SILVA CAMPOS. VÍTIMA: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA ROMANO. O
EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC... FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo (a) Nobre
Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado (a) pelo cometimento do crime previsto no
art. 121, caput do Código Penal Brasileiro, ALDAIR JOSE DA SILVA CAMPOS, brasileiro, natural de
Baião/PA, nascido em 25.06.1988, filho de Maria Lúcia Gil de Sousa, com endereço declarado nos autos
como sendo Rua Isaque Barbosa, nº 479, Bairro Jardim Dallácqua, Senador José Porfírio/PA;. E como não
foi encontrado (a) para ser citado (a) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com o prazo de 15
(quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias. Na resposta o (a) acusado (a) poderá arguir preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o
número de oito, qualificando e requerendo sua intimação, quando necessário. Advertindo-o (a) de que se
forem arroladas testemunhas residentes em Comarcas contíguas ou regiões metropolitanas, elas serão
ouvidas na Comarca de sua residência e, intimadas, afirmarem a impossibilidade de comparecimento e
recusa da defesa em providenciar seu comparecimento espontâneo. Ficando ciente que, uma vez não
apresentada a referida defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado Defensor Público (art. 396-A c/c 406,
§3º, ambos do CPP) vinculado a esta Vara para oferecê-la e igual procedimento será adotado se declarar
que não possui advogado constituído. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado
nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2023 (dois mil e
vinte e três). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino
em conformidade com o artigo 1º, § 1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, com aplicação
autorizada pelo Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais JORGE PEREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DA
SILVA ACIOLIS com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60
(sessenta) dias a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por este Juízo em 07/12/2021 nos autos
da MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0000942-90.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿
SENTENÇA MARIA DO SOCORRO DA SILVA ACIOLIS, devidamente qualificada nos autos, alegando ser
vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da Penha, Lei nº
11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de JORGE PEREIRA DA
SILVA. Em decisão liminar foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela requerente às fls.
11/12. O requerido apresentou contestação às fls. 13/17). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório.
DECIDO. Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos
presentes autos é tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de
urgência. Tenho que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da
violência sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de
urgência, perdurando-se até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº
11.340/06 visa a garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua
incolumidade física e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade,
respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes
próximos ou pessoas com quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da
norma, prepondera em casos tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada
situação de violência/ameaça. Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações
jurídicas continuativas, perduram no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de
fato e de direito. Em vista disso, a sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja,
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se porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de
manter contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a
ofendida requeira a revogação das medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração
razoável do processo e a efetividade da tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada
de maneira antecedente, ou seja, em petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo
303 do CPC). Ocorre que, se a medida assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for
confrontada pela parte contraria pelo recurso cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza,
isto é, conservará os seus efeitos práticos, independentemente da complementação da petição inicial e da
defesa do réu. No presente caso, conforme certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado
da decisão antecipatória de tutela e não interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho
como estabilizado os efeitos da tutela de urgência e por via de consequência, procedo à extinção do
processo. DISPOSITIVO Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas,
reconheço a estabilização da tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas
protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a
requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas protetivas, deverá ser comunicada à
autoridade policial como descumprimento de medidas protetivas. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei
Maria da Penha. Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Senador José Porfírio, 07 de dezembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 08
(oito) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e
Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ALDECI PAIVA DA SILVA, com endereço desconhecido, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de tomar ciência da sentença
prolatada por este Juízo em 17/11/2022 nos autos do Cumprimento de Sentença em Ação Penal nº
0000078-38.2009.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA  Vistos etc. Tratam os presentes autos de
ação penal movida contra ALDECI PAIVA DA SILVA, pela prática dos crimes previstos no art. 163,
parágrafo único, incisos I e II, art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal Brasileiro. A
denúncia fora recebida em 10/03/2010, sendo posteriormente suspenso o curso do prazo prescricional em
28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017. A sentença de id nº 39299400 extinguiu a punibilidade do réu
com relação aos crimes previstos no art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal
Brasileiro. Posteriormente, o Ministério Público requereu a extinção da punibilidade do acusado pelo crime
de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, incisos I e II, Código Penal Brasileiro) ¿ id nº 74608703.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal
Brasileiro, há a extinção da punibilidade pela prescrição. Prescrição é a perda do direito de punir do
Estado pelo decurso do tempo. Configura, destarte, o desaparecimento do interesse estatal na repressão
do crime, em razão do tempo decorrido. Na verdade, a pacificação social, objeto primordial da atividade
jurisdicional, é indiretamente alcançada quando o delito cai no esquecimento, em decorrência da inércia
estatal em punir o infrator. Conforme dispõe o caput do art. 109, a prescrição da pretensão punitiva, antes
da sentença final, toma por base a pena aplicada em abstrato. Havendo imposição de pena, a prescrição é
tomada pela pena aplicada in concreto. No delito sub examine, previsto no art. 163, § único, incisos I e II,
do Código Penal (dano qualificado), a pena máxima aplicada é de 03 (três) anos. Já o artigo 109, inciso IV,
do Código Penal, dispõe que há a prescrição em 08 (oito) anos, se o máximo da pena não excede a 04
(quatro) anos. No caso dos autos, observa-se que a denúncia foi recebida em 10/03/2010, tendo prazo
prescricional sido suspenso em 28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017, de modo que, somando-se os
prazos, nota-se, que houve o transcurso de tempo superior a 8 (oito) anos. Dessa forma, não havendo
qualquer outra causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, impõe-se o reconhecimento da perda da
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pretensão punitiva estatal, ante a incidência da prescrição da pena em abstrato. ANTE O EXPOSTO, com
fulcro no art. 107, III c/c o art. 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ALDECI PAIVA DA SILVA com relação à imputação do crime do art. 163, parágrafo
único, incisos I e II do CP, nos termos da fundamentação. Dê-se ciência ao Ministério Público. Publique-
se. Registre-se. Intime-se o réu e seu defensor, via edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, e após o
trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. SERVIRÁ cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009 ¿ CJCI.  Cumpra-se.  Senador José
Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema.  Ênio Maia Saraiva  Juiz de Direito¿ Aos 16 (dezesseis)
dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho,
Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional DEYVESON GONCALVES DA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 01/09/2022 nos autos da Ação Penal nº 0003542-
26.2016.8.14.0058. ¿ SENTENÇA   Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
Pará em face de DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, por ter, em tese, incorrido
na prática do crime tipificado no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP.    Narra a denúncia, em síntese, que: 
 ¿(...) Em 06 de novembro de 2016, 23 h, DEYVESON GONCALVES DA SILVA, subtraiu para si, um
violino cavaquinho e pedestal da EMEMF Jorge Queiroz. Narram os autos inquisitivos que a Polícia Militar
desta cidade recebeu uma denúncia de que o produto do furto (violino, cavaquinho e pedestal), estavam
escondidos em um fundo de um quintal de uma coberta por tapume, de modo que, o autor do crime estaria
no bar sapolândia. Ao chegar no referido local, a polícia abordou o denunciado que confessou o crime. O
denunciado, por volta das 23 h pulou o muro da escola e entrou no prédio mediante escalada na entrada
do ar-condicionado. Dentro da sala, jogou os objetos pelo ¿buraco¿ do ar-condicionado e, para sair, subiu
em uma mesa e empregou fuga pelo mesmo local da entrada (...)¿. O réu foi preso em flagrante delito,
tendo sido posto em liberdade, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, por
ocasião da audiência de custódia realizada em 08/11/2016, conforme decisão proferida no id nº 48948035
- Págs. 1/2. A denúncia foi recebida em 14/07/2017, conforme decisão de id nº 48948740 - Pág. 9 Certidão
de citação pessoal do acusado no id nº 48948741 - Pág. 6. A defesa do réu apresentou resposta à
acusação, porém reservou-se a adentrar no mérito apenas após a instrução probatória (id nº 48948742 -
Págs. 1/2). Despacho saneador determinando o prosseguimento do feito com a designação de audiência
acostado nos autos no id nº 48948742 - Pág. 7. Durante a fase instrutória foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusação, quais sejam: Vitorino Costa Castro, Christiano José Gomes Costa e Iranildo
Medeiros Loureiro, cujas declarações foram registradas mídia audiovisual acostada aos autos. Ante a
ausência de Defensor Público nesta comarca, a Dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB/PA nº
25.676-A, foi nomeada como defensora dativa do réu em decisão de id nº 48948744 - Pág. 1. Em decisão
proferida no id nº 48948773 - Pág. 7, foi decretada a revelia do réu, na forma prevista no art. 367, do CPP,
em razão de não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos. Em alegações finais, o Ministério
Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal com a condenação do réu com incurso nas
penas no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP (id nº 67656351 - Págs. 1/3).  A defesa, por seu turno,
requereu a absolvição do réu, sustentando a tese de insuficiência probatória. De forma subsidiária,
requereu a aplicação da pena no mínimo legal, pugnando pelo reconhecimento da atenuante da confissão.
Ao final, suplicou pela não fixação de valor mínimo de indenização, sob pena de violar o princípio do
contraditório (id nº 73824536 - Págs. 1/8). Vieram os autos conclusos para sentença.  É o relatório.
Decido.  2 ¿ FUNDAMENTOS  2.1 ¿ DO MÉRITO A presente ação é penal pública incondicionada,
detendo o Ministério Público a legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Considerando que não existem nulidades a serem sanadas, o processo está preparado para a análise
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meritória. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
pois o réu foi devidamente assistido nos autos, por meio da defensora dativa nomeada nos autos para o
exercício de sua defesa. 2.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade foi comprovada pelos
seguintes elementos de prova: Boletim de Ocorrência Policial (id nº 48948037 - Pág. 2); Auto de
Apreensão e Exibição de Objeto (id nº 48948037 - Pág. 10); Auto de entrega (id nº 48948037 - Pág. 1), e
pela prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No mesmo sentido, a
autoria também é incontestável, pois o réu foi preso em flagrante do delito. Ademais, os depoimentos
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, somados aos demais elementos constantes dos
autos, não deixam dúvidas acerca da autoria delitiva. Nesse sentido, a testemunha CHRISTIANO JOSÉ
GOMES DA SILVA, relatou em juízo: ¿Que se recorda vagamente da diligência narrada nos autos; Que o
detido confessou que estava na companhia de outra pessoa; Que adentraram no espaço pelo duto do ar-
condicionado; Que subtraíram um violino e outros pertences; Que não se recorda sobre a prisão do
requerido; Que o detido havia escondido os bens furtados em outro lugar, sendo recuperados em seguida;
Que o vigia viu a ação e apontou o réu como sendo o autor do delito; Que não conhecia o réu de outras
oportunidades; Que o réu apontou o local onde as coisas subtraíram estavam escondidas, se tratando de
uma casa abandonada; Que não sabe informar se os pertences subtraídas eram de valor considerável;
Que foi acionado pelo vigia e chegou a visitar a escola roubada, percebendo que o computador foi
desconectado pelo criminoso, contudo não foi subtraído¿. (grifei) Outrossim, a testemunha PM VITORINO
COSTA CASTRO, declarou:  ¿Que se recorda dos fatos; Que houve denúncia que a escola teria sido
furtada; Que chegou a informação de que o denunciado era autor do furto; Que conseguiram deter o
acusado e ele indicou o local aonde os objetos furtados estavam escondidos; Que os objetos estavam no
fundo do quintal cobertos por paneiros; Que levaram o acusado e os objetos para serem apresentados na
Delegacia; Que a abordagem do acusado ocorreu na rua e ele os levou até a construção onde havia
escondido os objetos; Que o denunciado confessou o crime; Que o acusado era acostumado a sair de dia
para mapear a área e à noite pratica crimes; Que não recorda se o crime foi praticado no período noturno,
pois em cidades pequenas há muitas ocorrências¿. (grifei)  Na mesma linha, a testemunha LUCIANA
SALES PENA, vice-diretora da escola que foi alvo da ação do acusado, detalhou o modus operandi
empregado pelo acusado na ação delituosa da seguinte forma: ¿Que na época trabalhava na escola como
vice-diretora; Que estava em sua residência quando a VTR da polícia militar foi na sua casa; Que o policial
comunicou que haviam capturado um rapaz; Que o denunciado estava na viatura; Que o violino foi
recuperado e este estava com o acusado; Que reconheceu o violino como sendo de propriedade da
escola, pois nela havia uma oficina em que esse instrumento fazia parte; Que observou pelo local que o
denunciado havia pulado o muro e deve ter entrado na escola pela janela que era de fácil acesso, pois era
de vidro; Que o acusado não quebrou a janela, só forçou e abriu; Que acredita que o acusado saiu pela
janela com os objetos¿. (grifei) As provas produzidas durante a instrução processual comprovaram que o
réu foi o autor do furto em questão. Os depoimentos coerentes e harmônicos entre si e as circunstâncias
em que se deu a prisão, quais sejam, pouco tempo após a subtração e tendo o acusado apontado o local
aonde a res furtiva foi encontrada, levam ao juízo de certeza necessário para um decreto condenatório.
Dessa forma, uma vez comprovada a materialidade e autoria, por meio conjunto probatório firme
harmônico e coeso coligido nos autos, torna-se, portanto, descabido o pleito absolutório por insuficiência
de provas. Do mesmo modo, é objetiva e subjetivamente típica a conduta do acusado, não havendo
comprovação da existência de quaisquer excludentes de ilicitude. O réu é culpável, já que é imputável,
tinha o potencial conhecimento da ilicitude do fato, e nas circunstâncias do caso concreto era exigível que
agisse em conformidade com o direito. Resta agora verificar a incidência da qualificadora da escalada
como também da causa de aumento do repouso noturno imputadas na denúncia. DA QUALIFICADORA
(155, § 4º, II, do CP) A materialidade da circunstância qualificadora descrita na denúncia (art. 155, § 4º, II,
do CP), consistente na imputação de que o réu teria pulado o muro da escola e entrado nas dependências
do prédio, mediante escalada pela entrada do ar-condicionado, não se confirmou pelas provas angariadas
durante a instrução criminal. Isso porque o furto praticado com o emprego de escalada é delito que deixa
vestígio, logo, mostra-se indispensável a realização de perícia para que haja a sua incidência, sendo este
o entendimento jurisprudencial que prevalece em nossos Tribunais. À guisa de reforço, é a jurisprudência
do STJ: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELA
ESCALADA E PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. 1. Este Tribunal Superior firmou orientação de ser
imprescindível, nos termos dos artigos 158 e 167 do CPP, a realização de exame pericial para o
reconhecimento das qualificadoras de escalada e arrombamento no caso do delito de furto (art. 155, § 4º,
II, do CP), quando os vestígios não tiverem desaparecido e puderem ser constatados pelos peritos.
Precedentes. 2. No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido fundamentos aptos a justificar a
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ausência do exame técnico, razão pela qual as mencionadas qualificadoras devem ser afastadas. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1602259/RS, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 01/12/2017) (grifei) Diante disso,
afasto a incidência da qualificadora do rompimento de obstáculo, desclassificando o crime para furto
simples ¿ art. 155, caput, c/c art. 14, II, do CP. DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA (art. 155, § 1º, do
CP). Impende, agora, enfrentar a questão do furto noturno. O parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal,
prevê a majoração da pena do crime de furto se a subtração é realizada no período do repouso noturno.
Período noturno seria o interregno em que, pelos costumes locais, a população estaria dormindo. Tal
agravamento se dá em razão de que neste período, a vigilância sobre o bem jurídico é menor, oferecendo-
se assim melhores oportunidades para a prática do delito. A jurisprudência do STJ se posiciona no sentido
de que esta causa de aumento de pena deve ser aplicada se o furto foi praticado no período noturno,
mesmo quando o crime é praticado contra estabelecimento comercial fechado ou residência inabitada,
tendo em vista a maior vulnerabilidade do patrimônio. Nesse senti]do, confira-se o seguinte precedente:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO PRATICADO
DURANTE O REPOUSO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL VAZIO. INCIDÊNCIA DA
MAJORANTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça tem-se manifestado no sentido da incidência da majorante prevista no art. 155, § 1º, do Código
Penal, mesmo na hipótese de furto praticado durante o repouso noturno em estabelecimento comercial
vazio. 2. O óbice contido na Súmula 83/STJ também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp
1248218/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018).
(grifei) Verifica-se, pois, que a jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que a referida causa de
aumento de pena não se relaciona exclusivamente com o repouso da vítima, e sim com a diminuição da
visibilidade e consequente redução da segurança, seja por parte da vítima quanto a de terceiros. Assim,
tendo sido apurado que o furto ora em análise foi praticado às 23h00min do dia 06/11/2016, ou seja,
durante o período noturno, conforme relatado pelas testemunhas durante a fase instrutória, não há como
negar que o réu se aproveitou da menor vigilância sobre a res furtiva para cometer o crime, impondo-se,
portanto, a incidência da majorante prevista no parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal. DO FURTO
PRIVILEGIADO O furto privilegiado tem como requisitos básicos a primariedade do agente na época do
fato e o pequeno valor da coisa furtada. Não resta certo nos autos o valor monetário de um violino, vez
que se trata de instrumento musical de uso específico. De toda sorte, não se pode ponderar que se trata
de bem de pequeno valor, ainda mais quando se tem em mente o seu modo artesanal de produção, que
envolve várias horas de trabalho do mestre artesão luthier. Não reconhecendo o pequeno valor da res
furtiva, afasto o reconhecimento do privilégio, impedindo a almejada redução da pena, conforme vedação
disposta no art. 155, § 2º, do CP. DA ATENUANTE DA MENORIDADE Analisando o caderno processual,
verifico que o acusado, nascido em 07/08/1997 ¿ registro de idade de id nº 48948738 ¿ Pág. 6, tinha
menos de 21 anos à época dos fatos (06/11/2019), portanto, faz jus ao reconhecimento da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 65, III, alínea ¿d¿, do CP que irá ser aplicada por ocasião da
dosagem da pena. DA ATENUANTE DA CONFISSÃO Em consonância ao novel entendimento firmado
pela jurisprudência do STJ, verifico que o réu faz jus a incidência da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art. 65, inciso II, alínea ¿d¿, do CP, pois, embora não tenha sido ouvido em juízo, admitiu a
prática do crime perante a autoridade policial, conforme se depreende de suas declarações constantes no
evento de id nº 48948034 - Págs. 7/8. Assim, vejamos: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL. ROUBO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 545/STJ. PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, QUANDO NÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, ISONOMIA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO
CP. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA (VERTRAUENSSCHUTZ) QUE O RÉU, DE BOA-FÉ, DEPOSITA NO
SISTEMA JURÍDICO AO OPTAR PELA CONFISSÃO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Ministério Público, neste recurso
especial, sugere uma interpretação a contrário sensu da Súmula 545/STJ para concluir que, quando a
confissão não for utilizada como um dos fundamentos da sentença condenatória, o réu, mesmo tendo
confessado, não fará jus à atenuante respectiva. 2. Tal compreensão, embora esteja presente em alguns
julgados recentes desta Corte Superior, não encontra amparo em nenhum dos precedentes geradores da
Súmula 545/STJ. Estes precedentes instituíram para o réu a garantia de que a atenuante incide mesmo
nos casos de confissão qualificada, parcial, extrajudicial, retratada, etc. Nenhum deles, porém, ordenou a
exclusão da atenuante quando a confissão não for empregada na motivação da sentença, até porque esse
tema não foi apreciado quando da formação do enunciado sumular. 3. O art. 65, III, d, do CP não exige,
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para sua incidência, que a confissão do réu tenha sido empregada na sentença como uma das razões da
condenação. Com efeito, o direito subjetivo à atenuação da pena surge quando o réu confessa (momento
constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na fundamentação da sentença condenatória
(momento meramente declaratório). 4. Viola o princípio da legalidade condicionar a atenuação da pena à
citação expressa da confissão na sentença como razão decisória, mormente porque o direito subjetivo e
preexistente do réu não pode ficar disponível ao arbítrio do julgador. 5. Essa restrição ofende também os
princípios da isonomia e da individualização da pena, por permitir que réus em situações processuais
idênticas recebam respostas divergentes do Judiciário, caso a sentença condenatória de um deles elenque
a confissão como um dos pilares da condenação e a outra não o faça. 6. Ao contrário da colaboração e da
delação premiadas, a atenuante da confissão não se fundamenta nos efeitos ou facilidades que a
admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a apuração do crime (dimensão prática), mas sim
no senso de responsabilidade pessoal do acusado, que é característica de sua personalidade, na forma do
art. 67 do CP (dimensão psíquico-moral). 7. Consequentemente, a existência de outras provas da
culpabilidade do acusado, e mesmo eventual prisão em flagrante, não autorizam o julgador a recusar a
atenuação da pena, em especial porque a confissão, enquanto espécie sui generis de prova, corrobora
objetivamente as demais. 8. O sistema jurídico precisa proteger a confiança depositada de boa-fé pelo
acusado na legislação penal, tutelando sua expectativa legítima e induzida pela própria lei quanto à
atenuação da pena. A decisão pela confissão, afinal, é ponderada pelo réu considerando o trade-off entre
a diminuição de suas chances de absolvição e a expectativa de redução da reprimenda. 9. É contraditória
e viola a boa-fé objetiva a postura do Estado em garantir a atenuação da pena pela confissão, na via
legislativa, a fim de estimular que acusados confessem; para depois desconsiderá-la no processo judicial,
valendo-se de requisitos não previstos em lei. 10. Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d,
do CP quando houver confessado a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória. 11. Recurso
especial desprovido, com a adoção da seguinte tese: "o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, 'd', do CP
quando houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a confissão ser
utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória, e mesmo que seja ela parcial,
qualificada, extrajudicial ou retratada". (STJ - REsp: 1972098 SC 2021/0369790-7, Data de Julgamento:
14/06/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2022) (grifei) Diante disso, reconheço a
atenuante da confissão em favor do réu que deverá ser aplicada quando da dosagem de sua pena. 3. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
Ministério Público para condenar o réu DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas do art. 155, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Passo à individualização da pena,
atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro: a) Culpabilidade: confiro que o réu
agiu com culpabilidade anormal, a ser valorada negativamente, vez que praticou furto contra uma escola,
de lá subtraindo instrumento musical, que tinha serventia na musicalização do alunado local. O crime tinha
potencial de afetar toda uma coletividade de alunos, prejudicando o aprendizado da disciplina de música,
indicando menosprezo do condenado com o ensino e com o aprendizado; b) Antecedentes: revela-se
neutra, pois embora conste no sistema interno deste Tribunal (LIBRA) a condenação criminal nos autos do
Proc. nº 0003261-2017.814.0058, cuja sentença transitou em julgado em 22/08/2018, entendo que
aqueles fatos se deram posteriormente aos tratados na presente sentença, inapto para configurar
reincidência ou maus antecedentes; c) Conduta social: não foi apurada a ponto de autorizar a exasperação
da pena; d) Personalidade da agente: Inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do réu; e)
Motivos: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o
que é próprio do tipo, não podendo ser considerado para majoração da pena neste momento; f)
Circunstâncias do crime: se deu durante o período noturno, o que por si só já importa em causa de
aumento, a ser dosada a seguir; g) Consequências do crime: a vítima logrou êxito em reaver o bem
subtraído (termo de entrega de objeto à id nº 48948037 - Pág. 1); h) Comportamento da vítima: não
concorreu para o crime. Das circunstâncias judiciais Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do
réu, no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa (artigo
49, caput, do CP). Das agravantes e atenuantes Na segunda fase da dosagem, verifico a presença das
atenuantes da menoridade relativa (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do CP) e da confissão espontânea, pelo
que atenuo a pena intermediária para 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Das causas de
aumento e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram identificadas causas de
diminuição. A causa de aumento do art. 155, § 1º do CP foi reconhecida na fundamentação, pelo que
aumento a pena em 1/3 (um terço), atingindo a PENA DEFINITIVA de 01 (um) e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (artigo 49, caput, do CP). DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO
PROVISÓRIA (art. 387, §2º, do CPP) Analiso o disposto no § 2° do artigo 387 do Código de Processo
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Penal, o qual determina que o tempo de prisão provisória deva ser computado na fixação do regime inicial
de cumprimento da pena privativa de liberdade, in verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória: (omissis) § 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade. (grifei) No caso, o réu esteve sob custódia durante 2 (dois) dias uma vez que foi preso em
flagrante delito no dia 06/11/2016 e teve a liberdade provisória concedida em 08/11/2016 (id nº48948035 -
Págs. 1/2). Diante disso, deixo de apreciar tal questão, por entender que não irá influenciar na fixação do
regime inicial de cumprimento de pena. Diante disso, deixo de apreciar essa questão por entender que a
mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA Atento ao disposto no art. 33, alínea ¿c¿, do Código Penal, a pena deverá ser cumprida em
REGIME ABERTO.  VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu patamar legal mínimo,
qual seja, de 1/30 do salário-mínimo, tendo em vista o fato de o réu gozar de precária situação financeira
(artigo 49, §1º, CP). DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Sabendo-se que
a pena privativa de liberdade aplicada não foi superior a 04 anos e nem o crime foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, que o condenado não é reincidente em crime doloso e que a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicam que a substituição é o suficiente para cumprir o caráter retributivo, ressocializador e
preventivo da pena, com fundamento no art. 44 do CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
APLICADA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITO, de acordo com o disposto no artigo 44, § 2º, parte
final, do Código Penal, qual(is) seja(m) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e MULTA, na
forma do art. 46, do Código Penal, observado o disposto no § 4º do mesmo dispositivo em conformidade
com as disposições a serem fixadas pelo juízo da execução. Fixo o valor da multa em 10 (dez) dias-multa,
na razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica
do réu.  Prejudicada a suspensão condicional da pena em razão da substituição acima acatada. DA
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, por não haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS
CUSTAS Isento o réu das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art.
40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas
processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos criminais¿).  DO RECURSO EM LIBERDADE O réu atualmente
está em prisão domiciliar em razão da condenação lavrada no processo nº 0003261-36.2017.8.14.0058,
entretando não entendo presentes os fundamentos para decretar a prisão preventiva do acusado, devendo
permanecer no estado em que atualmente se encontra. DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência
de representante da Defensoria Pública para atuar nos feitos desta Unidade Judiciária, FIXO honorários
advocatícios em prol da Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS ¿ OAB/PA 25676-A, em razão de sua
atuação como defensora dativa do réu (id nº 48245954 - Pág. 9), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1.   Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema. 2.   Intime-se o réu pessoalmente,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;   Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações
e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se,
em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Serve como ofício/mandado, nos termos do Provimento de
nº 003/2009 ¿ CJRMB. Senador José Porfírio (PA), data e horar registradas pelo sistema. Ênio Maia
Saraiva Juíza de Direito .¿ Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JEAN ALBUQUERQUE DE SOUZA, brasileiro, paraense de
Almeirim, nascido em 07/10/1993, portador do RG nº 7856957 PC/PA, filho de Maria de Nazaré Ferreira
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Albuquerque, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Antônio Barbosa, nº 601, bairro Nossa
Senhora Aparecida, Senador José Porfírio-PA, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontra-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a
fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 06/02/2023 nos autos do requerimento de
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) nº 0800408-45.2022.8.14.0058, que,
na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Versam os presentes autos de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
pleiteada pela vítima ÉLIDA MAIA BRAGA, em desfavor de JEAN ALBUQUERQUE DE SOUZA, já
qualificados nos autos, por fato caracterizador de violência doméstica. Em decisão liminar, foram deferidas
medidas protetivas em favor da ofendida (id nº 79435231 - Págs. 1/4). Vítima e ofensor foram devidamente
intimados da decisão (ids nº 79580938 e 79580975). Após nomeação de defensora dativa, apresentou-se
contestação no id. 83502859.Sucintamente relatado, DECIDO. Entendo que a causa está suficientemente
instruída para o seu julgamento, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, mesmo porque
o objeto dos presentes autos é tão somente para a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida
protetiva de urgência, pelo que passo a sua apreciação nos termos do art. 355, I, do CPC. Consta dos
autos que o motivo da requerente solicitar as medidas protetivas se deu em virtude de ter sido ameaçada
pelo requerido. Ressalto que o presente feito versa sobre medidas protetivas, que visam resguardar a
integridade física e psicológica da vítima de novas investidas do agressor, a fim de que ela possa ter o
direito à vida com respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito
familiar, independentemente de prévia comprovação de ilícito penal, sob pena de inviabilizar o presente
instituto. Consigno, ainda, que para fins de deferimento das medidas protetivas, a palavra da vítima é o
suficiente, eis que nos casos de violência contra a mulher, no âmbito doméstico, a sua palavra ganha
especial relevância. No caso em tela, verifico que o pedido da parte autora foi deferido liminarmente com
base nas provas juntadas aos autos com a inicial. A parte ré inicialmente se quedou inerte, tendo
posteriormente apresentado contestação genérica, através de defensora dativa, pleiteando revogação das
aludidas medidas. Assim, não havendo outros elementos de prova que refutem as alegações e as provas
apresentadas pela requerente, bem como já tendo sido antecipado a tutela pretendida, é de se reconhecer
a procedência do pedido e manter as medidas protetivas anteriormente deferidas pelo período de 1 (um)
ano. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação e MANTENHO AS MEDIDAS PROTETIVAS
deferidas em decisão liminar proferida no id nº 79435231 - Págs. 1/4, em favor da ofendida ELIDA MAIA
BRAGA, a fim de resguardar a sua integridade física e psicológica. Destarte, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Estabeleço o prazo de
01 ano para a vigência das medidas protetivas, cujo prazo deverá ser contato a contar da ciência do
requerido a respeito desta decisão. Caso as partes não sejam intimadas nos endereços constantes nos
autos, expeça-se edital de intimação da sentença, com prazo de 20 (vinte) dias. Fixo honorários à
defensora dativa nomeada no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). Dê-se ciência às partes.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. SERVIRÁ a cópia da
presente como MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do Provimento de nº 003/2009-
CJCI. Senador José Porfírio (PA), data e hora da assinatura eletrônica. Rafael Henrique de Barros Lins
Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA.¿. Aos 03
(três) dias do mês março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor
de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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Julgamento Parcial de Mérito: DECRETO O DIVÓRCIO de L. M. C. DA S. E A. F. DA S. com fulcro no
art. 226, § 6º, da ConstituiÇ¿o Federal, c/c art. 40, caput, da Lei 6.515/77, e art. 1.571, IV do CC/2002,
extinguindo a sociedade e o vínculo conjugal até então existentes. A requerente voltará a usar o seu nome
de solteira, qual seja: L. M. C. JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇ¿O DE MÉRITO NOS
TERMOS DO art. 487, III, a do Código de Processo Civil. Servirá a presente decisão como
MANDADO de AVERBAÇ¿O e de REGISTRO, expedindo-se o mesmo, após o trânsito em julgado,
ao Cartório onde se celebrou o casamento, bem como, caso necessário, ao Cartório de Registro
Civil desta Comarca para que este proceda ao registro da presente Sentença no livro, e, a teor do
disposto no art. 2º, do Provimento Conjunto nº 04/2004 das Corregedorias de Justiça do Estado do
Pará. Sem emolumentos, eis que se trata de beneficiários da justiça gratuita. Ciência ao Ministério
Público. A presente demanda terá seu curso normal em relação à Ação de Alimentos e Guarda, diante
dessa peculiaridade, considerando que até o presente momento não houve o retorno da Carta Precatória,
conforme certidão de fl. 56, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando informações sobre o cumprimento
positivo ou negativo da referida carta de citação e intimação expedida para a Comarca de Terra Nova do
Norte/MT. Aguarde-se a resposta na secretaria, após conclusos,  para o devido impulsionamento
processual. Cientes os presentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se Nada mais havendo
por consignar, pela MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente termo, o qual vai assinado pela
Juiz. Eu, (Maria Shirlane Duarte Gama), digitei e conferi. Vinícius Pacheco de Araújo
 
Juiz de Direito, respondendo pela 3ª Vara Cível da Comarca de Altamira-Pará

 
 

 
 

COMARCA DE VITÓRIA DO XINGU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO XINGU
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Número do processo: 0800292-17.2023.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA LUCILIA GOMES
OAB: 9803/PA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB:
107414/SP Participação: REQUERIDO Nome: MARIA LUCILIA GOMES 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800292-17.2023.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0002347-23.2013.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, MARIA LUCILIA
GOMES 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, MARIA LUCILIA GOMES

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogados do(a) REQUERIDO: MARIA LUCILIA GOMES -
PA9803-A, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - SP107414
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos  11
de abril de 2023, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 11 de abril de 2023.
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Número do processo: 0800310-38.2023.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CARLA CRISTINA LOPES
SCORTECCI Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI OAB: 248970/SP 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800310-38.2023.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0800491-73.2022.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, BANCO ITAÚCARD S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: CARLA CRISTINA LOPES
SCORTECCI - SP248970
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos  11
de abril de 2023, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.
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São João do Araguaia/PA, 11 de abril de 2023.

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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